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Cj.iv//c/. Qh/r. ^i.H onde de S <''y nc/nr. 

Peço permissão a V. Exc. para offerecer-lhe este 
humilde trabalho. 

Nas poucas horas de lazer que a minha vida de artista 
me proporciona, costumo dedicar-me ao estudo da nossa 
historia pátria. 

Tenho notado, não sem desprazer, as lacunas ou o silencio 
que na historia se observa, a propósito da segunda povoação 
de Martim Affonso, fundada na primeira Capitania regular 
do Brazil. Qual o motivo dessa falta? 

Todos os autores, cujos escriptos tenho consultado, dão 
mais ou menos a conhecer a fonte onde foram buscar as 
informações que apresentão em seus trabalhos. Nenhum 
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i r ____ 
deites porem se refere aos archives de Itanhaem, dos quaes 
parece mesmo não terem tido conhecimento. 

Frei Gaspar, nas suas Memórias, cita de passagem um 
ou outro documento que dk pertencer á Câmara de Itanhaem, 
mas, entre os archivos que elle menciona, como sendo os 
que consultou, não figuram os desta villa. Outros 
historiadores que sucederam a Frei Gaspar cingem-se 
mais ou menos ás informações dadas por este. 

Entretanto quantos documentos não existiam nos archivos 
da Câmara e Convento desta V i l l a , documentos valiosos, 
mas entregues pelo esquecimento dos homens á acção 
destruidora do tempo ! 

E' assim «pie causa pena ver-se hoje a l l i essas preciosas 
ivliquias da nossa historia encerradas em uma velha arca, 
que nada mais são] por assim dizer, do que destroços d- um 
archivo antigo, t a l o damno causado pelas traças e pelo 
propri" tempo. P i f f i c i l , senão impossível, ê a sua leitura, 
principalmente dos documentos antigos, entre os quaes se 
vêm calhamaços cujas folhas adheridas e incapazes de se 
desprenderem constituem apenas uma massa compacta e 

informe. 
Como V. Exe. ha de convir, é realmente para se lastimar 

uma tal indiferença por parte não só dos historiadores 
como dos nossos institutos, relativamente a esta antigo 
povoação. 



I I I 
Ha cerca de seis annos escrevi algumas notas sobre o 

velho convento de Itanhaem, com o fim de deixal-as ar-
ohivadas no Gabinete de Leitura deste lugar. Os meus 
amigos os srs. Isaias C. Soares, um dos fundadores desse 
Gabinete, do qual «5 ainda hoje um dos sócios mais es
forçados, e o Capitão Antônio Mendes da Silva, pediram-
me então que escrevesse também alguma cousa sobre esta 
povoação, offerecendo-se para auxiliaremr-mc nas consul
tas ou buscas que fosse mister fazer-se nos archivos 
locaes. 

Acceitei a incumbência, e tendo concluído esse novo 
trabalho, delle fiz entrega ao digno Presidente daquelle 
Gabinete, meu dedicado amigo sr. Narciso de Andrade, 
para (pie o lesse, e mandasse archivar. Narciso de An
drade, porem, f o i adeante, e assentou com o dr. Hei
tor Peixoto, proprietário do Diário de Santos, a respec
tiva publicação pelas columnas desse jornal. 

Mais tarde, a?cedendo pedido de outras pessoas, resolvi 
publicar todos esses escriptos por meio deste livro, cuja ra
zão de ser assim fica explicada. . 

Todos que me conhecem sabem, como V.Exa,, que não 
tiv e preparo algum litterario. Este meu trabalho não po
derá portanto ser apreciado pela forma por que se acha es-
cripto, e sim pelas informações que por ventura possa 
encerrar. 

Durante a minha estada em França senti-me sempre 
maravilhado ante os monumentos antigos e os thesouros 
de archeologia que o Louvre encerra. Foi por essa 
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pccásião, quando me achava naquélle pai/, frequentaõdo 
a Academia Julien. graças aos auxílios que V, Exc. gene
rosamente prestou-me, «pie eu, contemplando aquelles the-
souros e monumentos, senti nascer em mim o gosto pelo 
estudo das passadas eras. E se deste meu livr o resultar 
aloum beneficio a minha terra, os agradecimentos dos 
meus conterrâneos que se voltem para V. Exc. 

Eis pórqüé peço a V. Exc. que se digne acecitar esta 
dedicatória. 

Itanhaem, Junho, de 1896. 

B. Calixio. 



São Paulo, 3 1 de Ago s t o de 1896. 

I i l m o . Sm-. Benedieto C a l i x t o 

Foi-me agradável a le i t u r a de sua obra 
— A Villa de Itanhaen,—por ter pila um repositório de 
informações utilissimas ;í h i s t o r i a da Capitania de 
S. V i c e n t e , depois S. Paulo. 

A d m i r e i nessa sua obra, além da exacta corographia 
da região de Itanhaen, as recordações tão completas dos 
prime i r o s tempos de seu povoamento por portuguezes, 
especialmente em tudo o (pie se refere á p r i m i t i v a cate-
ckese dos indígenas e a' fundação da Igreja e do collégio 
dos padres da Companhia de Jesus, bem como a' da actual 
igreja-matriz, na mesma região. Faz muita honra ás 
suas afanosas investigações a noticia ampla de tudo o 
que v i u , de tudo o (pie examinou, de tudo o (pie i n q u i r i o . 

Nào (piiz p r o f e r i r juizo sobre o seu trabalho, sem 
lêl-0 detidamente; e, h o j e , (pie completei a leit u r a , apres
so-me. agradecendo-lhe a remessa dos dons fasciculos im
pressos, a dizer-lhe (pie prestou relevante e inestimável 
Serviço á H i s t o r i a Pátria. 

Sou com consideração e estima 

De V. S,:l 

Am. 0 A f f . " e Cr. 0 

Jodo Mendes de Almeida* 













ITANHAEM 
Segunda povoação fundada por Marüm 

Affonso de Souza 

P R I M E I R A PARTE 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Incontcstavelmente Itanhaem é a segunda povoação 
fundada por Marüm Affonso de Souza, no curto período 
de dois annos que elle se demorou em S. Vicente, p r i 
m e i ra Capitania regular do Brazil. 

« A u l t i m a v i l l a que dizem fundada por Marfim 
Affonso de Souza, diz o chronista f r e i Gaspar da Madre 
de Deus. é a de Nossa Senhora da Conceição de It a 
nhaem : porém, os seus alicerces foram abertos muitos 
annos depois de se ausentar para o Reino o p r i m e i r o 
Donatário de S. Vicente ». 
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 U l G m l 5 3 3 ' e «aos 22 de 
A D r i i de 4oo5 ainda não existia povoação alguma no 
terreno onde pelo tempo adoente 1situaram a f i l i a da 
C n w " ^ ^ o n s t a d o auto de posse que no dia citado 

E^fJ dfIara o Tabellião, que a posse se 
ceíte ( 2 ) I t anhaem, Termo da Vill a de S. Vi-

Nessa época havia somente uma vereda para Ita-
a vlm\vl 2 fvtoSTÍnte' a°V 16 de Agosto, resolveu 
1 Tn S'. 1 C e n t e í a z e r e , , m P a r o caminho ( h o i e 
do Porto do Rei) para Itanhaem; para essa deliberação 
concorreram na dita Câmara o capitão-mór J c Z Fet 
r e i r a e os homens bons do Povo (3) g 

« Aos 4 3 de Janeiro de 4561 havia já povoação neste 
logar, mas ainda não era v i l l a ; porque nesse d ia efe-
geraro os vereadores de S. Vicente a Christovam Gon
çalves para JUIZ pedaneo desta Povoação ( 4 ) 

«Mia se conservava no mesmo predicamento ans 
U de Fevereiro do dito anno, e nesle P dia assentou 
Braz Eanes na Câmara de S. Vicente uma p r S o do 
capitão-mór Francisco de Moraes, para elle seiTir de 
Oliveírl InLll^^™**^ "d^ M, de 
boi a 22 de Janeiro de lí?2 OHP M ArF„„o~ 
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alcaide nesta Povoação ( 5 ) . Porém, aos 19 de Abril de 
4501 já tinha Pellourinho, egosava o Foro de Villa, se
gundo consta de um requerimento feito por Gonçalo Ri
beiro, Procurador do Conselho, o qual representou aos 
camaristas de S. Vicente—que agora se dizia ter-se le
vantado Forca e Pellourinho em Itanhaem, suas mercês 
deviam oppór-se a isso :—ao que elles já tinham feito 
a sua proposta ao senhor capitão, e este os satisfizera, 
dizendo, que creára villa, por ter para isso Provisão (6). 

« As palavras—agora se disia—denotam que o 
caso suecedera poucos'dias antes do requerimento, feito 
por pile aos 49 de Abril, donde se infere que em alguns 
dos dias precedentes do referido mez de Abril de 4561, 
subiu esta Povoação de Itanhaem á classe das villas ; e 
não ha duvida alguma que fei croada por Francisco de 
Moraes, Loco-Tenente de Marüm Affonso de Souza ». 

« Tenho, pois, demonstrado, diz ainda frei Gaspar, 
que o nosso Donatário somente fundou a Villa de S. 
Vicente, e não as quatro assignadas (ou assignala-
das) pelos auetores; mas é inegável que todas as quatro 
tiveram principio cm sua vida, J sempre o reconheceram 
por seu Donatário, sem contradição alguma de Pedro 
Lopes de Souza, nem de seus filhos e netos ». 

As quatro povoações a que se refere o historiador, 
assignaladas pelos auetores, são sem duvida S. Vicente, 
Itanhaem, Santo André da Borda do Campo c Santos. 

A povoação de Santos foi fundada por Braz Cubas 
em 1543. 

O epitaphio gravado sobre a sua campa, na Matriz 
de Santos, assente sobre o logar em que outr'ora existi
ram a egreja e hospital da Misericórdia, fundados por elle, 
diz assim : 

« S.a de Braz Cubas, Cavalheiro Fidalgo da casa 
d'El Rey. 

( 5 ) Livro citado, t i . 11. 
( 6 ) Livro citado, f l . 15, vers. 
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Fundou e fez esta Vil l a , sendo capitão, e casa do 
Misericórdia. Anno de '1543. D e s o b r i u ouro e meta es 
anno de 60. Fez fortaleza por mando d'El Bey D. João 
III. Falleceu no anno de 4597.a ». 

Segundo ainda a opinião do erudito f r e i Gaspar, 
conforme os documentos (pio cita em sua preciosa obra 
—Memórias para a Capitania de S. V i c e n t e — , sabe-se 
que a povoação de Santos passou a gosar os fóros de 
vi l l a entre 1546 a 1547, sem entretanto poder determinar 
o mez e dia. 

A povoação de Santo André da Horda do Campo 
foi também elevada á cathegoria de vi l l a pelos annos 
de 1553 quando em S Vicente se achava o p r i m e i r o 
Governador Geral, Thomé de Souza, que mandou «criar 

. nella uma v i l l a , contanto, porém, ( p i c a n t e s disso a f o r 
tificassem com uma Trincheira, Baluarte, Igreja, Ca
deia e mais obras publicas necessárias. 

Depois de tudo concluído, subiu a e e r r a Antônio 
de Oliveira. Loco-Tenente de Marfim Affonso. acompa
nhado do Provedor de Fazenda Real, B-az Cubas, e l e 
vantou Pellourinho na Povoação de Ramalho, aos 8 de 
A b r i l de 4 553. 

Delia ficou sendo Alcaide-mór o refe r i d o João Ra
malho, que já exercitava o cargo de Guarda-mór do 
Campo». (7) 

O t i t u l o de Guarda-mór do Campo de que já gosa-
va João Ramalho é provável (pie lhe fosse conferido por 
M a r l i m Aííonso de Souza, quando pela p r i m e i r a vez a l i 
fora, em companhia do mesmo Bamalho, aos 40 de Ou
tubro de 4 532. 

Ao que parece, M a r l i m Affonso leve optima impres
são da visita que fez a Borda do Campo. Achou que o 
logar prestava-se magnificamente para o assento de uma 
povoação. 

(7) Archivo do Com. de S. Paulo. Cod. 1 da V i l l a de 
S. André tit. 1553 e pag. 1 até 11, 
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V i u q u e a q u e l l e s t e r r e n o s seceos é d e s c a m p a d o s de
v i a m s e r c o m v a n t a g e m p r e f e r i d o s p e l o s . c o l o n o s e u r o 
p e u s , aos t e r r e n o s h u m i d o s c b a i x o s d o l i t t o r a l d e S. 
V i c e n t e , de a s p e c t o s e l v a g e m , d e u m e m m a r a n h a d o d o 
l i a n a s q u a s i m e d o n h o , c m relação ás f l o r e s t a s de $er*u 
acima q u e l h e p a r e c i a m u m a continuação das t e r r a s e u -
r o p e a s , c o m seus m a g o a s de a r v o r e d o s , c o m seus cam
pos, c o m o q u e já c u i d a d o s p e l a m ã o d o h o m e m c i v i l i z a d o . 

P e n s o u q u e s e r i a a l i , o u p o r aqüellas immediaçòes, 
a sede de s u a colônia q u e m a i s tardé se d e v e r i a e s t a b e 
l e c e r ; p o r é m , c o m o h o m e m p r e v i d e n t e q u e e r a , j u l g o u 
q u e não c o n v i n h a d i s t r a h i r os p o u c o s c o l o n o s q u e se 
a c h a v a m s i t u a d o s e m S. V i c e n t e e seu l i t t o r a l . 

O r d e n o u , p r o h i b i u e x p r e s s a m e n t e q u e n e n h u m 
b r a n c o fosse ao C a m p o de Serra acima, n e m s i 
t i a r - s e , n e m r e g a l i a r ( n e g o c i a r ) c o m os índios, s e m sua 
licença o u d o s Capitães seus L o c o - T e n e n t e s . 

D e s t a r e g r a g e r a l a p e n a s f o i e x c e p t u a d o João Ra
m a l h o , o q u a l veíu s i t i a r - s e m e i a légua d i s t a n t e d a B o r 
d a d o Campo, no íogar e m q u e h o j e e x i s t e a F r e g u c z i a 
de S B e r n a r d o 

E s t a prohibição, aliás m u i t o j u s t a , f o i r e v o g a d a e m 
p a r t e e m a i s t a r d e p o r D A n n a P i m e n t e l m u l h e r de 
Mártim A f f o n s o , q u a n d e e l l e já se achava na índia, p a r a 
o n d e o e n v i o u E l Rey 1). .João IET -

Já se vè p o i s , q u e não f o i M a r l i m A f f o n s o de S o u 
za q u e m f u n d o u a povoação de San t o André e n e m I a m 
p o u c o a d e S. P a u l o de P i r a l i n i n g a , c o m o a l g u n s h i s t o 
r i a d o r e s p r e t e n d e m . 

A povoação d e S. T a u l o t e v e o seu c o m e ç o e m 
fins d o 1 5 y 3 e f o i e x c l u s i v a m e n t e f u n d a d a p e l o s J e -
z u i t a s , q u e só c h e g a r a m ao Bràzil e m 1549, na c o m p a 
n h i a d e T h o m é de Sóuza. 

O M a r l i m A f f o n s o q u e tão i n t i m a m e n t e se a c h a v a 
l i g a d o á h i s t o r i a d a fundação de S. P a u l o , de c o m m u m 
accòrdo c o m os Jezuitás, nas l u e t a s q u e se t r a v a r a m e n 
t r e as d u a s povoações S a n t o André e S. P a u l o , nos a s 
s a l t o s c o n s t a n t e s q u e esta povoação s o f f r e u dos Mame-
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l u c o s não é M a r l i m A f f o n s o , o Don t a r i o , porém, M a r 
f i m AÍTonso Tibiriçá, n o m e q u e a d o p t - u n o b a p t i s m o 
este v a l o r o s o c h e f e indígena, q u e t a n t o e i m p o r t a n t e s 
serviços p r e s t o u aos c o l o n i s a d o r e s de S. V i c e n t e , c aos 
f u n d a d o r e s de S P a u l o os Jezuitâs 

A r u a de S. Bento, e n t r e o c o n v e n t o d e s t e nome e 
o de S. l<rancisco, c h a m a v a - s e p r i m e i r a m e n t e — R u a 
M a r l i m AITonso — p o r t e r e l l c M a i l i m A f f o n s o ( Tibiriçá 
gaMaao no l o g a r em q u e h o j e se vê o Convci t o de 
S. B e r i l o . 

Sc r e l a t o estes f a d o s d a h i s t o r i a é s i m p l e s m e n t e 
p a r a p r o v a r q u e M a r t i m A f f o n s o , o Donatário, na c u r t a 
c t o m o r a de d o i s a n n o s em q u e a d m i n i s t r o u s u a colônia 
l u n d o u a p e n a s d u a s povoações — S. V i c e n t e e I t a 
n h a e m . 

Como já f i c o u d i t o , a povoação de S a n t o André 
da H o r d a do C ampo não f o i f u n d a d a p o r e l l c , p o i s até 
p r o l n b i u q u e os poríuguezes a l i se e s t a b e l e c e s s e m , p o r 
q u e r e c e i a v a q u e u m a vez f o r m a d a a q u e l l a povoação, os 
c o l o n o s p a r a e l l a a f f l u i - r i a m em' massa, d e i x a n d o d e s g u a r 
n e c i d o o l i t t o r a l q u e a l o d o c u s t o se d e v i a c o n s e r v a r e 
d e f e n d e r , não só das t r i b u s l i m i t r o p h e s . c o m o d o s n a v i o s 
e x t r a n g e i r o s q u e e n r o l a v a m o c o m m e r c i o c o m os se l v a 
gens da A m e r i c a d o S u l o l e n l a v a m a c o n q u i s t a d o p a i z 
q u e d u r a n t e 3 0 a n n o s j a z i a e m a b a n d o n o . 

« A u l t i m a V i l l a q u e d i z e m f u n d a d a p o r M a r l i m 
« A l t o n s o de Souza, é a do Nossa S e n h o r a d a Conceição 
« d e I t a n h a e m ; porém, os seus a l i c e r c e s f o r a m a b e r i o s 
«muitos a n n o s d e p o i s de se a u s e n t a r p a r a o R e i n o 
« o P r i m e i r o Donatário de S. V i c e n t e . 

« . . . aos 2 2 de A b r i l de I V 5 a i n d a não e x i s t i a Po-
«\oaçao a l g u m a no t e r r e n o a o n d e i n d o t e m p o a d e a n t e 
« s i t u a r a m a V i l l a d e I t a n h a e m . . . ) ) . 

E' s o b r e este p o n t o q u e p r e t e n d o d e m o r a r - m e e se 
nao p u d e r p r o v a r , h e i de ao m e n o s p r o c u r a r e l u c i d a r os 
t a c t o s c o m a l g u m a e v i d e n c i a . 

P a r a isso, i n f e l i z m e n t e , não p o d e r e i e x h i b i r d oçu-
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mentos e citar auetores porque, parece-me, ser um 
ponto obscuro e ignorado entre os chronistas. 

Na Villa de Itanhaem, como na de S Vicente, pouco 
existe hoje que me possa orientar, quanto á fundação 
delia. A incúria e o desleixo dos nossos antepassados. 
deixaram que os venerandos archivos do Itanhaem, ( a 
segunda Villa c Capitania de Marlim Affonso) archivos que 
deviam encerrar documentos e códices preciosos para 
nossa historia, fossem devorados pelas traças e pelo 
tempo, sem que os chronistas c auetores antigos lhes 
ligassem o menor interesse ( 8 ) . 

Devido á incúria por parle das Câmaras c dos ho
mens antigos e á negligencia inexplicável dos historia
dores, tudo ali pereceu; não só o archivo da Gamara 
como o do Conven o tambor ( 9 ) . 

Felizmente, porém, temos ainda alguma coisa desse 
tempo que escapou á rapina dos amadores e á acção des-
truidora do tempo. 

São os únicos attestados que nos restam e aos quaes 
consultarei, auxiliado pelas tradições que nos legaram os 
antepassados, c que, lentamente, do paes a filhos, che
garam até nós. 

ALDEIA DOS ITA.NHAENS 

Está provado que Marlim Affonso estabeleceu o fun
damento da povoação de Itanhaem, entre as tribus dos 
ltanhaens, conforme affirma Machado de Oliveira e ou
tros historiadores; e, se cm 1555, segundo Fr. Gaspar 
« ainda não existia povoação alguma no terreno onde 
pelo tempo adiante foi situada o. Villa de Ita
nhaem...)) existia, no cmlanlo, desde a época de Mar
ü m Affonso, 4532 a '533, a povoação fundada por elle, 

( 8 ) Adeaute tra'arei mais do noradamente sobre este 
asssumpfo. 

( 9 ) Veja-se na segunda parte — O Convento — nota 
B, que se refere a bibliotheca do Convento. 
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na Aldeia dos itanhaem, Conhecida h o j e p o r Aldeia de 
S. João Baptista, e que íiea e n t r e os r i o s P e r u h y b e e 
I t a n h a e m , no meio da p r a i a de Poruhvbe, duas legoas 
ao Oeste da V i l l a de I t a n h a e m . 

A b i sobre u m pequeno o u t e i r o , a um k i l o m e f r o da 
p r a i a vè-sé ain d a as paredes de p e d r a e cal da I g r e j a 
e Collegio dos Padres Jezuitas. 

Nota-se também os vestígios da l a d e i r a em degraus 
que ia t e r ao adro da I g r e j a ; a p o r t a de e n t r a d a e fa
chada do edifício voltados p a r a o nascente e d o m i n a n d o 
a p r a i a ; as j a n e l l a s lateraes que davam para o c o r r e 
d o r ; o púlpito; a pia b a n t i s m a l de pe d r a em u m post i g o 
encravada na parede ; o l o g a r dos dois a l t a r e s c o l l a t e r a e s 
e a a b e r t u r a do a r c o - c r u z e i r o que dava accesso áCapella-
mór. 1 

D a l i i se d i v i d i a o edifício em fôrma de T, com am
plas g a l e r i a s , onde eram a s a c h r i s t i a e c o l l e g i o . Desta 
p a r t e do edifício só r e s t a m os alicerces, q u e d i f f i c i l m e n t e 
se d i s t i n g u e m no meio dos escombros, p o r e n t r e espesso 
m a t a g a l . ^ 

As raizes das fi g u e i r a s - p a r a s i t a s têm m i n a d o e r e n 
d i d o as paredes em todos os sentidos, r e s u l t a n d o o des
m o r o n a m e n t o c o m p l e t o das paredes do f u n d o e das ga
le r i a s e c o r r e d o r e s . 

As proporções desta I g r e j a não são vastas, mas, é o 
mais que s u f h c i e n l e para a população de q u a l q u e r V i l l a 
ou Freguezia a c t u a l . 

Não se pôde j u l g a r da sua importância pelas r u i n a s 
que venho de descrever, porém, póde-se a v a l i a r a l t e n -
üenuo-se a magnificência de suas I m a g e n s ; o bem aca
bado de seus retábulos, cujos f r a g m e n t o s a i n d a c o n s e r 
vam-se na Matri z de I t a n h a e m , pa r a onde f o r a m t r a z i d o s 
em / o i , q u a n d o se i n a u g u r o u a q u e l l e t e m p l o , v i s t o co
mo a I g r e j a dos Jezuitas da A l d e i a de S. João, acha
va-se j a em ruínas e em c o m p l e t o abandono. 

E m 3 de F e v e r e i r o de 4 829 a Câmara de I t a n h a e m 
em sessão ordinária, r e s p o n d e n d o aos quesitos de u m a 
c i r c u l a r do governo da Província de então, diz o se-
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guinte: (... não haver no termo desta V i l l a , Freguezia 
que esteja em circumstancia de ser erecta em Vi l l a , por
que a Freguezia da Aldeia de S João—de P e r u h y b e — 
existe no estado de completo abandono, sem Igr e j a , sem 
vigário e até sem freguezes, que pela maior parte têm 
se mudado para diversas lògares desta província ..» (10) 

Entre as magníficas Imagens trazidas d a l l i em 4761, 
nota-se a do Senhor Bom Jezus do Bom Fim, quasi em 
tamanho natural, que occupa hoje o nicho central do a l 
tar l a t e r a l da d i r e i t a , na referida Matriz de Itanhaem. 

A Imagem de N. Senhora da Conceição que se acha 
na sachristia, e fragmentos de outras. A Imagem de S. 
João Baptista que servia de Padroeiro na Aldeia e que 
hoje occupa o nicho da d i r e i t a , no altar-mór da Matriz. 
Esta Imagem é uma verdadeira perfeição, em relação 
a época; talhada cm cedro, o seu estado de conserva
ção é perfeito ; parece uma esculptura moderna, e n i n 
guém, a não ser os que conhecem as tradições que 
attestam, poderá avaliar a idade dessas Imagens, relí
quias preciosas que só a veneração e a piedade dos fieis 
têm podido trazer até nós, perfeitas, intactas, com o 
mesmo colorido, com o mesmo sentimento que lhes deu 
o p r i m i t i v o a r t i s t a ! 

Muito de propósito me demoro na descripção p a l -
lida que tento fazer dessas Imagens, que outr'ora oceu-
param os altares da I g r e j a dos Jezuitas, da pobre e 
ignorada Aldeia de S. João Baptista dos Itanhaens. 

Tem ellas para mim valor i n e x t i n g u i v e l . Além de 
serem objectos de grande veneração pelo que symbo-
Iizam, pelo que representam na nossa fé ehristã, em a 
nossa fé catholica, de que sou fervoroso adepto, são 
também relíquias preciosas de nossa h i s t o r i a ; são os 
únicos documentos (pie possuímos e que lembram os 
primeiros dias da fundação desta V i l l a , e os primeiros 
esforços dos seus colonisadores, dos seus missionários. 

(10) Este documento vae transcripto adiante na ultima 
parte. 
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Si no Muzeu de Historia do Rio de Janeiro, se 
guarda com tanta veneração o pedaço de cruzeiro que 
noutros tempos dizem que existia no adro da primeira 
Igreja de S. Vicente, e, segundo a tradição, era bei
jado por Anchieta, sempre que por ali passava em suas 
excurções pelo littoral, porque não se hade amar e res
peitar essas Imagens venerandas que ouviram as suas 
preces e foram lambem beijadas c veneradas porelle?! 

Nos papeis que restam do archivo do Convento e 
da Matriz, bem como no archivo da câmara, nada con
sta da fundação dessa Igreja ; apenas a tradição po
pular ainda vivamente a ella se refere. 

Sabe-se que ao benzerem a nova Matriz desta Villa, 
em 1761, foi trazido para ella tudo quanto restava de 
valor nessa Igreja, que dahi cm dcante fora abandonada, 
restando apenas, hoje, as paredes envoltas em espesso 
matagal. 

E' lamentável que os nossos historiadores nem de 
leve se referiram a essa Povoação, ao Collegio que evi
dentemente é o segundo fundado nesta Capitania pelos 
primeiros Jezuitas que aqui aportáram em 4549. Nos 
archivos da Companhia, sem duvida, haverá dados a 
respeito, e também é provável que nos manuscriptos dei
xados por José de Anchieta — Vida dos religiosos da 
Companhia de Jesus, que se guardam inéditos na b i -
bliotheca publica do Rio de Janeiro, se encontrem refe
rencias ao assumpto. 

No emtanto, como as minhas investigações não per
mitem chegar até lá, deixo o encargo a outrem que se 
proponha com mais vantagem fazer taes exeavações. 

O meu intuito não é escrever a historia dessa Povoa
ção ; somente, porém, lembrar a sua existência, provar a 
antigüidade, pensando que de qualquer fôrma poderá 
interessar aos archeologos do futuro, porquanto, até a 
época presente ainda não mereceu a honra de ser estu
dada e descripta pelos nossos historiadores. 
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Estranho que frei Gaspar tão minucioso nos seus 
apontamentos, guardasse um silencio tumular a respeito. 
Refere-se f reqüen temente a S. Vicente e Santos, cita a 
todo o momento as consultas feitas no archivo da Câmara 
de S. Vicente, nos archivos dos Conventos de Santos e S. 
Paulo, entretanto, só duas vezes, se refere aos documen
tos da Câmara de Itanhaem, não se oecupando absoluta
mente dos archivos do Convento da mesma Villa. 

Não obstante, é o próprio frei Gaspar, que em 
sua citada obra, vem nos dizer que Itanhaem foi uma das 
primeiras Povoacòes fundadas por Martim Affonso ! 

E' verdade que no tempo em que elle escreveu as 
suas memórias sobre a Capitania de S. Vicente, a Villa de 
itanhaem, quasi em abandono, atravessava um periodo 
de decadência extrema, como adeante demonstrarei : no 
emtanto, existiam ainda frades no Convento e sem duvida 
auetoridades no logar. 

Qual, pois, a razão do seu silencio a respeito dos ar
chivos desta Villa e da Igreja dos Jezuitas da Aldeia dos 
Ilanhaens? 

Ignoro. 
Não se lhe deve relevar semelhante falta, porque 

nessa época ser-lhe-hia fácil vir até cá, apesar das d i f l i -
culdades da viagem e da pobreza do logar ; e, se não en
contrasse nos archivos da ( amara factos dignos de nota, 
o que não acredito, poderia com pouco trabalho ir até a 
Aldeia de S. João Baptista e indagar da tradição ainda 
recente, dos annacs que de alguma sorte contribuiriam, 
estou certo, para o esclarecimento de nossa historia, que, 
apesar de recente, é tão vaga o tão cheia de conjecturas. 

A Aldeia e Capella de S João Baptista não foi , como 
muitos poderão suppòr, uma Capella sem importância, de 
existência ephemera, como muitas que os Jezuitas funda
ram pelo nosso sertão e l i t t o ra l ; não era uma cabana ou 
palhoça servindo de Capella e Collegio, não, ao contrario, 
era uma Igreja solidamente construída ; com boas pro
porções ; com um magnífico Collegio onde os padres dou_ 
trinavam o gentio c faziam noviciado, segundo reza a tra_ 
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dição. E r a u m t e m p l o e u m a instituição a s s a z i m p o r t a n t e 
n a q u e l l e tempo. 

As s u a s p a r e d e s e m m i n a s e as I m a g e n s dos s e u s 
Santos, q u e se c o n s e r v a m na Matriz d e s t a V i l l a , são os 
d o c u m e n t o s q u e a t t e s t a m a m i n h a affirmação e q u e p o d e m 
s e r e x a m i n a d o s . 

Q u a n t o á s u a antigüidade e a s u a fundação, está 
e v i d e n t e m e n t e p r o v a d o que d a t a do tempo, já não digo 
dos J e z u i t a s , mas de M a r t i m Affonso de S o u z a , 4 5 3 2 
a 4 5 3 4 . 

« . . . Nos a r c h i v o s e s e s m a r i a s , onde a c a d a pas s o 
se e n c o n t r a m A l d e i a s s i t u a d a s n o u t r a s p a r t e s , não a c ' o o 
m e n o r vestígio de a l g u m a n a m e n c i o n a d a porção d a 
c o s t a : as p r i m e i r a s d e que as S e s m a r i a s f a zem m c n s â o 
p a r a a p a r t e do s u l , estão a d e a n t e do Rio de Itanhaem 
Q n e n h u m a a c h o p a r a o n o r t e . . . » 

A s s i m se e x p r e s s a f r e i G a s p a r , n a s u a já c i t a d a 
o b r a . 

3 I a c h a d o de O l i v e i r a c m sou l i v r o « Q u a d r o Histórico 
da Província de S. Paulo», n a p a r t e e m que se r e f e r e a 
e t h n o g r a p h i a indígena, d i z : — « D o s T u p i s s u p p õ c m - s e 
p r o v i n d a além de o u t r a s t r i b u s d e s c o n h e c i d a s , a dos 
I t a n h a e n s , e m a i s o u t r a q u e d e u p e s s o a l p a r a se f o r 
m a r a a l d e i a de P e r u h y b e , p o s t a no l i t t o r a l a p o u c a d i s 
t a n c i a d a de I t a n h a e m ; s e n d o a m b a s de o r i g e m c o m -
mum, e e x c l u s i v a m e n t e etyophagas.» 

« A a l d e i a dos Itanhièns f o i f u n d a d a p e r t o do l o c a l 
e m q u e t e v e a s s e n t o a povoação do m e s m o n o m e ; a 
q u a l e m 4564 foi c r e a d a V i l l a . . . e t c , etc.» 

A a l d e i a d e P e r u h y b e a q u e o h i s t o r i a d o r s e r e 
f e r e ( h o j e c a p e l l a do m e s m o n o m e ) acha-se s i t u a d a no 
fim d a p r a i a , d u a s e m e i a l e g o a s ao s u l d a a l d e i a de 
S. João B a p t i s t a . 

D e v i a s e r nos t e m p o s p r i m i t i v o s u m p e q u e n o a l -
deamento, porque, o núcleo p r i n c i p a l d a a l d e i a e r a a l i , 
e m S. João B a p t i s t a , onde se d e u p r i n c i p i o a povoação; 
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perto do local em que mais tarde, 1561, f o i creada a 
Villa de N. Senhora da Conceição de Itanhaem. 

A povoação de Itanhaem, erecta por Martim Affon
so não f o i no logar em que hoje se acha a actual V i l l a , 
porém, na aldeia de S. João Baptista, da t n b u dos I t a -
nhaens. , _ 

Logo que aqui chegaram os pr i m e i r o s Jezuitas, em 
1549 foram a l i r e s i d i r entre os indígenas e colonos, 
antes' de fundarem o collegio em P i r a t i n m g a ; e deram 
immediatamente começo ás obras da I g r e j a e estabele-
cimento rio colle g i o ; florecendo a povoação até o anno 
de 1561, que talvez, já por discórdias havidas entre os 
colonos e os Jezuitas, por causa da escravidão dos índios, 
desligaram-se os colonos portuguezes da aldeia de S. 
João Baptista e vieram fundar a povoação da Concei
ção de Itanhaem. no logar que hoje vemol-a; ficando 
aquella aldeia, com uma redução, sobre o domínio ex
clusivo dos padres Jezuitas e habitada somente pelos 
seus catechumenos. , „ .. ,. 

Após a expulsão dos Jezuitas, do Brazil, cahiu esta 
em extremo abandono. 

As poucas fami'ias que hoje a l i residem em torno 
do templo arruinado, são todas oriundas do logar e de
scendem dos p r i m i t i v o s Índios, dos quaes ainda conser
vam não só as tradições, como parte dos usos c costu
mes ; sobre tudo no phisico, que é ainda o mesmo typo, 
sem mescla de sangue europeu ou africano. 

Quando se fundou a povoação no aldeamento dos 
indígenas, ou no tempo dos Jezuitas, ou antes, f o i sem 
duvida sob a invocação de Nossa f-enhora da Concei
ção e a mudança de invocação de Nossa Senhora 
para a de S. João Baptista, proveio seguramente das di s 
córdias que então se suscitaram entre os habitantes da 
p r i m i t i v a povoação e os da segunda, que começava a es
tabelecer-se no terreno que mais tarde íoi a Vill a üe l i a 
nhaem, 
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No fim de algum tempo entraram as duas povoa-
ções em accòrdo, ficando a Villa com o t i t u l o de Nossa 
Senhora da Conceição e passando a outra sob a invocação 
de S. João Baptista 

Entretanto, por veneração ou amor, ou quem sabe, 
rivalidades entre os dois povos visinhos, nunca se con
seguiu que a Imagem verdadeira de Nossa Senhora da 
Conceição fosse trazida para a nova povoação: ella a l l i 
permaneceu, na Ig r e j a dos Jezuitas até 1761, conforme 
já demonstrei. 

O povo de Itanhaem, ainda hoje leva todos os annos 
em procissão a Sagrada Imagem, da Matriz ao Convento, 
no dia 8 de Dezembro, para assistir a festa que todos 
os annos a l l i se celebra, e diz sempre : — esta é que 
é a verdadeira Imagem de Nossa Senhora da Conceção ( I ) . 

Realmente, a Imagem da Virgem que veneramos, a 
qual serve de orar/o ao Convento e de Padroeira a v i l l a , 
não é a Virgem da Conceição, mas outra de invocação 
diversa ! 

Portanto, assim também se explica o engano que 
parece haver, quando o historiador refere : 

« A u l t i m a v i l l a que dizem fundada por Martim 
« Affonso de Souza, é a de Nossa Senhora da Conceição 
« de Itanhaem; porém, os seus alicerces foram abertos 
« muitos annos depois de se ausentar para o Reino o 
«primeiro Donatário de S. Vicente. . . etc. ». 

Creio t e r demonstrado que Itanhaem è a segunda 
povoação creada por Martim Afíonso, e que a pr i m i t i v a 

(U) Essa Imagem, tão venerada, sob todo o ponto de 
vista, permanecia até pouco tempo, no mesmu estado p r i m i 
tivo de conservação; isto é, tinha ainda o mesmo e o l l o r i d o — 
a mesma incarnação-que lhe dera o artista que a esculpiu; 
tendo por isso um grande valor, não só artístico e archeolo-
gico, como principalmente sob o ponto de vista religioso. 

Ha tres ou quatro annos, um borrador qualquer, um cu
rioso com pretençao a pintor, propoz-se a reincarnar a Ima
gem . e o povo ingenuamente consentiu nessa profanação ! 



A VILLA DE ITANHAEM 49 

Itanhaem era no logar em que hoje se acham as ruínas 
da Ig r e j a dos Jesuítas na aldeia de S. João Baptista. 

« Pareceu a Martim Affonso (diz Machado de Oli
veira, Quadro Histórico,) que o povoamento do p r i 
meiro quinhão das suas terras devia começar da ilha 
de S. Vicente para o sul, visto que, em sentido con 
i r a r i o , ia confundir-se com o da doação de seu irmão, 
que fòra designada de S. Vicente para o norte, e já 
este o havia principiado na ilha de Santo Amaro e nas 
adjacências da Bertioga. 

« Neste i n t u i t o d i r i g i u - s e antes de pa r t i r para Por-distanie de S. Vicente oito léguas, designou o local 
onde devia t e r assento a povoação, que desde o seu 
fundamento teve o nome de Villa da Conceição de I t a 
nhaem, e já com o pensamento de que seria a l l i a séde 
de sua' colônia por apresentar melhores condições de 
segurança e vantagens agrícolas ». 

Quando em 1853 o mesmo historiador Machado de 
Oliveira f o i commissionado pelo Instituto Histórico eGeo-
graphico do Brazil para i r a S. Vicente consultar os 
archivos da Câmara Municipal, á cata de documentos 
para a nossa historia, nada mais encontrou; apenas 
para a archeologia deparou a l i com o - fragmento de 
cruz — a que já me r e f e r i , o qual acha-se no museu... 
((Certamente (refere eile) esse veneravel fragmento fez 
parte da cruz humildemente osculada por José de An
c h i e t a ^ thaumaturgo da America sempre que por a l i pas
sava. 

Em seu genuflexorio curvava-se elle muitas vezes, 
('2) O auetor está em desaccôrdo com o que diz na 
parte que se refere á ethnographia indígena, trecho que já 
citei na pag anterior « ..a aldeia dos Itanhaens f o i fun
dada perto do local em que teve assento a povoção do mes
mo nome; .. • etc » 

Perto do local quer dizer que não f u i propriamente no 
local, poréu, adeante, como já demonstrei. 
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e os seus catechumenos, aquelle invocando a Divindade 
para i m p r i m i r brandura e comiseração aos senhores dos 
índios, e estes repetindo machinalmente a oração que 
ouviam ao Catechista... » 

Admira-me entretanto, que o erudi t o hi s t o r i .dor, 
que tanto amor votava âs antigüidades, como denota 
o texto citado, não tendo encontrado nada em S. V i 
cente referente á historia e para á archeologia só des
cobrisse esse fragmento de cruz, «segundo a crença po
pular que por ahi ha», não se lembrasse de vir até 
aqui, visitar a nossa humilde Villa, onde existia também 
um archivo a consultar e muita tradição e archeologia 
a estudar. 

Estou bem certo que se ellc se disse ao trabalho 
de v i r até aqui e procurasse com calma investigar, não 
perderia o seu tempo. Pelo menos teria alterado as 
suas discripções na parte que se refere á fundação desta 
Villa e ao período cm que gosou dos fóros de capitania; 
não se l i m i t a r i a a transcrever, e acceitar opiniões de Frei 
Gaspar e de outros historiadores que tão pouca impor
tância deram a esta V i l l a e aos seus factos históricos. 

Se a Villa de Itanhaem é a segunda povoação f u n 
dada por Martim Alfonso, conforme affirmam os hi s t o 
riadores, e se ella em seus p r i m i t i v o s tempos gosou de 
importância a ponto de ser instituída em cabeça de ca
pitania, desde 4624 a 4679 (13), como dizem o Sr. M. de 
Oliveira, Frei Gaspar e outros, por que motivo não têm os 
historiadores contemporâneos tratado de estudar o seu 
passado, consultando os seus archivos e as suas tradições, 
uma vez que os chronistas de outras épocas, por negligen
cia ou descuido deixaram de o fazer prescrutando* em 
seus archivos então existentes e completos, os documen
tos de que hoje tanto carecemos ? ! 

(13) Na seguida parte provarei, com documentos do ar
chivo da Câmara desta V i l l a , que esse período é mu to mais 
longo do que o Sr. Machado de Olivei r a suppunha. 
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O sr. Machado de O l i v e i r a , no seu i m p o r t a n t e e 
m i n u c i o s o l i v r o — o Q u a d r o Histórico da Província deS. 
Paulo » — occupa-se l o n g a m e n t e na descripção de ou
tr a s l o c a l i d a d e s ; vê-se que elle dedicou-se a u m longo 
c a t u r a d o estudo, antes de escrever o seu precioso l i v r o . 

Consultou, sem dúvida,os Som> olentos calhamaços 
que a i n d a r e s t a v a m nos a r c h i v o s de S. Vicente, Santos 
e S. Paulo. 

Todos esses d u c u m e n l o s e annaes, deixados pelos 
E r o s t r a t o s de todos os tempos, f o r a m compulsados p o r 
sua e x c e l l e n c i a ; e n t r e t a n t o , nada, a b s o l u t a m e n t e nada se 
i n d a g o u , nada se e s t u d o u sobre a nossa a r r u i n a d a e 
pobre I t a n h a e m ! 

E m q u a n t o os archivos de suas i r m a n s p r i m i t i v a s , 
* v i n h a m a b a i x o , sahiam de suas v e l h a s estantes p a r a 

ser consultados e estudados, os nossos velhos a l f a r 
rábios, c o n t i n u a v a m , jazendo na indifferença, esque
cidos dos h i s t o r i a d o r e s , e dos i n s t i t u t o s , a consumirem-se 
l e n t a m e n t e , entregues ao l a b o r incessante das traças... 
e á profanação de a l g u m amador esperto, sem que os 
chronistas e h i s t o r i a d o r e s lhes dignassem conceder uma 
consulta. 

Ao fazer estas re f e r e n c i a s , não c r i m i n o o p r o c e 
d i m e n t o dos meus conterrâneos. 

Se esses, a q u e m mais devia interessar, abandona
vam e deixavam que o l i v r o do tombo, os cartórios, 
os archivos da Câmara e do Convento a l l i perecessem de 
vel h i c e , o que dever-se-hia esperar da i n i c i a t i v a dos h a b i 
tantes d a q u i , « pobres pescadores » na phrase do citado 
h i s t o r i a d o r ? 

E m toda a o b r a do Sr. Machado de O l i v e i r a , só en
c o n t r e i , com r e f e r e n c i a a esta V i l l a , os pequenos trechos 
que já c i t e i , e na pagina 85 lê-se ai n d a «... E m q u a n t o 
porém se d i s c u t i a esta questão, ( e n t r e h e r d e i r o s de 
M a r t i m Affonso e seu irmão Pedro Lopes) a ca p i t a n i a de 
S. Vicente se acharia acephala como esbulho e n t r e o u t r a s , 
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das Vülas da i l h a do m e s m o nome, se era 4 6 2 4 , e s o b 
auctorização da condessa de V i m i c i r o , se não instituísse 
a V i l l a d e I t a n h a e m e m cabeça d a q u e l l a C a p i t a n i a , c o m o 
er a a de S. V i c e n t e , passando p a r a e l l a o l o c o - t e n e n t e 
M a n o e l C a r v a l h o , e nessa c a t h e g o r i a p a r t i r a m d a l l i t o d o s 
os actos c o n c e r n e n t e s á administração publica». 

« A V i l l a de I t a n h a e m c o n t i n u o u a g o s a r do p r e -
d i c a m e n t o de cabeça de C a p i t a n i a de S. V i c e n t e , até 
o anno de 107!). em q u e a V i l l a d e S. V i c e n t e r e a s s u m i u 
esse t i t u l o , e q u a n d o possuía p o r d i r e i t o d e herança ao 
Conde d i I l h a d o Príncipe, F r a n c i s c o L u i z C a r n e i r o d e 
Souza, íilho do p r i m e i r o l o n d e desse t i t u l o ». 

a A V i l l a de I t a n h a e m , se p e q u e n a f o i s e m p r e desde 
a sua fundação, c a h i u e m decadência l o g o q u e f o i d e s 
tituída de cabeça de C a p i t a n i a ; e h o j e apenas e x i s t e 
a l l i , e no u l t i m o d e t e r i o r a m c n t o o C o v e n t o dos F r a n c i s -
canos (!) c o m p e q u e n o n u m e r o de casas h a b i t a d a s n a 
m o r p a r t e p o r p o b r e s pescadores». 

N e m m a l a u m a l i n h a , n e m m a i s u m a p a l a v r a e m 
relação á p o b r e e arruinada I t a n h a e m ! 

Além d o m a i s , o h i s t o r i a d o r a i n d a é i n j u s t o p a r a 
c o m n o s c o , p o i s q u e e x a g g e r a a nossa p o b r e z a e nossa 
d e c r e p i t u d e , d i z e n d o q u e a p e n a s e x i s t e a q u i , no u l t i m o 
período de d e t e r i o r a m c n t o . o v e l h o C o n v e n t o dos F r a n -
c i s c a n o s , c o m p e q u e n o n u m e r o de casas, e t c , e t c , 

Se esse c s c r i p t o r se tivesse d a d o ao t r a b a l h o de v i r 
até a q u i , t e r i a v i s t o q u e além das ruinas do C o n v e n t o , 
e x i s t e a i n d a , não e m r u i n a s , mas e m es t a d o de c o n s e r 
vação p e r f e i t a , a v e l h a M a t r i z , edifício vasto e assaz i m 
p o r t a n t e p a r a u m a v i l l a , s o l i d a m e n t e construído de p e d r a 
e c a l ; a c a d e i a e o u t r o s prédios d e m o n s t r a n d o q u e ape
s a r de v e l h a , não h a v i a a i n d a a t t i n g i d o ao a e x t r e m o 
período de decadência » v i s t o q u e a i n d a c o n s e r v a v a u m a 
Câmara M u n i c i p a l , a u c t o r i d a d e s , e g o s a v a a i n d a d o s f o r o s 
d e v i l l a . 

Se sua e x c e l l e n c i a t i v e s s e v i n d o até a q u i t e r i a t i d o 
n o t i c i a d a I g r e j a e C o l l e g i o d o s J e z u i t a s e t e r i a n o s e u 
l i v r o p r e h e n c h i d o essa l a c u n a . 







SEGUNDA PARTiG 

VILLA DE ITANHAEM 

Sua fundação, desenvolvimento, decadên
cia e o estado a c t u a l 

A povoação de Itanhaem foi fundada por Martim 
Affonso de Souza, entre os annos 1Õ32 a 1533, duas e 
meia léguas ao óeste da a e t u i l Villa. no logar em que 
hoje existem as ruinas da I g r e j a e Collegio dos Jesuítas. 
na Aldeia de S. João Baptista. 

Regidos por um parodio, viviam a l l i alguns co
lonos no meio dos indígenas, que constituíam desde 
tempos inimemoriaes, a aldeia dos itanhaens (14) • 

Por ordem dc Martim Affonso, e mais tarde sob a 
direcção do pio e virtuoso Gonçalo Monteiro, immediato 
successor deste no governo da Capitania de S. Vicente, 
deu-se prin c i p i o á I g r e j a parochial, sob a invocação 
de N. Senhora da Conceição de Itanhaem. (14) M. de Oliveira. Quadro Histórico. 
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I 

Em 4 549 vieram estabelecer-se neste l i t t o r a l , o 
castelhano João Rodrigues e o portuguez Christovam 
Gonçalves. (15) 

Estes indivíduos, homens de certa importância, que 
vinham com o fim de estabelecer f e i t o r i a agrícola, 
acharam que o terreno sito á margem esquerda do 
rio Itanhaem se prestava com melhor vantagem para 
um estabelecimento, o que levaram â effeito imme-
diatamente. 

E' bem possível que esta idca, aliás acertada, não 
tivesse sido extranha a Martim A ffonso, quando esco
lheu local para assento da sua povoação. 

Presume-se que o facto de ter escolhido a Aldéa 
dos Itanhaens, e não a margem do r i o do mesmo nome, 
para fundar sua colônia, f o i simplesmente para não 
desagradar os índios, exigindo a transferencia de 
sua aldéa para a fóz do r i o Itanhaem. 

Convinha a todo o transe manter a harmonia com 
os selvagens, embora com o sacrifício de algumas van
tagens, que desde já se antolhavam aos olhos dos co-
lonisadores; vantagens essas que só mais tarde se 
poderiam a u f e r i r , quando a colônia com mais força 
podesse preponderar sobre o elemento indígena; o que 
realmente succedeu mais tarde. 

Em fins de 1549, chegaram a S. Vicente, o padre 
Leonardo Nunes e o irmão Diogo Jacome, que vinham 
com o fim de do u t r i n a r o gentio. 

Eram os primeiros jesuítas que aportavam ás 
plagas de S. Vicente, mandados da Bahia pelo padre 
Manoel da Nobrega, que a l l i chegara em companhia de 
Thomé de Souza (46). 

(15) J. C. R. Mdliet de Saint-Adolphe, Di ccion.irio Geo-
graphico histor.co e descriptivo do Império do Brazil. 

(16) Tomou parte também na fundaçã.) desses dois 
Lollegics, além dos padres a que me refiro, o Irmão Affon-
*o Braz. 
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A recente povoação de Itanhaem acolheu logo em 
seu seio os propagandistas da fé christã, os precursores 
de Anchieta. - ' . ... 

O p r i m e i r o trabalho a que se dedicaram os dois 
catechistas f o i a fundação de um collegio em S. V i 
cente e ou t r o nesta povoação de Itanhaem, aprovei
t a d o o lugar e parte da Ig r e j a que já havia sido 
começada pelos seus antecessores. 

Em 1553 v o l t o u o padre Leonardo Nunes á Bahia, 
a entender-se com Nobrega e pediu-lhe mais compa
nheiros, que o coadjuvassem no árduo mister da ca-
thechese. 

U Nobrega d i r i g i u - s e então a S. Vicente, afim de to
mar conhecimento pessoal, da maneira p o r q u e a l l i se 
estava fazendo o serviço, e das necessidades que ha
viam a prover, em relação aos dois collegios que se 
acabavam de fundar. . n. w A c, 

Vendo pois, que tudo c o r r i a bem d a l l i mes
mo de S. Vicente dispoz a vinda de seis religiosos da 
Companhia, dando ao padre Vicente Rodrigues o cargo 
de Superior , . , 

« Entre esses padres vinha um ainda m u i ]oven, e 
que posto ainda não fosse presbytero, já era bastante 
considerado por Nobrega e seus collegas, por suas p r o 
fundas sympathias á causa dos Índios » (17). 

— Èra José de Anchieta, o thaumaturgo da Ameri
ca, o apóstolo do Novo Mundo. . 

A povoação de Itanhaem teve logo o seu collegio 
bem provido de cathechistas, que além do serviço ínter-

O padre Leonardo Nunes era conhecido entre os indí
genas pela alcunha de - Abarebebê - ( padre que vòa , 
Im allusão a prestesa com que este missionário se transpu
nha de um a outro ponto do l i t t o r a l . 

O Collegio de S. Vicente f o i extincto em 15b<, e o pa
dre Leonardo Nunes íalleceu em 1554 num naufrágio. 

NOTA DO AUCTOR. 
(17) M. de Oliveira. «Quadro Histórico da P. de S. 

Paulo. 



A VÍLLA DE ITANHAEM 

no de seu magistério, sabiam a percorrer o extenso lit
toral e sertão, nessa lucta heróica levando apenas, como 
bem diz o poeta : 

Por couraça—a sotaina esfarrapada— 
E uma cruz por bordão— (18) 

Foi em 4 559 que se deu principio ao collegio na 
povoação e aldeia de Itanhaem. Foi nessa mesma é p o 
ca que vieram sitiar-se na foz do rio do mesmo nome 
o portuguez Christovam Gonçalves e o castelhano João 
Rodrigues, conforme já ficou dito. 

Os Jesuítas viram, com receio, o levantamento de 
uma feitoria agrícola nas vizinhanças da sua povoação ; 
presentiram as discórdias futuras; porque, essa feitoria 
pela sua posição aliás vantajosa em relação á colônia fun
dada por Martim Affonso, era de presumir que os euro
peus preferissem-na a esta, quando surgissem as rivali
dades e as duvidas, devido á expoliação e ao jugo do 
captiveiro, que a todo transe os colonos pretendiam im-
pòr aos indígenas. 

O Jesuíta, cujo fim principal era a calhechese, a 
civilisação do selvagem pelas doçuras do Evangelho, pro
curava, entretanto, com esforços, tornal-os úteis á co
lônia 

O seu desejo ardente era livral-os da escravidão, 
proporcionando á colônia trabalho livre e remunerado. 

Para esse fim os padres só empregavam os meios 
brandos, de fôrma a não violentar o indio na sua liber
dade. Não lhes convinha desalojal-os da sua antiga al 
deia : alli viviam elles desde tempos remotos ; tinham a 
praia de Peruhybe, sempre tão abundante em maris
cos, samambys e peguavas (moluscos bivalvos) que 
lhes forneciam prompn alimentação. 

(18) Castro Alves. 
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No extremo dessa praia de ambos os lados, exis
t e m os dois r i o s piscosos Peruhybe e I t a n h a e m ; além 
disso estavam em communicação d i r c c t a com as mattas, 
os grandes desmontes dos valle s do Cahèpúpú e I t a r y r i , 
tão r i c o s em caça e cu j a excursão é accessivel daquèlla 
p a r t e do l i t t o r a l . 

Para esses pontos de caçadas houve sempre fácil 
communicação, p o r não t e r que t r a n s p o r nem r i o s , 
n e m grandes pântanos. D a l i i l a m b e m lhes ficava fácil 
as batidas nas cabeceiras dos r i o s de Peruhybe, l l a r i r y , 
Guanhánhá etc. etc. pontos esses m u i t o abundantes em 
peix e e em caça. 

A t o p o g r a p h i a da ac t u a l V i l l a de I t a n h a h e m , onde 
nesse t e m p o se estabeleceram os dois europeus, o f f e -
r e c i a na verdade, m e l h o r vantagem p a r a u m a colônia: 
O r i o é bastante caudaloso e ofíerece fr a n c a navegação 
até a ser r a , c o r t a n d o em todo o senti d o extensas flo
restas, que a d m i r a v e l m e n t e se pr e s t a m p a r a q u a l q u e r 
c u l t u r a . 

Além disso, d i s p u n h a nesse t e m p o de uma b a r r a , 
que o f f e r e c i a e n t r a d a e an c o r a d o u r o p a r a navios, (19) 
porém, os indígenas pouca o u nenhuma importância 
l i g a v a m a essas v a n t a g e n s ; p a r a elles acima de tu d o es
tava a sua plen a l i b e r d a d e , o mei o fácil c seguro de 
subsistência. O r i o de I t a n h a e m não lhes p r o p o r 
cionava essas vantagens. 

As caçadas a l l i d ependem de longo t r a j e c l o fluvial, 
e isso estava fóra dos hábitos pouco activos dos nossos 
selvagens do l i t t o r a l . 

Os missionários jesuítas persistentes c pacientes, 
r e c o n h e c i a m que não seria fácil e p r u d e n t e d e s a b i -
t u a l - o s de seus usos e costumes; p o r t a n t o , s u j e i t a v a m -

(19) V i d . a parte que trata do Convento, n >ta E. A l l i 
demonstra-se o desvio que teve o r i o e a rasãu que impos
si b i l i t a hoje a entrada de navios. 

A barra do Itanhaem teve a mesma sorte que a barra 
do rio de S. Vicente. 
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se e esperavam resignados a modificação desses hábitos. 
Desse amor e condescendência para com os indios 

e da maneira enérgica por que sempre se oppuseram 
a sua escravisação, nasceu essa amisade e confiança dos 
indígenas para com eiles, e ao mesmo tempo a perse
guição odiosa dos colonos e mais tarde dos Paulistas 
contra os jesuítas; perseguição essa que acabou pela sua 
expulsão completa. 

As injustiças que soffreram esses homens, e ao 
mesmo tempo o estigma que ainda até hoje se tenta 
lançar á sua memória e que o povo ingenuamente acceita, 
são ainda o resultado dessas luctas: 

Lutas tão inglórias para nós, os Paulistas, e tão justas, 
e santas para e l l e s — o s jesuítas. 

A Historia que tem o d i r e i t o e dever de ser i m 
parcial e recta, não pode calar-se ante as atrocidades, 
ante os crimes praticados pelos Paulistas e pela raça 
hybrida de mamelucos, nas reduções do Guairá, e nas 
diversas missões formadas pelos jesuítas. 

a Consta da historia da época que a tomada do 
« Guairá deu indios não só para abastecimento da co-
« lonia de S. Vicente, como para que, havendo delles 
« um excedente de sessenta m i l indivíduos, fossem 
« destribuidos por outras capitanias mediante o mer-
« cado que delle se fez em Piratininga, 

« 
« Com tudo o desanimo não succedeu ao sobresal-
« to momentâneo dos Jesuítas, no desapparecimento do 
« maior centro da sua missão apostólica na America. De-
« ram-se logo a fundação de novas reducções com o gen-
« tio que escapou á derrota do Guairá, e evadia-se para 
« além do Paraná; preferindo localidades que a r e -
« vestissem de maior segurança, e puzessem os indios 
« em resalva, quer dos accommettimentos dos mame-
« mulos, quer dos hespanhoes do Paraguay, que tam-
« bem se haviam dado ao trafico de vender indios. 

« Oito reducções foram como q u e d e improvisoerec-
« tas em Tapé e Itatines, sitios aqui distantes do Paraná e 
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« Para<niav. Ahi, e no Xerez, antigo e grande estabe-
« lecimento Jesuitico, assentado no oriente do Paraguay, 
« recolheu-se parte do gentio que, a custo e por esforço 
« dos Jesuítas, abandonara as ruinas do Guairá; e mcs-
« mo ahi não puderam escapar as correrias de seus 
« ferozes inimigos. 

« Fazendo causa commum com os hespanlmes, 
« apresadores de indios, e auxiliados por elles em seu 
« caminho para aquelles sítios, cahiram sobre as r e -
« ducções com a mesma ferocidade que os a r r o j o u a 
« destruição do Guairá, e a levaram a u l t i m a ruína, 
« com a escravisação dos i n d i o s ; permanecendo de xe-
« rez só o nome de sua passada grandeza.» (20) 

Assim como as «tradicções gloriosas», que nos l e 
saram os Paulistas, não são todas para nos ufanar e li-
songear, assim também o estigma de t r a i d o r , de nypo-
critas e obscurantista não deve ser applicado a todos 
os Jesuítas. 

Assim como ti v e r a m vicios e desmandos, também 
t i v e r a m virtudes, também t i v e r a m martyres S 

No nosso paiz então, principalmente na Capitania de 
S. Paulo, o Jesuíta f o i sempre uma victima ; demons
tra-o a Hist o r i a hoje 

No meio actual em que vivemos, surgem entretan
to a cada canto, i n j u r i a s , detratações verbaes e es c r i -
ptas ; estigmas aviltantes com que se pretende eondem-
nar a memória dos Jesuítas. 

Será estranhavel, sem duvida, que eu neste despre-
tencioso escripto, ouse f a l l a r com esta franqueza no 
meio desse concerto. . . . , 

Tachar-me-hão de ignorante, de espirito mesquinho 
Que importa pois o juiso que possam fazer de 
m i m a t a l respeito ? 

(20) Historia do Brazil pelo general Abreu Lima—Tomo 
I o cap. 5° pag 206. 
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Serei uma nota perdida, dissonante no meio do 
concerto unioergnl de diffamaçõcs, mas não farei córo 
com a turba-multa inconsciente que não pensa por s i ; 
que acccita como facto tudo quanto lhes proporciona á 
leit u r a amena dos escriptores em vóga nos romances 
de propaganda e de sensação. Pelos annos de 1556 a t r i b u dos tamoios que acampa
va toda a porção da Costa, desde Ubatuba até Angra 
dos Reis, começava ás suas investidas contra as po-
voações de S. Vicente. 

Os colonos para que escapassem aos constantes ata
ques dos tamoios, foram forçados a abandonar as povoa-
ções refugiando-se pelo l i t t o r a l , além do ti o S. Vicente, 
para o sul, ou emigrando para Serra-acima 

Essas luctas provocadas pela odiosidade da raça 
branca, contra os indígenas, em conseqüência do jugo 
que se pretendia impor-lhes teriam aniquillàdo de uma 
vez a Capitania de S. Vicente se não fosse o devota-
mento heróico de Nobrega e de Anchieta. 

Esses dois missionários jesuítas sahiram de S. V i 
cente em canoa e foram ao aldeamento negociar a paz. 

« ... O exemplo dessa gloriosa missão de se me
terem entre os bárbaros inimigos, postos em armas, 
queixosos e ir r i t a d o s das in justiças e aggravos dos Por-
tuguezes, é grande é maravilhoso! (21) ' 

« Que de vezes não estiveram a ponto de serem 
sacrificados ao^ dentes e gula dos bárbaros? Que de 
vezes não sentiram o arco' armado, e a massa do" braço 
féro sobre suas cabeças? » 

Ao fim de algum tempo entre as hordas bebicosas, 
soffrendo toda sorte de flagicios conseguiram os dons 
padres serem levados á presença dos chefes indígenas. 

Árdua e por demais arriscada era a tarefa a que se 
propuseram os dous catechistas. 

(21) Varões illustres do Brazil durante-os tempos co-
loniaes — p o r J. M. Pereira da Sdva. 



A VILLA DE ITANHAEM 33 

Só com m u i t o c u s t o p o d e r a m c h e g a r a u m accôrdo, 
d e b a i x o p o rém, de c e r t a s condições : E m q u a n t o N o b r e g a 
v o l t a v a á S. Vicento afim de o b t e r dos p o r t u g u e z e s a a p -
provaçâo das b a s e s do t r a t a d o , d e v e r i a f i c a r c o mo refém 
José de Anchieta; o q u e de facto a c o n t e c e u , p e r m a n e c e n 
do e le a l l i p r i s i o n e i r o , p o r m u i t o t e m p o a i n d a . 

F o i d u r a n t e e s t a residência o u c a p t i v e i r o e n t r e os ta
moios q u e José de A n c h i e t a e n c e t o u o s e u p o e m a l a t i n o 
q u e d e d i c o u á S a n t i s s i m a V i r g e m . 

« N ã o ten d o p a p e l n e m p e n n a s e t i n t a p a r a e s c r e 
v e r , p a s s e a v a p e l a s l i n d a s e a l v a d i a s p r a i a s , q u e se d e s -
l i s a m a m o r o s a m e n t e a p e r d e r d e v i s t a , c o m p u n h a os v e r 
sos, e s c r e v i a - o s n a a r e i a , e p r o c u r a v a d e c o r a l - o s . ( 2 2 ) 
Os refugiados de S. Vicente, chegados que foram a 
I t a n h a e m , t r a t a r a m logo de s i l i a r - s o e m torno d a f e i 
t o r i a q u e já e x i s t i a á m a r g e m e s q u e r d a do r i o I t a 
n h aem. 

A povoarão p r o g r e d i u r a p i d a m e n t e , pois q u e e m 
4 3 de J a n e i r o de 4*61, e x e r c i a já o carg o de j u i z P e -
daneo o r e f e r i d o C h r i s t o v a m Gonçalves. 

Aos 4 9 de A b r i l do m e s m o anno d e 1564 foi a 
povoação e l e v a d a a c a t h e g o r i a de V i l l a pelo capitão-
m ó r F r a n c i s c o de Moraes, loco-tenente de M a r t i m Affon
so de Souza. 

A c a p e l l a q ue então s e r v i a de m a t r i z á no v a 
V i l l a , e r a a q u e foi e r e c t a s o b r e o o u t e i r o , que 
ma i s t a r d e foi d e n o m i n a d o m o r r o do ( onvento 

E s s a c a p e l l a , s e g u n d o a tradição, t i n h a a f r e n t e 
v o l t a d a p a r a o mar. 

O p l a n o d a antiga V i l l a , é a i n d a o m e s m o que 
se n o t a h o j e n a v e l h a r u a d e S. F r a n c i s c o , q u e obe
d e c i a então o traçado, o u direcção d a fr e n t e da r e 
f e r i d a c a p e l l a . 

A l a d e i r a p r i m i t i v a e r a e m d e g r a u s ( 2 3 ) e d i s p o s t a 

(22) Varões illustres do Brazil, aut. cit. 
(23) Vide nota K. O Convento 3» parte. 
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em zig-zag, afim de transpor a encosta da montanha 
que é demasiada Íngreme. 

Esssa ladeira, que ainda ha bem pouco tempo apre
sentava vestígios, vinha ter á rua de S. Francisco. Na 
direcção da rua, a dusentos metros da ladeira, achava-se 
a casa da câmara. No centro da rua, entre a casa da 
câmara e a ladeira erguia-se o Pellourinho. 

A cadeia que ainda hoje existe é um sobrado de 
fôrma retangular, a qual foi reconstruída sobre ás 
ruinas da primitiva em 4830. (24) 

Por economia, ou talvez, por amor ás tradições, 
aproveitou-se as paredes então existentes da velha casa 
da câmara; e é por tal motivo que vemos hoje esse 
edifício, em desalinho completo com as outras ruas e 
com o pateo da Matriz de Santa Anna, do qual pateo 
ella occupa o centro. 

Entretanto, esse deffeito que tanto tem intrigado 
os édis de nossos dias, a ponto de já se ter pensado 
seriamente no recuo, é a meu ver, não um deffeito 
mas um cffeito do amor que o povo vota a cessas 
coisas antigas. 

E se não existisse a tortuosidade da cadeia e da 
velha rua de S. Francisco, eu não teria agora um docu
mento vivo que pudesse confirmar a existência e posi
ção verdadeira, não só da antiga Ermida de nossa Nos
sa Senhora da Conceição, como da sua ladeira primitiva, 
cujos vestígios já não existem. 

Longe de mim, pois, a idéa de condemnar os defeitos 
da cadeia e de seus reedifficadores; ao contrario, sou-
lhes até reconhecido, - nem sempre a symetriaé a ordem. 

A rua de S. Francisco seguia na mesma direcçãoaté 
muito além da cadeia, que tinha, como ainda tem, uma 
frente voltada para o mar. 

Diz a tradição que existiu na extremidade dessa rua, 
uma outra ermida, cuja incavoção se ignora. 

Entre algumas curiosidades archeologicas que pos-
sue Itanhaem, existe o Poço de Anchieta—no extremo 
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da p r a i a de Pe r u h y b e , na p a r l e o c c i d e n t a l da costão de 
Paranambuco. 

Segundo a tradição, f o i José de A n c h i e t a q u e m e n -
ensinoü aos i n d i o s de I t a n h a e m o f a b r i c o das redes de 
pescar. E r a c o m essas redes que os i n d i u s nas be l l a s 
monsões de Maio, sob a direcção do padre José, ( con
f o r m e lhe c h a m a v a m ) , faziam grandes pescarias de ta
inhas no poço o u c u r r a l de p e d r a que a l l i e x i ste. 

A f f i r m a a tradição que esse poço fòra f e i t o pelos 
indígenas, sob a direção de Anchieta. 

"Os n a t u r a l i s t a s p r e t e n d e m h o j e negar essa asserção, 
q u a l i f i c a n d o - a de a p o c r y p h a ! 

A sciencia que p r e t e n d e nos d e m o n s t r a r a o r i g e m 
dos nossos samoaquis, como monumentos eréctos pela 
mão do selvagem, a imitação das pyram i d e s , dos obe
liscos, dos dolmens, pleuvans ou m e n h i r s , dos al i n g n e -
ments de carnac e de toda sorte de m o n u m e n t o s D r u i -
d i s , Egypcios e Védas é e n t r e t a n t o a mesma que não crè 
ras nossas tradições e vem nos diz e r que — o Poço de 
Anchieta é apenas u m capricho da natureza ! 

Não me posso o c c u p a r a q u i desse assumpto. 
E n t r e t a n t o , é provável que e m i t t a a m i n h a opinião, 

tosca e simples, q u a n d o der n o t i c i a dos sambaquis deste 
município. Declaro, porém, desde já que os não a n a l y -
sa r e i p elo lado s c i c n t i f i c o ; não tenho essa prentenção : 
Apr e s e n t a r e i s i m p l e s m e n t e aos homens de siencia a 
part e que me parece pouco e l u c i d a d a nessa matéria, a f i m 
de que a reso l v a m . 
Não é bem conhecido o accòrdo que houve entres os 
habitantes das duas povoações, sobre a t r a n f e r e n c i a da 
p r i m i t i v a colônia fundada por M a r t i m Affonso, na a l 
deia dos Itanhaens, p a r a a segunda na margem do r i o 
do mesmo nome, e que f o i elevada a v i l l a p o r seu 
Loco-Tenente Francisco de Moraes. 

Parece, e n t r e t a n t o , evidente que se deu logo o 
co n f l i c t o e n t r e os dois povos vizinhos, e que a razão 
pendeu, como sempre, par a o lado do mais f o r t e . 
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Os jezuitas não podiam abandonar a sua povoação, 
porque tinham a l l i a sua igreja e collogio. Para elles, 
missionários da fé, acima de todo e qualquer interesse, 
estava a catechese dos indios. 

Estes por sua vez, preferiam permanecer sob a 
tute l l a dos padres da companhia, do que debaixo do jugo 
oppressor dos colonos europeus. 

Os fundadores da nova V i l l a de Itanhaem, na mór 
parte delles refugiados de S. Vicente, onde não puderam 
resistir aos repetidos ataques dos Tamoios, aos quaes 
votavam odio de e x t e r m i n i o ; não podiam ver com bons 
olhos os indios de Itanhaem, os quaes, embora de cos
tumes mais brandos que os tamoios, não deixavam en
tretanto de ser da mesma origem. 

Por fim, harmonizaram-se os jezuitas e os colonos: 
Mudou-se a povoação para a margem do rio I t a 

nhaem, visto as vantagens que d'ahi resultariam para sua 
fut u r a lavoura, conforme já d e m o n s t r e i ; resign nde-se 
os padres a ficar com o seu collegio e Ig r e j a , entre os 
indios, só com o f i m de os doutrinarem. 

D'ahi em diante a antiga aldeia dos Itanhaens, pas
sou a denominar-se Aldeia de S. João Baptista. 

A pequena Ermida que se e r i g i u no morro do con- \ 
vento, na nova V i l l a , teve então a invocação de Nossa 
Senhora da Conceição de Itanhaem. 

Quando em 2 de Janeiro de 1654, se lavrou um 
contracto entre os officiaes da câmara e o povo, com os 
religiosos Franciscanos, cedendo-lhes a dita Ermida e 
confraria, para a l l i construírem o seu convento, f o i com 
a condição que o dito conve- to seria erecto sob a invo
cação de Nossa Senhora da Conceição, bem como que 
t i r a r i a m da dita ermida, que então entregavam aos 
Franciscanus, o seguinte : 

« Uma cruz de prata e hum lampadar io de prata, 
dois castiçaes grandes de prata, hum t u r i b u l o e naveta 
de prata, o sino grande, huma capa das !'erges, duas 
Dalmaticas, assim como pelos r e l i g i sos não usaram 
delles, como também para a Matriz desta v i l l a se servir 
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dellas, visto lhes pertencerem, pela d i t a Ermida ter ser
vido de matriz primeiro...» 

Este documento que t i r e i por certidão na Câmara 
de Itanhaem, vai transcripto em sua intrega na 3 a parte 
deste l i v r o , que se refere ao convento. 

Por elle se vê, que a Matriz p r i m i t i v a de Itanhaem, 
foi a Ermida de Nos-a Senhora da Conceição. 

Esses objectos a que se refere o documento éram 
« para a Matriz desta Villa » : Isto quer dizer que já ha
via nesse tempo. 1654, uma outra I g r e j a embaixo, que 
ia servir de Matriz d'alli em diante. 

Essa Ig r e j a é possivel que fosse, a que a tradição 
diz ter existi Io no extremo da rua de S. Francisco, ou 
talvez, uma outra Igreja sobre a mesma .invocação de 
Sant'Anna, que hou^e no logar em que hoje se vê a 
Matriz actual a qual foi aberta ao culto em 1761. 

Essa Igreja que ia servir de Matriz, quando se deu 
começo ás' obras do Convento, tinha sem duvida sido 
reconstruída recentemente, porque, conforme o dizer do 
documento, parece que antes não existia. 

Inclino-me, portanto, á crêr que essa I g r e j a , era a 
que existia no logar da actual matriz. 
De 1654 em diante, depois de passar a matriz para 
baixo e de se ter dado começo ás obras do Convento, 
entrou a Villa de Itanhaem em verdadeira phase de pros
peridade. 

Tratou-se logo depois da abertura da nova ladeira, 
que ainda existe e é uma verdadeira obra de arte. 

E formada po»* dois planos inclinados: um, construído 
sobre a rocha, out-o, sobre arcos em forma de viadueto, 
com parapeitos que a guarnecem de u m e d'outro lado. 

No começo da ladeira, embaixo, existe um pequeno 
pateo de forma circular, tendo no centro um bello c r u 
zeiro de pedr^. 

A area de terreno, comprehendida entre a nova 

(24) Vide 4a parte documento que trata deste assumpto. 
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ladeira e a cadeia, ficou desembaraçada, passando então 
a denominar-se Largo do Cruzeiro. 

Deu-se um novo traçado ás ruas, ficando, portanto, 
prejudicado o alinhamento antigo da rua de S. Francisco 
e da cadeia, como já demonstrei 

P r i n c i p i a r a m as edificações na rua Direita, hoje rua 
Dr. Cunha Moreira, e no pateo da Matriz. 

Mais tarde começaram os trabalhos da nova Matriz, 
que se concluíram em 4761 

Esta phase de prosperidade que cada dia se accen-
tuava em Itanhaem teve começo no anno de 4624, 
quando sobre o nobre auspício da condessa de Vim i e i r o , 
(25) quarta herdeira de Martim Affonso, f o i esta Vi l l a de 
Nossa Senhora da Conceição, instituída em cabeça de 
Capitania. 

No anno de 1653, a capitão-mór desta Capitania de 
Itanhaem, dirigiu-se a Villa de Nossa Senhora do Rosário 
de Paranaguá, e aos 16 de Janeiro do dito anno tomou 
posse d'ella, em nome dos herdeiros de Martim Affonso 
de Souza, ficando d'ahi em diante essa v i l l a fazendo 
parte d'esta Capitania. 

A V i l l a de Paranaguá, tinha sido fundada, havia pouco 
tempo por Gabriel de Lara. 

Por muitos annos houve renhido p l e i t o entre os 
herdeiros de Martim Affonso e os de seu irmão Pedro 
Lopez, sobre o d i r e i t o de posse da Capitania de S. Vi
cente, que ambos disputavam. 

Os herdeiros de Pedro Lopez sustentavam, que as 
terras doadas por D. João III a este, se compunham de 
50 legoas da costa, ao norte dos domínios de seu irmão, 
e deviam d i v i d i r - s e pelo r i o de S Vicente, ficando por 
tanto a Vill a de S. Vicente e as demais fazendo parte 
de sua < apitania 

Ao passo que os herdeiros de Martim Affonso base
ando-se em um Foral de 7 de Outubro de 1534, no qual, 

(25) A Condessa de Vimieira, chamava-se D. Maria de 
Souza da Guerra. 

/ 
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o mesmo E l - R e i D. João I I I concedia ao dit o Martim 
Affonso o t i t u l o de Capitão e Governador da Ca itania de 
S. Vicente, tentavam também a posse da dita Capitania. 

Firmados n'esse d i r e i t o , aliás indiscutível, ele s 
obtiveram a 28 de A b r i l de 1679 plena posse não só da 
Vi l l a , como de todas as terras pertencentes á t a p i t a n i a de 
S. Vicente 

O Auto da referida posse é o seguinte : (26) 
« Anno do Nascimento do nosso Senhor Jezu Christo 

« de m i l seiscentos setenta nove annos, aos vinte e oito 
(( dias do mez de A b r i l do dit o anno nesta Villa de i. 
« Vicente, cabeça desta Capitania, em as Cazas do Senado 
« da Câmara delia, estando em VereaçAo os Juizes O r d i -
« narios o Capitão Domingos de Brito i eixoto, e o Capilão 
« Francisco Calaça, e os Vereadores o Capitão Agostinho da 
« Guerra, o Capitão Manoel de Aguiar, e Manoel R o d r i -
« gues de Azevedo, e o Procurador do Concelho o 
« Capitão Sebastião Vieira de Souza, perante elles o 
(( Capitão Luiz Lopes d* Carvalho, Procurador bastante 
(( do Conde da Ilha do Príncipe Francisco Luiz Carneiro 
(( e Souza, apresentou-se aos ditos Ofíiciaes da Câmara 
« numa Doação pela qual S. Alteza, que Deus guarde, 
« fazia mercê ao dito Conde, da Capitania de 100 legoas 
« de t e r r a por costa neste Estado, a qual f o i concedida 
« pelo Senhor Rei D João III a Martim Affonso de Souza, 
« tresavò do dito Conde, e por quanto a dita Doação era 
« confirmada por S. Alteza, e trazia o Cumpra-se do 
« Governo geral deste Estado, e pelos Dezembargadores 
« da Relação delle. juntamente apresentou a Carta de 
« diligencia conteúda nestes Autos atraz e em vir t u d e da 
« dita Doação, e carta de diligencia, requereu aos ditos 
« Ofíiciaes da Câmara lhe dessem posse da dita Capitania, 
« e Villas delia, como Cabeça da dita Capitania do dito 
« Martim Affonso de Souza; e porquanto os ditos 
« Ofíiciaes da Câmara repugnarão o dar a dita posse, 

(2('0 Este, como os demais documentos, vão transcriptos 
com a mesma o thographia. 
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« como destes Autos se vê pelas razões em seu despachos 
v declaradas, o d i t o P r o c u r a d o r aggravára para o Des^m-
« bargo da Relação do Estado, e v i e r a com a petição de 
« aggravo a estes Autos j u n t a a q u a l sendo vista pelos 
« d i t o Ofíiciaes da Câmara, e as certidões, que p o r parte 
« do d i t o Conde se apresentarão, pelas quaes consta ser 
« a d i t a Capitania de M a r l i m Affonso de Souza de 400 
« legoas de t e r r a p o r costa, deferirão com o despacho 
« atraz e em v i r t u d e d e l l e apossarão ao d i t o Capitão Luiz 
« Lopez de Carvalho em nome de seu C o n s t i t u i n t e de 
« todas as V i l Ias da Capitania que possuio M a r t i m 
« Affonso de Souza na f o r m a da o r d e m de S, Alteza. 
« e o d i t o P r o c u r a d o r em v i r t u d e da d i t a posse passeou 
« pel a d i t a Caza da Câmara, a b r i o portas e j a n e l l a s e f e -
« chou, e f o i ao P e l l o u r i n h o , e poz as maons nos 
« f e r r o s , dizendo huma, e duas, e três vezes em a l t a 
« voz, tomava posse em nome de seu C o n s t i t u i n t e de 
« Toda a C a p i t a n i a , e V i l l a s , que possuio o d i t o M a r t i m 
« Affonso de Souza, e de toda a Jurisdição d e l i a c i v i l e 
« c r i m e , na f o r m a de sua Doação e se havia a lguma 
« pessoa, que fosse c o n t r a a d i t a posse; e p o r não haver 
« que l h a impedisse, os ditos Ofíiciaes o houverão p o r 
« apossado da d i t a Capitania e de todas couzas p e r t e n -
« centes a e l l a , em que todos se assignarão, e eu A n t o m o 
« Madeira Salvadores, Escnvão da Câmara que o escrevi.» 

A V i l l a de I t a n h a e m , que desde 1624 t i n h a sido i n 
stituída em Capitania dos h e r d e i r o s de M a r t i m Affonso 
« Casa dos V i m i e i r o s » passou n'est i épocha a sede de 
sua Capitania p a r a V i l l a de S. Vicente. 

Os h e r d e i r o s de M a r t i m Affonso não gosaram p o r 
m u i t o t e m p o desse d i r e i t o , p o r que o conde de Mon
santo, h e r d e i r o de Pedro Lopes, t o r n o u a apossar-se em 
4 682 da Capitania e de todas as v i l l a s situadas em seus 
f u n d o s 

F i n a l m e n t e , p a r a p o r t e r m o a essas demandas 
i n t r i c a d a s , o r e i D. João V mandou pagar em 19 de 
Setembro de 1744 a D. L u i z Alvares de Athayde de 
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Ca^iro Noronha e Souza, raarquez de Cascaes, a quantia 

coròa. , 
Além desses quarenta m i l crusados, foram pagos 

mais a t i t u l o d e - l u v a s - a o procurador do Marquez. a 
auantia de quatro m i l crusados. 
' D'esse tempo em diante a Vill a de Itanhaem des
membrada pai sempre do resto % £ 
vi r p n t e reas^umio o predicamento de Capitania ut 
S m A £ , sob o t i t u l o , . , » P > * « » * 
i l h a do n r i n c i p e , successor da casa dos Mínimos, pre 
li ado e e uc du r o u pouco tempo porque os seus 
donatários c u r a d o s e de" enganados por tantas luclas, 
haviam d a l l i se r e t i r a d o . 

Em 1819 o re i D João V, por carta patente de 4.3 
dP Maio desse anno e r ^ / o esta v i l l a em baronia, a 
tolde íanoel de Andrade Souto Maior, que f o i mais 
[arde durante o p r i m e i r o Império condecorado com o 
ii t u l o ' d e Marquez do mesmo nome. 

Não se sabe. ao certo, quanto tempo gosou Itanha
em do t i t u l o de Capitania. 

Os historiadores dizem que esse período durou 
desde 16*4 até 4 699. 

Entretanto por um documento que descobri no 
archivo d "sta câmara, o qual vai transcnpto em u 

vé-se aue até o anno de 1713, gosa\a 
3 a . . .a Vi la TJZs de Capitania: por conseguinte, 
esse periodo d u r o u por mais de noventa annos. O r e 
ferido documento começa assim : 

, Aos dois dias do me, de K o v o m b r o ^ era de m i l 
(27) Vide U p i r t e , doe. que trata do a-sumptp. 
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Príncipe, «e d e l i a donatário p o r S. M. q. Ds. Ge. 
etc. » ( 2 8 ) . 

Uma das cousas que mais c o n t r i b u i u e assentou o 
desenv o l v i m e n t o chamando grande n u m e r o de f i e i s que 
v i e r a m d o m i c i l i a r - s e em It a n h a e m , f o i a creação d o 
Convento. 

Mais t a r d e , quando a V i l l a de Itanhaem, destituída 
de seu predicamento.de c a p i t a n i a , abandonada, cahia em 
decadência extrema, f o i a i n d a o Convento que a salv o u 
da r u i n a t o t a l e que a susteve em seus foros de V i l l a . 

A V i l l a de I t a n h a e m t e r i a a mesma sorte que teve 
a povoação, na A l d e i a de S. João Baptis t a , após a e x p u l 
são c o m p l e t a dos Jezuitas, se não fòra o seu Convento. 

A i n d a mesmo depois de r e d u z i d o ao u l t i m o e x t r e m o 
de pobreza ; a i n d a mesmo depois de a n i q u i l l a d a e m 
part e , p o r um incêndio, era a i n d a assim o Convento que 
m a n t i n h a a V i l l a . 

Parece um paradoxo, parece u m ab s u r d o , e é e n t r e 
tanto u ma verdade. V ou p r o v a r : 

As p r i c i p a e s famílias do logar, os nobres, descen
dentes de M a r t i m Affonso, r e t i r a r a m - s e da V i l l a logo que 
esta p e r d e u os seus foros de c a p i t a n i a . 

As p r i n c i p a e s a u c t o r i d a d e s e m ó r p a r t e da p o p u l a 
ção de seu extenso município d e i x a r a m I t a n h a e m . 

Os engenhos, os sítios de esc r a v a t u r a f o r a m aban
donados, p o r q u e nesse t e m p o começavam a s u r g i r com 
mais vantagens, os f u t u r o s o s municípios de se r r a acima. 

Em 1709, separava-se a Capitania de S. V i c e n t e da 
do B i o de J a n e i r o . 

Em 4 7 1 1 , S. Paulo passa à ca t h e g o r i a de cidade. 
com o t i t u l o de Capitania de S. Pau l o , afíluindo par a a l l i 
q uasi todo o elem e n t o que constituía o progresso das 
v i l l a s do l i t t o r a l . 

( 2 8 ) O Conde da Ilha do Príncipe chamava-se Fran
cisco Luiz Carneiro de Souza. Era filho do primeiro conde-
ti t u l o . 

http://predicamento.de
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T a m b é m nessa época começava a l a v r a r com g r a n d e 
i n t e n s i d a d e , e n t r e o povo, a tendência pelas grandes 
a v e n t u r a s — a sêde do o u r o . 

Por t o d a a p a r t e c o n s t i t u i a m - s e , organizavam-se as 
grandes expedições, d e n o m i n a d a s de bandeiras ou 
monsões. 

D e s c o b r i r Ouro ! Kscravisar índios! era a questão 
c a p i t a l que oecupava o cérebro dessa onda de a v e n t u 
r e i r o s , ' que os c i l l a v a e b a t i a os sertões e m todos os 
sentidos. . . . • , ^ 

Paranaguá. X i r i r i c a , A p i a hy, ^ p o r a n g a . e t o d o o 
extenso perímetro que c o n s t i t u o a bacia da R i b e i r a de 
Wuape e r a m r e v o l v i d a s na sede a r d e n t e da r i q u e z a . 
& E m q u a n t o estes, m a i s t i m o r a t o s , se co n t e n t a v a m 
com essas explorações, pouco afanosas e l u c r a t i v a s ; ou
t r o s mais a r r o j a d o s e i n t e m e r a t o s , d e p o i s de d e v a s t a r e m 
cs sertões do Paraná, até as cochdlas o r i e n t a e s . i n v a d e m 
e d e s t r o e m as missões .Jezuiticas do Paraguav. 

F. nessa f a i n a c r u e l , voltam-se para a p a r t e o r i e n t a l 
do paiz • atravessam os i n v i o s sertões de Matto Grosso, 
p e n e t r a m em Govaz e Minas ; b a t e m em todos os sentidos 
a e n o r m e b a c i a 'do Amazonas e, t r a n s p o n d o os Andes, 
vão s u r g i r e n t r e o s l n e a s do P e r u ! 

Que paginas gl o r i o s a s para a nossa h i s t o r i a nos p r o 
p o r c i o n a r i a m a v i d a e actos desses homens, si não es
tivessem a cada passo manchados pelas scenas b a r b a r a s 
e a v i l t a n t e s que p r a t i c a r a m c o n t r a o ele m e n t o indígena. 

A d m i r o a tenacidade, o v a l o r heróico desses homens, 
mas, l a m e n t o que houvesem com t a n t o t r a b a l h o c o n-
«piistado a fama de A t t i l a , em vez da c e l e b r i d a d e de 
Al arco P o l l o 
; E m 1726, B a r t h o l o m e u l i u c n o da Silv a descobre 
em Goyaz as i m p o r t a n t e s minas o u t r o r a e n c o n t r a d a s 
n o r s e i i pae — o v e l h o Anhamqnera. 

Em 1722 o s o r o c a b a n o M i g u e l S u t i l e seu compa
n h e i r o Francisco — o Barbado, e x p l o r a m com vanta
gens as minas de Cuyàbà. Essa f e l i z expedição consegue 
e x t r a h i r das minas thesouros fabulosos. « Só em u m 
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i n e z , e x t r a h i u - s e da t e r r a q u a t r o c e n t a s a r r o b a s d e 
o u r o » (2!) i . 

Póde-se p e r f e i t a m e n t e a v a l i a r o d e s v a i r a m e n t o , a 
cobiça d e s m e d i d a q u e c m nossas povoações p r o d u z i r a m 
essas n o t i c i a s . 

E r a a l e n d a d o Fl um do p o s t a c m e v i d e n c i a , 
esse El Dourado e n g e n d r a d o o u t r ' o r a na p h a n t a s i a de 
O r e l l a n a . 

Ao passo q u e e n g r o s s a v a m as expedições dos 
bandeirantes, despovoavam-se os en g e n h o s e sifios, 
p o r q u e o proprietário q u e não p o d i a t o m a r f a r t e n'essas 
a v e n t u r a s m a n d a v a os e s c r a v o s e f i l h o * . 

A p o b r e I t a n h a e m não l i n h a infelizmente c m t o d o 
o seu município u m a l q u e i r e s i q u e r de t e r r a a u r i f e r a . 
e v i u c o m m a g o a a desserçâo q u a s i c o m p l e t a d e seus 
h a b d a n t e s . 

Só ficaram a q u e l l e s q u e o r a m i m p o s s i b i l i t a d o s d e 
s a h i r , on e s s e s — p o b r e s de e s p i r i t o p a r a q u e m as r i 
q u e zas e r a m indiíTerentes, p r e z a n d o m a i s q u e t u d o 
o s e u v i v e r plácido e h u m i l d e : « p o b r e s p e s c a d o r e s » 
n a p h r a s e d o h i s t o r i a d o r . 

E n t r e t a n t o , d'essa classe abjecta, desses h u m i l d e s 
p e s c a d o r e s e r a p r e c i s o f o r m a r h o m e n s m a i s o u m e n o s 
instruídos, q u e p o d e s s e m o e c u p a r os c a r g o s públicos, 
p a r a q u e I t a n h a e m não p e r d e s s e de u m a vez os seus 
t o r o s de V i l l a . 

Foi isso o q u e o C o n v e n t o r e a l i z o u . 
A q u i . c o m o c m t o d a a p a r t e , essas casas e s t i v e r a m 

s e m p r e a b e r t a s aos p o b r e s q u e não t i n h a m o n d e i n 
s t r u i r - s e . 

Si e m o u t r a s p a n e s , e m o u t r o s m e i o s , laes i n s t i 
tuições r e l i g i o s a s , p e l a sua o p u l e n c i a , d e g e n e r a r a m e m 
c e n t r o d e o c i o s i d a d e e luxuri . d e s v i r t u a n d o os seus 
princípios, a q u i , nas c i r c u m s t a n c i a s r e f e r i d a s , só p r o d u z i u 
o b e m , r e a l i z a n d o a d o u t r i n a do seu S e r a f i c o i n s t i t u i d o r . 

N ã o é sinâo c o m u m s e n t i m e n t o de p r o f u n d o a m o r , 
( 2 " ) M. de O l i v e i r a . Q u d r . I l i s t . 
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de respeito e veneração f i l ia l , que eu contemplo hoje 
«sse Convento na sua modesta c vestida appareneia. 

Todos esses homens, de que os documentos do 
archivo da câmara de Itanhaem fazem menção, foram 
indivíduos educados pelo Convento. 

Todos são filhos d*aqui: se pela sua pobreza e 
humildade viveram ignorados, não foram, entretmto, 
infensos ao progresso relativo do paiz. 

Salvaram das ruinas e do abandono uma povoação 
que, si nada valle, si não tem em si valor intrínseco, 
materialmente falando, tem, entretanto, perante a historia 
de nossa pátria o seu valor archeologico incontestável, 
porque é a segunda povoação fundada por Martim 
AlTonso de Souza, na primeira Capitania regular que se 
estabeleceu no Brazii, 

Entre os homens a que me refiro, ha alguns que 
não devo deixar no esquecimento: O padre João Baptista 
Ferreira foi homem bastante illustrado para o seu 
meio. Pelos documentos que são publicados na ultima 
parte, ver-sc-ha os cargos importantes que elle oecupou 
n'esta Villa. no começo d'este século. Frei Antônio de 
Santa Mafalda era irmão d'este; e pelos dotes moraes, 
pela illustração de seu espirito, mereceu de simples 
guardião, cargo que exercia neste Convento, a ser 
elevado a alta dignidade de Provincial da Ordem Fran-
ciscana. Por longos annos oecupou frei Antônio o referido 
cargo, no Rio de Janeiro, onde faleceu. 

Francisco Marianó, Joaquim José de Me ra, Bento 
Thomaz de Oliveira, sargento-mór Benm da Silva Cruz 
Lustoza, tenente Cláudio Alves de Araújo, capi tão-mor 
Antônio Gonçalves Neves, Pedro Jacome Fajardo, Fer
nando José de Sobral, Jos>> Ignacio de Oliveira, capitão 
Manoel Bento de Andrade. Antônio Luiz de Andrade, 
capitão João Antônio de Paulo Oliveira, e muitos outros, 
homens mais ou menos illustrados. Foram todos indi 
vidualidades na mór parte formadas pelo Convento, 
visto que n'esse período, não existia outro meio de 
ensino n'esta Villa. 
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Muitos foram os revezes que acabrunharam os 
habitantes de Itanhaem, durante o período de sua 
decadência. 

A série de documentos que ahi vão transcriptos, são 
a prova da minha afíirmativa. 

O l e i t o r verá, por essa l e i t u r a , o estado precário a 
ue chegou este município, as extorções e as injustiças 
e que f o i victima. 

Além dos pesados tr i b u t o s e dos subsídios a que 
eram obrigados a pagar aos agentes do governo colonial, 
o povo era constantemente vexado," t o l h i d o em sua 
liberdade pelas leis m i l i t a r e s . 

Haviam n'esse tempo alguns pontos de nosso 
l i t t o r a l , em que se mantinham 1 destacamentos constan
tes; além d'isso, a Vi l l a de Itanhaem era obrigada a 
sustentar sempre na Vill a de Santos um destacamento 
de melicianos. Esse destacamento se compunha de toda 
uma companhia. 

Por vezes, na falt a de pessoal para rendel-os, esses 
pobres homens a l l i permaneciam dois e tres annos, sem 
receber soldo, emquanto as suas mulheres e filhos na 
penúria e na miséria tinham de recorrer á caridade 
publica, para não morrerem de fome. 

Não obstante esses excessos, ainda os governado
res, quando precisavam de novos contingentes, manda
vam os seus esbirros sem piedade, exercer nesta v i l l a 
o recrutamento. 

Nessas lévas em massa, feitas a r b i t r a r i a m e n t e nem 
os vereadores escapavam. 

Era uma calamidade! 
Era a prepotência do mais fo r t e , esmagando o 

mais fraco! 
Por vezes a Câmara representou aos poderes pú

blicos, implorando misericórdia; pedindo a abolição 
do recrutamento por algum tempo, visto como a con-
(ínuar as cousas daquella fôrma, não haveria mais quem 
exercesse empregos no município. 

Os governadores não attenderam. 
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Parecia mesmo haver uma tendência, não só por 
parte dos governadores, como por parte das localidades 
visinhas, para o anniquilamento completo desta villa. 

Felizmente assim não aconteceu. Os seus pobres 
habitantes tiveram energia bastante para supportar essa 
lucta. , * i 

A villa de Itanhaem não abdicou os seus foros de 
villa. 

Ouando a 28 de Junho de 4821 se deu o celebre 
levante em Santos, entre o 4 o batalhão de caçadores alh 
estacionado, que não recebia soldo havia já alguns an
nos; entre esses soldados haviam muitos desta villa 

Dentre os fugitivos que escaparam á acção da justi
ça militar, e que se refugiaram pelo littoral, vieram al-
«uns filhos daqui: Joaquim Gonsalo, José Gonsalo, Jose 
Sicoláo, Manoel Loja (de Peruhybe) e outros. 

No anno seguinte, a 13 de Outubro de 4822 lize-
ram-se grandes festejos aqui, afim de perpetuar a In
dependência, e a Câmara representou ao governador da 
praça de Santos, afim de que a Companhia de melicia 
desta villa, que alli se achava em serviço a muito tem
po, viesse somente para tomar parte nos festejos; o 
governador negou-lhes ainda. 

Nesses tempos difficeis, em que as forças vitaes 
deste município, tão depauperadas estiveram a ponto 
de extinguir-se, a municipalidade não deixou jámais de 
satisfazer os tributos a que era obrigada para com o go
verno central. 

Cada livro em branco que lhe era remettido de f>. 
Paulo, para escripturação das actas do conselho e ou
tros mysteres, custava á Câmara, a bagatela de nese-
nove mil réis! . . -

Entretanto, um empregado publico-um alcaioe 
por exemplo—ganhava por anno seis mil réis! 

Só o custo de um livro em branco, eqüivalia, por-
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tanto o ordenado, o trabalho de um homem durante tres 
annos! 

Tudo isso o l e i t o r poderá verificar pelos documen
tos que apresento na 4 a parte deste l i v r o . 

Affirmei eu no começo deste argumento, que—O 
Convento ainda mesmo depois de reduzido ao u l t i m o 
extremo de pobreza, ainda mesmo depois de destruído 
por um incêndio, era ainda assim, quem sustentava a 
velha Itanhaem. Vou concluir c demonstrar que não é 
um paradoxo. 

Pelo histórico que laço do Convento, na 3* parte 
deste l i v r o , poder-se-á ver o esforço empregado pelo 
povo de Itanhaem na reedificação desse templo, e as 
difficuldades que houveram a vencer. 

Pois é justamente essa força de vontade, essa tena
cidade em vencer obstáculos quasi insuperáveis, em re
lação ao seu estado precário, que dá a este pobre povo, 
essa qualidade boa da qual ainda hoje participa — a 
união. 

E esse sentimento, embora tendente a desappare-
cer, essa v i r t u d e , é filha de suas crenças, de suas t r a 
dições. 
E se me perguntarem o que é que ainda mantém 

essa crença, embora vaga, o que é quesymbolisa essa 
união, eu responderei—é o Convento, é a velha matriz, 
é o seu passado tradicional, 

Porem, não esse passado opulento, mas esse passa
do humilde, de luctas, de provações e de energia. 

Para f r i s a r bem este ponto, sou forçado a descer 
a certas minudencias: 

Itanhaem apesar de ter-se mantido com foros de 
v i l l a . com as difficuldades que leve de vencer continua 
no meio da ordem e progresso em que vivemos, a ser 
ainda, a v i l l a c município mais pobre do estado de S. 
Paulo. 

Quasi tudoé ainda p r i m i l t i v o . O seu commercio, a 
sua industria, a sua lavoura são nullos, por assim d i -I 
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zer. Parece que o seu estado de pobreza, re p e l l e o ele
mento extrangeiro, pois que em todo o seu município 
só se encontra dous ou tres. 

O m á u estado actual de sua barra, a falta absoluta 
de transporte fácil para os municípios li m i t r o p h e s , a t r o - . 
phia e mata a sua pequena lavoura. Por esse motivo O 
povo só produz o necessário para a sua subsistência. 

Mas não obstante esse atrazo, não se pôde dizer 
que Itanhaem é infensa ás leis do progresso.. Se não 
tem se adeantado, não tem também retrogradado. 

O exemplo de seus antepassados dão-lhes coragem 
para proseguir na l u c t a d a existência era a espherá que 
lhes é dada. 

Existe a l i uma sociedade de musica desde 1866. 
Essa sociedade tem passado por muitas phases, mas nun- . 
ca deixou de e x i s t i r . 

O povo precisa de musica para os seus actos r e l i g i o 
sos, e não tendo meios pecuniários para mandar v i r de' 
fóra, são forçados a manter a dita Sociedade; exforço . 
aliás de algum proveito, porqiíc deserívolvendoo se n t i 
mento para a arte, para o bello, tem daqui sahido já a l 
guns músicos que seriam aproveitáveis se fizessem o ti-
rócinio completo da arte. 

Em 1888 fundou-se também uma Sociedade L i t t e r a -
ria sob o t i t u l o de (labine.te de L e i t u r a . . 

Essa b<dla e futürosá Instituição, que nasceu sob o 
estimulo da p r i m e i n — a Sociedade de musica—-tem me
recido a protecção das almas philantropicas de outras lo
calidades. 

O d r . Henrique da Cunha Moreira, de saudosa me
mória, um dos seus fundadores; e o actual presidente Sr. 
Narciso de Andrade, que muito tem contribuído para o 
seu desenvolvimento, são para aqui attrahidos pela sym* 
pathia e confiança que o povo lhes inspira 

Estes factos que relato, demonstrando a existência 
destas modestas instituições, seriam em outra qualquer 
parte, num centro rico, um acto de pouca importância, 
uma coisa banal; porém em Itanhaem, pobre entre as 
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mais pobres de suas irrnans. merece nota e convém que 
se.estude o - p o r q u e . 

O Gabinete do Leitura tem já uma bibliotheca solíri-
vel « grande assignatura de jornaes 

Possue já um prédio construído a sua custa, man
tém uma aula nocturna e está organisando um museu 

A Câmara desta Villa. que sempre arrastou umaexisten-
cia•afflictissima, pela deficiência e n u l i dade de suas rendas, 
entretanto, apezar de sua extrema pobreza. deu 800$000 ao 
Gabinete de Leitura, impulsionando assim aquella i n s t i 
tuição que muito recommeena e nossa pobre Villa 

Ao fazer estas referencias não posso esquivar-mo ao 
dever de citar aqui o nome de uma pessoa, modesta en
t r e as mais modestas desta Villa, e que pelo seu esfor
ço pessoal, pela sua tenacidade, pelos seus exemplos de 
fé e de amor ás tradicções, bem como pela honradez aus
tera de seu caracter, muito tem contribuído para a realisa-
ção de todos estes emprehendimentos, desde a reedífica-
ção do convento, atj) a fundação do Gabinete de L e i t u r a . 
Refiro-me ao Sr. JoSo Mariano Soares. -•*$•© Kg* 







T E R C E I R A P A R T E 

O CONVENTO DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DE 
ITANHAEM 

Um dia, em 4 889, achando-me na Egreja Matriz des-
la Villa e deparando no armário da Sachristia Com um 
masso de papeis antigos, puz-me logo a examinar Com 
D interesse e amor que sempre em mim despertam as 
coisas antigas (30) 

Ali, naquella vetusta Egreja, quasi votada ao esque
cimento, onde só uma vez por anno vem um Sacerdote 
dizer Missa, tudo me inspira melancholia e dolorosas re-
miniscencias. 

Sinto-me sempre commovido ao contemplar aquellas 
Imagens descoradas, onde o tempo imprimiu a sua nota 
característica : os seus velhoe retábulos, onde a cal, o 

(30) Quqndo ha seis annos escrevi estas linhas, n2o foi 
com tenções de dar publicidade peh imprensa ; foi apenas 
oom o fim de deixar archivado no Gabinote de Leitura desta 
Villa, capeando os documentos antigos e notas que se referem 
ao convento. O estilo um tanto romântico parece nSo estar 
em harmonia com o escripto a que hoj» me propuz publicar: 

NSo alterei entretanto a linguagens 
Sahirá come está. 
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gesso, a custo encobrem os dourados antigos: os seus 
tetos manchados de gotteiras; as suas paredes caiadas e 
mias ; os seus moveis carcomidos e cobertos de pó ( 3 1 ) . . . 
Emfim, todas essas relíquias veneraveis, nos inspiram 
respeito e veneração pelo passado. 

Foi naquella pia que recebi a agua do baptismo: 
foi alli, depois, naquella Sachristia sempre branca, que 
em pequeno, meu Pai conduzia-me sempre pela m ã o t o 
dos os domingos, para assistir á Missa Conventual. 

A l i mesmo, naquelle polar, perto da janella, assen
tou-se o Sacerdote, para ouvir-me a p r i m e i r a confissão... 
e lá, sobre o lavatorio de pedra, á di r e i t a , no seu es t r e i 
to nicho, está ainda a velha caveira, a fitar-me sempre 
pelas suas orbitas vasias e sinistras, como que indican
do que será a l i , no meio da nave silenciosa, onde repou
sam os nossos antepassados, que v i r e i também, um dia, 
pousar pela ultima vez e receber da rn io piedosa dos 
amigos as ultimas gottas do agua-benta. 

Morrer! Eis ahi a lei fatal a que todo o vivente eslá 
sujeito no mundo m a t e r i a l . 

Ha, entretanto, alguma coisa que incontestavelmente 
existe e q u e não está sujeita, como a matéria, a essa l e i 
f a t a l : — é a alma. o espirito, essa scentelha que nos vem 
de Deus São também os factos, as acções boas ou más 
que cada um deixa após a vida transitória, os quaes con
stituem a — H i s t o r i a 

Foi assim reflectindo. assim pensando, que eu co
mecei a folhear esses velhos alfarrábios. Felizmente 
dentre alguns papeis inúteis encontrei um fragmento do 
(31) Hoje, felizmente, graças a uma subscripçâo promovi
da entre os fieis, acha-se a Lígreja Matriz quasi que comple
tamente restaurada no seu i n t e r i o r Reformou-se todo o ma-
deiramento dos telhados; concertou-se inteiramente os tectos, 
os retábulos e os scalbos. 

Essa subscripçâo foi iniciada pelos Srs. Sérgio Belmiro 
de Andrade, dr. Heitor Peixoto, Narciso de Andrade, dr. Ade
lin o Jorge Monte Negro e outros aos quaes o povo desta V i l l a 
muito deve. 
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inventario do Convento, que li com interesse, ajuntando-
lhe as notas que julguei conveniente 

Nas mãos do actual thesoureiro Sr. João Manano 
Soares encontrei também dois livros pertencentes aocon 
vento, um para lançamento das contas, e outro para re
gistro das Ordens e 1'astoraes. . 

Dos archivos da Câmara Municipal pedi por certidão 
ao actual Secre<ario Zeferino Antônio Soares os dois ter
mos que se referem á fundação do Convento 

São esses apenas os documentos que nos restam es-
criptos sobre o magnífico Convento de N Senhora da 
Conceição 

Apenas as suas ruinas ainda de pé, e em parte restau
radas, poderão attestar aos vindouros a importância que 
outr'ora gosou 

Diz a tradição que foi um dos conventos mais im
portantes desta província (32) As suas cellas eram as 
vezes insufficientes para o numero avultãdo de frades. 
que para aqui aflluiam Em seus salões muitas vezes 
se reunia em capitulo a congregação para elegerem os 
provinciaes da Ordem e discutirem questões de alto inte 
ressc 

O presente inventario, que vai transcripto em parte, 
e os trechos dos alludidos livros a que me hei de referir, 
dão apenas uma pallida idéa do que foi o Convento. 

Por esses documentos que são do principio deste se 
culo, nota-se a extrema decadência a que tinha chegado 
essa Instituição, cujo ultimo lampejo, ultimo vagido, foi 
o incêndio que o destruiu em 1833 

Foi em 4654 (pie se fundou este Convento. 
O Termo de cõntracto lavrado a 2 de Janeiro desse 

anno, entre os ofíiciaes da Câmara, povo e os religiosos 

("2) Séde das ordens religiosas. No Brasil havia duas 
províncias: a do sul tinha a su t sé te no R u de Janeiro, e a 
do norte na Bahia. 

I 

-1 
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Franciscanos, para estabelecimento do dito Convento, è 
o seguinte : 

« Zeferino Antônio Soares, Secretario da Câmara Mu-
« nicipal da Villa oe Nossa Senhora da Conceição de Ita-
« nhaem. etc 

« Certifico que de um dos livros de registro, existen-
« tes no Archivo da Câmara, delle as folhas 149 a 151 
« consta o registro do theor seguinte : 

« Registro de huma Copia do Termo em como se 
« Juntarão o Revd 0 Padre Vigário Gaspar Alves, cornos 
« Religfozos de Santo Antônio, e os ofíiciaes da Camera. 
« Aos dois dias do mez de Janeiro da hera de mil seis 
« centos cincoenta e quatro annos nesla Villa do Nossa Se-
« nhora da Conceição de Itanhaem se Jun ta rão o Revd 0 

« PadrejVigario. e os Religiosos do Convento de Santo An-
« tonio, a saber o Reverendo Padre Frei Luiz. Commis 
« sario Frei Belchior de S. Francisco Porto, o trez Reli-
« giosos mais, o Capitão Dionizio da Gosta, o o Capitão 
« Mathias de Aguiar Daltro, e os mais abaixo assignados. 
« onde entre todos propuzerão o seguinte : 

« Que largavão aos ditos Reverendos Padres a Ir-
(f mandade de Nossa Senhora da Conceição, para nella 
« fabricarem seu Convento, com as coizas que tivesse a 
« dita Senhora, a saber hum caliz e Custodia de Prata 
« sobre Dourados, frontaes, toalhas, Alvas, e todos os 
« mais ornamentos que se acha de limpeza, ornato do 
« Altar e dinheiro que tivesse a dita Confraria de depo-
« sito, para a Juda do Convento, com a condição, que 
« t i r anão da dita í rmida para a Matriz desta dita Villa o 
« seguinte—Huma Cruz de prata e hum Lampadario de 
« prata dois castiçaes grandes de prata, huma caldeiri-
« nha e seu Isope de prata, hum Turibulo e Noveta de 
« Prata, e o Sino grande, uma Capa das perges, duas 
« Dalmaticas, assim como pelos Religiosos não usarem 
a delles, como tão bem a Matriz desta Villa se servir 
« dellas, visto lhe pertecerem, pela dita Irmida ter ser-
« vido de Matriz pr imeiro; e que deixariâo aos Reveren-
« dos Padres prata bastante para mandarem faser Cálices 
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« para os altares Colateraes, a saber dois Castiçaes 
« pequenos dobrados de prata, hum Vazo de Commu-
« nhão de prata, duas Calhetas e sua Salva de Prata, 
« hum Relicario Grande com Seu Angus-üei de prata, 
« mais quatro castiçaes de latão e hum lampadario de 
« latão. hum Sino pequeno, e o mais do dinheiro e roupa 
« da dita confraria, e tudo o mais de bens de dinheiro 
« que a dita confraria se lhe dava, que com estas con-
« dições foi feita a Petição por este Povo ao Revd. 
« Custodio, e as aseitou mandando logo Religiozos para a 
« dita Irmida como se ve nesta Junta estarem presen-
« tes, o que tudo hé feito com consintimento e benepla-
* cito do Snr. Admirador. Antônio Alvares de Loureiro, 
« Prelado desta Diocéze ; E, para que em tempo a l -
- gum se não inove couza alguma contra este assento, 
« se assignarão aqui o Reverendo Commissario Frei 
a Luiz do Nascimento, e o Reverendo Padre Frei Bel-
« chiorde S. Francisco Porto, com os Religiozos que 
« vem em sua companhia, e por todos ditos officiais 
« da C imera. e os mais que em seu adjunto se acharão ; 
R havendo huma duvida, quantos Religiozos assistirião 
a neste novo convento e pelo Reverendo Padre Frei Luiz 
« foi dito que J á trasia ordem de fazer sinco Celas 
« para cinco Religiozos, e que assistirião os Religiozos 
« que a terra pudece Sustentar ; e Com esta declaração 
« seassignarão Reverendo PadrevigarioGasparAlveseos 
« ofíiciaes da Câmara, e o mais Povo que presente se 
« achavão, com declaração que cm nem um tempo se 
« inovaria quer por parte dos Religiozos, quer por 
« parte do Povo coiza nem huma do conteúdo neste 
« termo, c querendo Se inovar os ditos Religiozos outra 
« couza a não estrar por por este termo e assento, serão 
« esbulhados e privados da posse c bens da dita Irmida 
« de No<sa Senhora da Conceição, e, do que fiz este 
« termo em que ass ignarão. Eu Hieronimo Galam 
« Tabelião do publico Judicial e Notas o escrevi. O 
« Padre Gasjar Alves—Frei Luiz do Nascimento, Com-
<c missario— Frei Belchior de S. Francisco Porto - F r e i 
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« Bento da Conceição—Frei Domingos de S. B e r n a r d i n o 
« — B e r n a r d o de S o u z a — D o m i n g o s Maciel—Antônio de 
« Souza Francisco de F o n t e s — M a n o e l Gomes Caldino 
« — M a t h i a s de A g u i a r I a l t r o — D i o n i z i o da C o s t a — A n -
« t o n i o de A l m e i d a Andrade—André P i r e s — M i g u e l Gon-
« çalves - Manoel Francisco—Sebastião Luiz. Esta r o n -
« f o r m e Se c r e t a r i a da Câmara M u n i c i p a l na V i l l a da Con-
« ceição de Itanhaem, 14 de J u n h o de 1889, Eu Zeferino 
« Antônio Soares S e c r e t a r i o a transcrevi.» 
«TERMO DE POSSE » 
« Zeferino Antônio Soares, Secretario da Câmara 
« M u n i c i p a l da V i l l a de N. Senhora da Conceição de 
« I t a n h a e m &. 

« C e r t i f i c o que de u m dos l i v r o s de r e g i s t r o exis
te tentes no A r c h i v o da Câmara, d e l l e a folhas 155 a 1õ6 
« Consta o r e g i s t r o do t h e o r seguinte : 

« R e g i s t r o do Auto de posse dado aos Revdos, Pa-
« dres de Santo Antônio.—Auto de posse que sedeo aos 
« Reverendos. Padres de Santo A n t o n i o d a l r m i d a d e N o s s a 
« Senhora da Conceição. Anno do Nascimento de Nosso 
« Senhor Jesus Christo da h e r a de 1654 annos aos 
« dous dias do mez de J a n e i r o do d i t o anno, nesta V i l l a 
« de Nossa Senhora da Conceição, Capitania do Conde 
« de V i m i e i r o donatário d e l i a p o r Sua Magestade F i d e l i s -
« s i m a — N e s t a I g r e j a de Nossa Senhora da Conceição 
« pelo Revdo. Padre Vigário Gaspar Alves, e os ofíiciaes 
« d a C a m e r a e mais Povo abaixo assignados f o i dado 
« posse aos Reverendos Padres de S. Francisc o , com es-
« pecificação Heverendo Padre F r e i L u i z do Nascimento 
« Commissario p o r commissão p a r t i c u l a r do Reverendo 
« Padre Custodio, da I r m i d a de Nossa Senhora d a C o n c e i -
« ção, para lhes s e r v i r de Convento, c o m t u d o q u a n t o se 
« achar na d i t a I g r e j a , e fóra d e l i a p e r t e n c e n t e s a Nossa 
« Senhora, d i n h e i r o amoedado, sino, e castiçaes, e o 
« mais de d i v i d a s , finalmente de t o d o o p e r t e n c e n t e a 
« d i t a Senhora excéto as cousas que no t e r m o atras 
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« aver se t i r a d o p a r a a I g r e j a M a t r i z , p a r a de h o j e em 
« di a n t e os d i t o s Reverendos. Padres a d m i n i s t r a r e m a d i t a 
« I g r e j a como sua q u a n t o q ue a hé. e os d i t o s Padres 
« se darão p o r empossados deste d i a para t o d o Sempre, 
« c se obrigarão os d i t o s Padres a não r e v e n d i c a r e m 
« couza nem h u m a do t e r m o atraz r e l a t a d o , e re n o -
« vando alguma couza do c o n t h c u d o no t e r m o atraz. 
« senão conseguirá o e f e i t o desta posse e fiel t e stemu-
a nho da v e r d a d e , Assim ficarão os di t o s Padres em-
« possados da d i t a I r m i d a de que mandarão faser este 
« acento neste meo l i b r o de notas, para clareza da v e r -
« dade. eu H i e r o n i m o Gonçalves Tabilião do p u b l i c o J u -
« d i c i a l e notas o e s c r e v i — O p a d r e Gaspar A l v a r e s — D i o -

n i z i o da C o s t a — F r a n c i s c o de F o n t e s — M a t h i a s de 
Agui a r Daltro—Antônio de A l m e i d a A n d r a d e — D o m i n 
gos M a c i e l — J a c o m e Rodrigues—Antônio de S o u z a — 

« Ò Capitão Mathias de França—Frei L u i z do Nasc i -
« m e n t o C o m m i s s a r i o — F r e i Bento da Conceição—Frei 
« B e l c h i o r de S. Francisco P o r t o — F r e i B e r n a r d o de 
« J e s u s — F r e i Domingos de S. B e r n a r d i n o -Sebastião 
« L u i z — M a n o e l Gomes C a r d i n — M i g u e l Gonçalves-Ma-
« n o e l F r a n c i s c o — P e d r o de França—Esta c o n f o r m e o 
« Se c r e t a r i o que subscreve Zeferino Antônio Soares. 
« Conceição de I t a n h a e m 14 de J u n h o de 1889. » 
CEBTIFICADO DE DATA 
« Certifico que revendo o livro de notas de meu fal
te l e c i d o Pae Bento Antônio de Araújo, e n c o n t r e i na u l -
<• t i m a pagina o se g u i n t e assento : 

« A 47 de Março de 1833 pegou fogo o Convento de 
« Nossa Senhora da Conceição de I t a n h a e m . 

« Nada mais c o n t i n h a o d i t o assento em r e f e r e n c i a 
« a este assumpto. 

« Conceição de I t a n h a e m , 5 de J u u h o de 1889. 
« —Leopoldi.no Antônio de Araújo. » 

« Reconheço que é v e r d a d e i r a a l e t t r a e as s i g n a t u r a 
« s u p r a e d o u fé. Conceição de I t a n h a e n 14 de üezem-

http://Leopoldi.no
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« b r o de 4 8 8 9 . E m t e s t e m u n h o Z. A. S. de v e r d a d e — O 
(( Escrivão Zeferino Antônio Soares. » 

A m a l i d i c e n c i a , a m á fé p r e t e n d e a i n d a h o j e a f i r m a r , 
q u e f o r a p r o p o s i t a l o incêndio q u e d e v o r o u p a r t e d o 
c o n v e n t o . 

D i z e m q u e f o r a o m e l h o r m e i o q u e os f r a d e s e n 
c o n t r a r a m , p a r a se v e r e m l i v r e s desse e n c a r g o , e d i v i d i 
r e m e n t r e s i o seu e s p o l i o . 

E' e n t r e t a n t o u m a c a l u m n i a , c o m o t a n t a s q u o se t e m 
i n v e n t a d a c o m o f i m de d e p r e m i l os aos o l h o s do m u n d o 

F e l i z m e n t e a i n d a t e m o s m e i o s d o d e s t r u i r c a b a l 
m e n t e essas c a l u m n i a s , p e l o t e s t e m u n h o das pessoas 
q u e p r e s e n c i a r a m o incêndio, e q u e a i n d a v i v e m n e s t a 
v i l l a . 

Nesse t e m p o , e m q u e a v i l l a e o c o n v e n t o a t r a v e s s a 
v a m u m p e r i o d o d e decadência e x t r e m a , c o m o já d e 
m o n s t r e i , e x i s t i a a l i u m único f r a d e . F r . M a n o e l d e 
Sa n t a P e r p e t u a , e m c o m p a n h i a de u m l e i g o o u d o n a t o , 
e m a i s t r e s e s c r a v o s , P e d r o , Antônio e R o q u e . 

C omo não h a v i a e s c o l a d e p r i m e i r a s l e t r a s , e r a m 
s e m p r e os f r a d e s d o c o n v e n t o q u o e x e r c i a m g r a t u i t a 
m e n t e o magistério. 

F r . M a n o e l d e S a n t a P e r p e t u a t i n h a nesse t e m p o . 
4 8 3 3 , c o m o discípulos os s e g u i n t e s : B e n t o T h o m a z d e 
O l i v e i r a ( 3 3 ) , M a n o e l P e d r o de G u s m ã o ( 3 1 ) , F r a n c i s c o 
d e Assis M e i r a ( 3 5 ) , João P e d r o de Jesu s ( 3 6 ) , Antônio 

(3') Bento Thomaz de Olivei r a é irmão do c i p . Manoel 
Bento-de Andrade e do José I g lacio de Oliveira. 
(34) E' filho de Antônio Pedro de Gusmão. 
(35) fí' filho de Joaquim José de Meira,irmão rie Joaquim 
Manano de Meira e José Justiniano de Meira, e d. Maria Fer-
miana de Meira. 
(36) E' filho de Pedro Jacome Fajardo. 
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Maria dos Santos (37), Manoel Tlieotonio de O l h e i r a (38), 
e outros. 

Parte destes homens ainda existe e attesta as r e 
ferencias que aqui faço, as quaes pela tradição estão 
ainda gravadas na memória de t jdos os habitantes desta 
v i l l a . 

Todos os sabbados, depois da licção, referem elles, 
iam matar morcegos em companhia do frade c dos es
cravos. 

Para afugentar esses animaes, dos recantos escuros 
onde se agglomeravam, serviam-se sempre os meninos 
de fachos de folha de bananas, atadas na extremidade 
de um caniço. 

Com esses fachos imllainmados percorriam elles iodos 
os compartimentos do convento, principalmente na sala 
do Throno, onde mais se aglomeravam os morcegos, em 
conseqüência do silencio e obscuridade que sempre ali 
reinavam. 

Nesse sabbado, 4 7 do Março de 4 8 3 3 — p o r um des
cuido, por uma infelicidade, quando os escravos p r o 
cederam a limpeza, depois da matança, dos morcegos, 
deixaram ficar, sem duvida, n algum recanto, n'alguma 
infractuosidade do soalho ou do retábulo do Throno, res
tos de palha ou cinza, ainda inflammada. 

Esse fogo f o i lentamente augmentando entre as 
madeiras coadas de capim, e só á noite é que começou 
a desenvolver-se, produzindo chammas e ganhando im
pulso. 

O pobre frade dormia tranquillamente na sua cela 
quando foi despertado pelo medonho c r i p i t a r do incêndio, 
que já lavrava com intencidade na sala do Throno c da 
sachristia. 

O povo aceudio immcdiatamontc ao toque de alarme 
dado pelos sinos e ao alarido produzido pelos escravos; 
mas já era tarde. 
(37) Foi vigário durante 34 annos nesta parochia e é ir
mão do precedente. 

(38) E' filho do cap. João Antônio de Paula Oliveira. 

/ ' I 
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Entretanto, devido a exforços extraordinários, pou-
de, apezar da violência do incêndio, salvar muitos 
objectos e alfaias de valor, e mesmo circumscrever o 
incêndio, que respeitou algumas parles do edifício. 

O nicho com a Sagrada Imagem de Nossa Senhora 
da Conceição, fo i arrancado d J meio do foco do incêndio. 

Iíonve actos de corai-cm, de dedicação e de fé 
extraordinária, por parte do povo que diante do perigo 
não recuou e nem perdeu a calma. 

Nesse acto muito se dis t i n g u i u o velho carp i n t e i r o 
Aniceto Antônio da França e muitos outros. 

O frade Fr. Manoel de Santa Perpetua, que fòra 
nomeado guardião desse convento, aos 42 de Novembro 
de 4831, pelo Padre Mestre Provincial Fr. Henrique de 
SanCAnna (39), continuou ainda a exercer o mesmo car
go, até o dia 35 de Outubro de 4 834. 

Nessa oceasião passou a oecupar o ref e r i d o cargo 
de guardião por patente do Reverendo Padre Provin-
ciaí Fr. Antônio de Santa Mafalda, o irmão Fr. João 
de Santo Aleixo (40). 

Ainda mesmo depois do incêndio que reduzio a 
ruinas a mor parte do convento, os frades não o aban
donaram de uma vez. 

As imagens, os sinos, alfaias e mais objectos de 
valor, foram trazid s para a Matriz de Santa Anna, onde 
permaneceram até a epocha da sua restauração. 

Além dos guardiães nomeados pela província do 
Rio de Janeiro, que zelavam dos bens do convento, ha
via ainda um svndico que os coadjuvava nesse m i s t e r . 

O cargo dc'syndico f o i sempre exercido, d u r a n t e 
esse período, pelo capitão-mór Antônio Gonçalves Neves. 

Ao reti r a r - s e desta v i l l a o irmão Fr. Manoel de 
Santa Perpetua, fez entrega ao ref e r i d o syndico da 
prata, ouro e mais alfaias pertencentes ao convento. 

Eis o ref e r i d o termo : (41) 
(a ') L i v r o de lançamento das c o n t i s d j convento, pag. 1. 
(40) L i v r o citado, pag. 4, v. 
(41) L i v r o das contas do convento, pag. 4, v. 
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« No dia oito de Junho, neste Convento de Nossa 

« Senhora da Conceição de Itanhaem, fiz entrega ao Sr. 
« Sindico, o Capitão-mór Antônio Gonçal cs Neves da 
« prata e ouro, e das alfaias existentes neste Convento, 
« Constante da Rellação por ambos assignados ; (42) e 
« passando-se a j u n t a r as Contas da receita e despezas, 
(i a vista dos recibos, achamos chegar para pagamento 
« da di v i d a de Antônio José de O l h e i r o , ( d o Rio de Ja-
« n e i r o ) lançada nas contas a p. 4; por isso que nada 
« fica devendo a Casa mais doque a div i d a da P r o v i n -
« cia (43) e nem o Sindico dever a e l l a : e p o r verdade 
« nos assignamos. - Fr. Manoel de .Santa Perpetua, 
« Guardião.— Antônio Gonmhes Neoes, Sindico » 

As contas lançadas à paginas 4 do l i v r o de lança
mentos, a que o documento se refere, são as seguin
tes, que passo a transcrever aqui, porque acho ser de 
algum interesse : 

« Con'as desde 22 de Julho de 1833, até 8 de Maio 
« de 1834. 

« RECIBO DOS DITOS MESEZ » 
« P. 46 hábitos, que se passarão em Santo 

« Amaro, e que esta em sèr, em razão 
a de ser falso o di n h e i r o . ... . . 9$000 

« DESPESAS DOS DITOS MESES: » 
a P. 2 arrobas do Carne Seca .... 2§880 

« P. 5 Covados de baeta para o Irmão Paulo 3$200 
« Somma despeza dos ditos meses: 20$800 

(4?) Esta relação vai tr nscripti adiante, no capitulo se-

« P. 2 alqueires de feijão . 
« P Pregos para a óbra que se fez 
« P. Peixe fresco • . 

3$360 
1*960 
6S400 

guinte. 
(43) A divida da Província era neste tempo de 404$828 rs. 
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« P o l o q u e f i c o u o C o n v e n t o d e v e n d o a A n -
« t o n i o José d e O l i v e i r a , c o no s e vé r e t r o 8 0 $ 9 9 0 

1 0 1 $ 9 9 0 
« D e c l a r o q u e , o s n o v e n t a e s e i s m i l r e i s , estão e m 

« S a n t o A m a r o e m c a z a do P a d r e Vigário Antônio P»e-
a n e d i c t o . S o m m a a dcspèza v i n t e m i ] e o i t o c e n t o s 
« r e i s , q u e u n i d o s a o s o i t e n t a m i l n o v e c e n t o s e n o v e n t a 
« r e i s , q u e o C o n v e n t o e s t a d e v e n d o a Antônio José d e 
« «'liveira, S o m m a c e n t o e l r . m m i l s e t e c e n t o s e n s -
a v e n t a e s e i s , a exc e p ç ã o d a d i v i d i d a Província. - F r . 
« Manoel de Santa Pjr.,<>••>. < Gmr.—Antônio Gon-
« salões Neoes—Síndico. 

« V i s t o e a p p r o v a d o n e s t a V i s i t a § j ? a l , q u e p e s s o a l -
« m e n t e f i s e m o s ; e m fé d o q u e p a s s i m o s e s t e t e r m o a o s 
« 4 0 d e M a r ç o d e 1 8 3 4 s o b N isso S i g n a l e S e l l o do N o s s o 
« o f f i c i o . — F r Jon,o dn Sa Io ilelèi V e s i l a d o r G e r a l 
« c P r e s i i e n t e do C a p ( c o m o s:dlo c a m p e t e n t e ) . » 
O u'tímo frade quo exerceo o cargo de guardião 
n e s t e c o n v e n t o foi o i r m ã n F r . José d a N a t i v i d a d e q u e 
r e s i d i o n e s t a v i l l a até o a n n o d e I 8 H 

E r a guardião d o c o n v e n t > e vigário d a m a t r i z d e 
Sa n t ' A n n a . 

F o i n e s s a m e s m a épociia ( p i o o r d e n o u - s e e v e i o 
p a r a a q u i c o m o vigário o p a l i e Antônio M a r i a d o s S a n t o s , 
q u e s e r v i o d u r a n t e t r i n t a e q u a t r o a n n o s . 

A u l t i m a c o n t a lançada no l i v r o c o m p e t e n t e a f l s . 28. 
p e l o u l t i m o guardião F r . José. é a s e g u i n t e : 

« S o m m a a D e s p e z a d u z e n t o s o t r i n t a e d o u s m i l , 
« q u i n h e n t o s e d e z réis; d o s q u a e s . a b a t i d o s d e s a s e t e 
« m i l e q u i n h e n t o s r e i s ( p i o h o u v e r ã o d e r e c i b o , fica o 
« C o n v e n t o alcançado e m d u z e n t o s q n i n s e m i l e d e z 
o r ô i s 2 1 5 | O I O . E p o r v e r d a d e n o s a s s i g n a m o s F r . José 
« d a N a t i v i d a d e guardião. Antônio Gonçalves N e v e s , 
« S i n d i c o . 

« A C o n t a a c i m a fica a m e u c a r g o p a g a i a d o m o d o 
« q u e p u d e r , ficando p o r t a n t o , o c o n v e n t o d e c o n t a s 
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u justas com todos; Tsto por ser divida contrahida no meu 
« tempo. Vill a da Conceição de Itanhaem, 7 de Setem-
« b r o do 1844. O guardião Fr. José da Natividade. 

Os frades que serviram de guardiões, neste u l t i m o 
período do convento, foram os seguintes : 

Fr Manoel de Santa Perpetua, de 4 2 de Novem
bro de 1831, a 8 de Juuho de 1834. 

Fr. João de Santo Àleixo, de 25 de Outubro desse 
anno a 7 de Setembro de 4 835. 

Fr. Luiz de Santo Ambrosio, de 7 de Setembro desse 
anno, até 10 de Setemdro de 1841. Dessa épocha em 
diante, servto de guardião Fr. José da Natividade, até o 
dia 7 de Setembro de 4 844, conforme já ficou d i t o . 

V. '\ 

Pela província do Uio de Janeir \ em Actos Capitu
lam* de 18*4, f o i determinado em Meza D i f f i n i t o r i a , 
que: (44) O D i s t r h t o que oulr'ora pertencia ao Convento 
de S. Francisco, da Cidade de S Paulo, ficasse perten
cendo aos C onvcnlos de Nossa Senhora da Conceição 
desta v i l l a e ao de Santo Antônio da cidade de Santos; 
bem como que o r v d padre Provincial nomeasse na 
cidade de S. Paulo, um Syndico que servisse c o n j u n t a 
mente o< dois referidos conventos, recebendo as esmolas 
dos fieis devotos d'aquelle d i s t r i c t o , e enviando es es 
productos aos dois conventos, depois de dedusidas as 
despezas (45). 

O cargo de syndico em S Paulo, foi p r i m e i r o exer
cido pelo sr. João da Conceição Maedonado e depois pelo 
capitão Francisco Antônio de Miranda. 
(14) Livro de Rrg:a. das O d e Past do Conv. de Itanhaem 
* i4S) Cada convento tinha o seu districto onde os frades 
esmolavam O dis ricto deste convento comprehendia todo o 
município de Santo Amaro, parte do de S. Vicente, Iguape e 

JUqUf3 distri-to do Convento de S. Francisco, em S. Paulo, 
abrangia todas as povoações que lhe ficam em torno, nao 
confundindo, entretanto, com o? das outras ordens. 

• I 

.--'1 
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No r e f e r i d o l i v r o de lançamento das contas do con 
vento, encontra-se a cada passo qu a n t i a s enviadas para 
a q u i , p r o d u c t o das esmolas recebidas naquelles d i s 
t r i t o s . 

No estado precário em que se achava o convento 
depois do incêndio, esse parco r e n d i m e n t o m a l dava 
para o sustento dos frades e manutenção r e g u l a r do 
cu l t o . Pelo m ã o estado em que se achava a i g r e j a os 
frades guardiões acabaram por mu d a r se d a l l i para a 
matri z , onde a c o m m u l a v a m o cargo de vigário. 

Sempre na falaz esperança de r e o d i f i c a r e m o t e m p l o , 
p a r a r e c o l h e r e m a sua p a d r o e i r a que se achava na ma
t r i z , elles p o r mais de uma vez te n t a r a m a reedificação 
sem e n t r e t a n t o p o d e r e m l e v a r a e f f e i t o , p o r f a l t a de 
meios. 

Um dos guardiões que mais t r a b a l h o u nesse p r o 
pósito, f o i Pr. José da N a t i v i d a d e . 

Nas suas conias p o r mais de uma vez, vê-se os ma-
ter i a e s de que fez acquisição para t a l fim. 

Fina l m e n t e , desanimado até o u l t i m o p onto, d a q u i 
r e t i r o u - s e sem p o d e r l e v a r ao fim o seu d e s i d e r a t u m (46). 
I ara dar uma ligeira idéa da importância, da ca
pacidade i n t e l e c t u a l dos frad e s q ue c o m p u n h a m a o r d e m 
franciscana, d a r e i a q u i a cópia de u m a pa s t o r a l que se 
acha num dos l i v r o s deste convento. 

E i l - a : 
« Fr. H e n r i q u e de SanCAnna, Ex L e i t o r de Pri m a . 

« Ex Defíinidor e M i n i s t r o P r o v i n c i a l da Província da 
« I m a c u l a d a Conceição do B r a z i l &. A todos os Nossos 
« Amados Irmãos, assim Pre'ados, Como Subdidos, saúde, 
« c v e r d a d e i r a paz em Nosso S f n h o r Jesus C h r i s t o . 

« Fazemos saber a V. V. C. C, que Deus s;mpre e n -
(4b) V i d. A parte que trata da Irmandade de N. Senh ra 

da Cüiiceição—18G'>. A h i se encontra a not.c,a sobre a reedi-
fiençao da egreja, do convento e d-is pessoas que levaram a 
effeito esse imprehendimento. 
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« c o i n p r c h e n s i v c l e m s e u s c a m i n h o s , e e m c u j a s m ã o s 
« estão os d e s t i n o s dos h o m e n s , p e r m i t t i o q u e no C a p i -
« t u l o P r o v i n c i a l c e l e b r a d o n e s t e C o n v e n t o aos 20 de 
« Agosto do c o r r e n t e anno, íos e-mos C a n o n i c a m e n t e 
« efeito e m P r e l a d o Maior d e s t a Província! E s t e s u c -
« c e s s o i n e s p e r a d o , b e m l o n g e de nos d e s v a n e c e r , e c l e -
« v a r , v e m pelo C o n t r a r i o a b a t e r , e c o n f u n d i r , o Nosso 
« E s p i r i t o , e n c h e n d o - o de su s t o , e de t e r r o r ; tanto p e l o 
« c o n h e c i m e n t o d a própria f r a q u e s a , e i n s u f f i c i e n c i a , 
« c o m o p e l o e s p i n h o z o e formidável do e m p r e g o q u e nos 
« é e n c a r r e g a d o C o m t u d o i n t i m a m e n t e c o n v e n c i d o s 
d de q u e o S e n h o r se s e r v e m u i t a s v e s e s p a r a execusão 
« d e s e u s d e s f g u i o s , dos i n s t r u m e n t o s m a i s v i z , e d e s p r e -
a s i v e i s . N ó s nos s u j e i t a m o s resiguinadós as d i s p o s i -
« çõcs d e s u a D i v i n a V ontade e h u m i l d e ent- s u b m e t e -
« m o s os h o m b r o s ao j u g o d a P r e l a s i a N s c o n h e -
« c e m o s as g r a n d e s , e inumeráveis deffieul Ia ies q u e t e -
« r e m o s de e n c o n t r a r no exercício do A sso Ministério ; 
« S a b e m o s q u e os d i a s são m ã o s , q u e o i s p i n t o da cor-
« rupção e l i b i r t i n a g e m e s t e n d e p o r toda p a r l e sons f n -
« n e s t o s e x t r a g o s ; m a s n a c e r t e z a e m q u e estamos, de 
« q u e c o m os auxílios do céo poderão v e n c e r - s e os m a i o -
« r e s obstáculos, Nós vos s u p l i c a m o s , q u e a j u n t e i s as 
« V o s s a s as Nossas Orações, r o g a n d o com f e r v o r ao T o !o 
« P o d e r o s o q u e p o r S u a Bondade, e i n f i n i t a misericórdia 
« se d i g n e fazer-nos p a r t i c i p a n t e d a q u e l l a a l t a S a b c d o -
« t i a . q u e a s s i s t s e m interrupção d i a n t e do S e u S o l i o 
« S u p r e m o , afim de que e l l a e s t e j a S e m p r e C o m n o s c o , 
« p r e z i d a a n o s s o s C o n s e l h o s , e d i r i j a todas as Nossas Ac-
« çõcs; e q u e a vóz i g u a l m e n t e c o n c e d a h u m coração dp-
« e i l p a r a o b s e r v a d e s c o m prompíidâo, c a l e g r i a os Sau-
« d a v e i s a m o s q u e p a t e r n a l m e n t e vóz d a m o s 

« P i i m e i r o q u e tudo, Nòs vos e x h o r t a m o s a m a n t e r 
« s e m p r e i n t a c t a , e inabalável e m voss o s peitos e s t a Fé 
« a n t i g a e v e n e r a v e l que nosssos P a i s nos trasmittirão, 
« como o m a i s p r e c i o z o de todos bens, e que o i n f e r n o 
« t r a b a l h a p o r f a z e r d e s a p p a r e c e r de c i m a d a t e r r a , 
« como se e m s e u p o d e r e s t i v e s s e i m p e d i r o C o m p l e -



A VILLA DE ITANHAEM" 

« mento das promessas de J. C. Convém que V. V. C, C. 
« andem sempre á le r t a , e acautelados contra o 1. ão 
« faminto, e rugidor, que não cessa de armar Siladas 
« em busca de presa a quem devore. 

« Repelli com coragem seus insidiosos assaltos, 
« tendo constante h o r r o r e aversão a essas doutrinas 
« mentirozas, que com promessas de paz só deixão c n -
« tregues a desesperação e ao remorso os infelizes, 
« que as abração; doutrinas orgulhosas e atrevi Ias, 
« que tendem a quebrar os laços da nossa dependen-
a cia para com o Creador, e que ensullando a crensa 
« dos séculos, olhão com desprezo para tudo quanto os 
« mais bellos gênios, e os homens mais virtuosos tem 
« constantemente reverenciado ; doutrinas em f i m c o r -
« ruptoras e anti sociaes, (47) que fasendo consistir 
« a felicidade na grosseira satisfação dos sentidos, de-
« gradão a nobresa de nossa origem, turbão o repouso 
« dos póvos e os submergem em calamidades in c a l c u l a -
« veis ! Mas apesar de tanta corrupção, que infelizmen-
« te vemos grassando, e causando a perda de tantas 
« almas, o Claustro ainda nos offerece soecorros abun-
« dantes, de que possaes aproveitar-voz para entrar na 
« posse da gloriosa herança, qne o Senhor reserva aos 
« seus escolhidos. 

« Sim A. J. ainda nos restão p reciosos recurcos, 
« se os meios da salvação, o único verdadeiramente im-
« portante fixar toda a vossa attenção, excitar vosso 
« zelo, e for objecto de vossos mais vivos desejos, de 
« vossos exforsos mais generosos. Persuadidos p o h que 
« Nosso Reino não he deste mundo, e que Nossa Con-
« versação deve ser toda do Céo, « deixamos aos mor-
(47) Infelizmente vã) p^uco a pouco SP >e tirando as 
previsões. O anarchismo, o cnmmunismo, o nihiU&mo e t das 
essas doutrinas incendiosas que convuleionam o mnnd< a c u a i 
em que vivemos, não são senão as conseqüências dessas theo-
rias a que Fr. Henrique allude. Essas doutrinas semeadas 
pelos enciclopedistas do século passado e professada pelos 
corifeos da actualidade, vã) lentamente germinando entre o 
povo (os simples) e já começam a dar os fruetos. 
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« tos que elles inteirem seus mortos »; e rennncian lo 
u hua voz a todas as vaidades e appét i tes do século , 
« tratemos de passar hua vida parca, justa e Santa 
« como Verdadeiros filhos do Grande Patriarca dos 
« Pobres, Suspirando pela feliz esperança dos Predes-
« tinados, sempre sujeitos, c obdiente as de te rminações 
« da Igreja Catnolica, e praticando com toda a fidilidade 
« e inteiresa o Santo Evangelho de N. S. J. C. que so-
« lemnemente promeltemos guardar a face dos Altares, 
« Como Pastor Vigilante, e cuidadozo do seu rebanhos 
« Nós não nos pouparemos a trabalhos e a fadigas. 
« Nossa continua occupação será zelar o bem de nossa; 
« ovelhas, condusilas por pastos salutares, alentar os 
« fracos, Consolar os alflictos, socorrer os nessitados, 
« appMcar remédio aos enfermos, correr atraz dos f a 
ce gitivos, e tratar a todos com Amor, e com ternura, 
« Condusindo-nos deste modo, Nós temos o direito de 
« esperar que VV. CC. Corresponderão rom docilidade, 
« e confiança a Nossos paternaes desvellos, e se pres-
« tarão de bom grado ao lesempenhenho dos deveres 
« de nossa Profissão Heligioza Oxalá que esta Pro-
« vincia em outros tempos épocas tão florecente, porem 
a hoje tão abatida, e humilhada, se veja brevemente 
« restituida a sua antiga Gloria, e primitivo Explendor, 
« pelaexacta observância da Santa Regra, das Consti-
« tuições Apostólicas, e de todas as Leis Geraes, e Mu 
« nicipaes ! 

« Oxalá que ella assim se restaure da triste deca-
« dencia a que acha redusida, que se floreção as virtudes 
« que se augaiente cada dia mais a regra da diciplina 
« regular, que se emendem as relaxações, e os abusos, 
« e se reformem todos aquelles que esquecidos de si, e 
« da perfeição a que só devem aspirar, confundem e al
ei terão a brilhante formosura da Nossa Ordem, des
ce truindo com s e u s m á o s exemplo^ tudo o que hum Deos 
« binigno, e misericordiozo. por meio de tantos lllustres 
a e Veneraveis Varões edificou em outros tempos, e 
« ainda não cessa de edificar. 
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« Em hua palavra. A.J. : resplandeça a vossa Luz 
« d i a n t e dos homens, para que vejáo as vossas bòas 
« obras, e por c i l a s g l o ri fiquem o Pai Celeste, fasendo-vos 
« assim merecedores da Benção de N. Sera f i c o P a t r i a r c a , 
« que m u i t o affectuosamente lançamos a todos ( 4 8 ) . » 

Além desta, contam o r e f e r i d o l i v r o o u t r a s pas-
toraes assás i m p o r t a n t e s , de Fr. Antônio de Santa Ma-
fal d a e o u t r o s p r e l a d o s que i l l u s t r a r a m a O r d e m F r a n -
ciscaua. 

Nessas u l t i m a s pastoraes, datadas de 4 830 e m de-
an t e ; os r e f e r i d o s p r e l a d o s l a m e n t a m a cada passo o 
estado de a b a t i m e n t o a que t i n h a chegado a província 
e a descrença e f a l t a de fé que começava l a v r a r e n t r e o 
povo. 

Pela relação dos conventos, que passo a me n c i o n a r . 
perte n c e n t e s a província do s u l ( Rio de J a n e i r o ) , v e r 
se ha que. al g u n s desses conventos, nessa época, estavam 
já quasi q u e em abandono, m a n t i d o s apenas p o r u m 
guardião que ac c u m u l a v a d i v e r s o s cargos : 

« Cap. intermédio S e l l e b r a d o no Convento 
« de Santo Antônio do R i o de J a n e i r o , aos 27 do 
« m e z d e F e v e r e i r o de 4836. O q u a l P r e s i d i o N. 
« R. P. P r o v i n c i a l Fr. Antônio de Santa Ma-
« falda. » 

<> SECRETARIO M PROVÍNCIA 
* 0. N. C. I r . Ex P r o v i n c i a l Fr. T e r t u l i a n o da G l o r i a 

G U A R D I Ã O 
« O. N. C. I r . oi.f. Fr. J o a q u i m de Santa Mar-

« g a r i d a . 
I RESIDENTE 

« O. N.C. I r . Sac. Fr. T o r q u a t o de Santo A g o s t i n h o 
« Mc. de Noviç s O. N. C. I r . D i f i n i d o r A c t u a l Fr. Joa-
« q u i m de S. Maria. (48) L i v r o de registro das ordens e pastoraes dos reve
rendas prelados maiores d e 3 t a prov.ncia, fis. 1 a 3—Convento 
de Itanhaem. 
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a Comm. deF. 0. N. C. I r . Ex. Provincial Fr. Per-
« ciliano do Patrocínio. » 

« Morteiro0.IN. " . I r . Leigo, Fr. João da Conceição. 
« CONVENTO DE N P. SÃO FRANCISCO DA V. DA 

VICTORIV 
« Guardião 0. N. C. I r . Pregador Francisco de S. 

« Diogo. 
a Presidente O. N C. I r . 
a Com. O N. C. I r . 
« Porteiro O N. C I r . 

CONVENTO DE N. SENHORA DA PENHA 
« Guardião O. N C. Ir Conf Fr. Victorino de 
« Santa Felicidade. 

« Presidente. O N C. I r . 
«Porteiro, C A C. I r . 

COViNTO DE S. BOAVF NTURA DA VILLA DE 
MAGVCÜ' 

(( Guardião 0. N. C. Ir. Ex. Provincial Fr Theo-
« toniode k anta Himiliana 

« Presidente 0. N . C Ir 
« Com. de 3 0 s o E. C I Guardião. 
« Porteiro O. N C I r . 

CONVENTO DE S. BrRNARDIN I DA ILHA GRANDE 
« Guardião o N. C Ir Conf. Fr. José da Nati-
« vidade Puga. 

« Presidente O N C I r 
« Com. de 3 0 S O N C I r . Guardião 
« Porteiro O N C I r . Fr. Antônio de S. Miguel. 

CONVENTO DE N S. DA CONCEIÇÃO DE ITANHAEM 
«Guardião O. N. C. Ir. Pregador Fr. Luiz de Santo 
« Ambrozio. 
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« Presidente, o N . C I r . 
« P. r t c i ro O N . C I r . 

CONVENTO DE N . S. DO AMPMtO DE S. SEBASTIÃO 

G u a r d i ã o O. N . C. I r . Conf Fr. Man >el de S.UrsuIa. 
« Presicente O. N . C I r . 
« Com de 3 0 S o N . C I r G u a r d i ã o . 
« Por te i ro . 

CONVENTO DE SANTA CLARA DA VILLA DE TAüBATE ' 

G u a r d i ã o o N C. I r . Pregador F r . Joaquim das 
« Dores. 

* Presidonte o N . C. I r G u a r d i ã o . 
Port ' i ro o N C. I r 

CONVENTO DE S. LUIZ DA VI. LA DE [TU' 

a G u a r d i ã o o N . C. I r m Ex. Provincial Fr. Mathias 
« de Chr i s to . 

« Presidente o N . C I r 
Com. 3 0 s o N C l r . G u a d i ã o . 
« Portei o o N . C I r Leigo Fr Joaquim de 

S. J o s é . 

CONVENTO DO SR. BOM JE^US DA I L H A 

« G u a r d i ã o o N . C I r Pregador Fr. , Luiz de 
« Fanta Roza. » 

« Presidente o N C I r 
« Port iro o N C. I r . 

CONVENTO DE SANTO ANTÔNIO DA PRAÇA DE 
SANTOS 

G u a r d i ã o o N . C. I r Pregador Er. Francisco da 
« Piedade Penedo. 

« Presidente o N . C I r . 
« Communario de 3 0 S o N . C. I r . G u a r d i ã o . 
« Porteite o N C. I r . 

CONVFNTO DE N . P. SÃO FRANCISCO DA CIDADE DE 
S. P A I LO 

« G u a r d i ã o o N . C I r . 
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« P r e s i d e n t e o N. C, I r . 
« Com d e 3 0 S o N C I r . G. A. M. 
« P o r t e i r o o N. C I r . 

CONVENTO DE N. SENHORA DOS ANJOS DA CIDADE 
D E CARO PR IO 

« Guardião o N. C. Ir. Pregador Fr. Manoel de 
« S a n t a F o r t u n a l a . 

« P r e s i d e n t e O. N. C. I r . . •. 
« Com de 3 0 S o N. C I r Guardião. 
« P o r t e i r o O. N. C I r 

CONFESSORES DE SECULARES 
« O Ir Pregador Fr. Joaquim dr Santa Catharina. 

« O l r P r e g a d o r F r . Cândido d o A m o r D i v i n o . 
a O I r . Sac. F r e i T o r q u a t o d e S a n t o A g o s t i n h o . 
« O I r . f a c . F r e i G u s t a v o de San t a Cecília» (49). 

NOTA jm. 
Do fragmento do «livro do inventario do convento)) 
q u e e n c o n t r e i e n t r e os p a p e i s v e l h o s d a m a t r i z , c o n s t a a 
relação dos o b j e c t o s p r e c i o s o s c m a i s a l f a i a s e ben s q u e 
p e r t e n c i a m a este c o n v e n t o ; c o m as anotações d o s d i 
v e r s o s v i s i t a d o r e s c o m m i s s i o n a d o s p e l a província. 

E m p o d e r d o a c l u a ! p r o c u r a d o r d a i r m a n d a d e de N. 
S e n h o r a d a Conceição do I t a n h a e m , acham-se a i n d a m u i 
t o s o b j c c l o s de- valor-, q u e p e r t e n c e r a m ao a n t i g o c o n 
v e n t o , c u j a relação é a s e g u i n t e : 

U m a c u s t o d i a de p r a t a s o b r e d o u r a d a , 1 c a l i x i d e m e o m 
p e r t e n c e s , I a m b u l a , I chave de S a c r a r i o d e p r a t a , \ vaso 
de c o m m u n h ã o de p r a t a , a l g u n s r e s p l a n d o r e s d e p r a t a . 
R estos do p a r a m e n t o s e a l f a i a s c as jóias de N. S e n h o r a 
das q u a e s faz p a r t e a c e l e b r e coròa de o u r o massiça c r a -

(49) L i v r o de registros do Convento de Itardiaem, Ms 10 
e 11 v — O r d e n s e Pastoraes. 
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vejadade brilhantes, joia de subido valor que só é occupada 
nos dias de grandes solemnidades. 

Entre os annaes tradicionacs do convento, existe um, 
assas importante, em relação a essa coròa o qual passo a 
relatar com todas as peripécias, visto não ser muito re
moto e haver delle muitas testemunhas orculares. 

O faclo dco-se em \ 835 entre o povo da villa e o guar
dião Frei João de Santo Aleixo, que fòra em Outu
bro do anno anterior investido desse cargo por patente 
do Revd. Padre Provincial Frei Antônio de Santa Ma-
falda, 

Havia já dois annos que o con enlo fóra incendiado, 
conforme já foi demonstrado; Frei Manoel de Santa Per
petua, que era o guardião que então se achava adminis
trando o convento, retirou se no anno seguinte para o Rio 
de Janeiro, (4 8"4) fazendo entregado convento e de todos 
os seus bens ao syndico capitão-mór Antônio Gon
çalves Neves. 

Essa entrega, conforme demonstra o auto que já foi 
transcripto, no capitulo antecedente, foi a 8 de Julho do 
referido anno de 18' 34. 

Trcz mezesdcpois,a25 de Outubro de1834.oSvndico 
fez de novo entrega desses bens a Frei João de'Santo 
Aleixo, que viéra do Rio de Janeiro como guardião, 
tomar conta do convento. 

Frei João de Santo Aleixo, dizia trazer ordens da 
Província para fazer concertos e tratar da res tauração do 
convento; porém creio que desanimou cm vista dos es
tragos que o fogo produzio e do eslado precário das f i 
nanças da casa. 

Esteve entretanto algum tempe r.esta parochia c, um 
dia, de volta de uma viagem que fizera a Santos, re-
colheo-se ao convento e tratou de fazer as mallas, sem 
sciencia do respectivo Syndico. 

O preto Roque veího escravo que ali morava, ho
mem de confiança c sobre tudo—muito fiel a sua se
nhora,—vendo que naquclle acto, de Frei João parecia 



A VILLA DE ITANHÀKM 75 

h a v e r m á fé, desceu pelos f u n d o s do convento e veio pre
v e n i r o povo. 

F o i então que o sargento de m e l i c i a Francisco Mari-
ano Soares, p a r t i o a toda pressa para o s i t i o de saçjôavo, 
entender-se com o j u i z de paz Antônio L u i z de Andrada, 
que lhe d eu mandado de busca e mesmo de prisão c o n t r a 
Fr. João. E m q u a n t o que, J o a q u i m Mariano de Meira, 
J o a q u i m M a r i a n o do E s p i r i t o Santo José Ign a c i o de O l i 
v e i r a , Bento Mendes da Silva e m u i t o s o u t r o s f o r a m ao 
b a i r r o do Poço c o m m u n i c a r o o c e o r r i d o c s o l i c i t a r a per
missão do Syndico—capitão-mór Antônio G. Neves. 

Quando a escolta regressou a v i l l a , já Fr. João de 
Santo A l e i x o h a v i a p a r t i d o 

A escolta põem-se c m seu encalço e só consegue a l -
cançal-o p e r t o do p o r t o de Piassabuçíi já no d i s t r i c t o de 
S. V i c e n t e . 

Ah i , mesmo na p r a i a , obedecendo a imposição ame-
assadora da escolta, teve Fr. João que en t r e g a r t u d o 
q u a n t o p e r t e n c i a a Nossa Senhora e que fazia p a r t e de 
sua pezada bagagem. E n t r e essas jóias a v u l t a v a a fa
mosa coròa e o u t r o s o b j e c t o s de v a l o r . 

Não se sabe p o s i t i v a m e n t e se houve com effeitomáfé, 
da p a r t e do f r a d e guardião, ou se e l l e obedecia a ordens 
emanadas da Província. Nessa oceasião era ain d a Pro
v i n c i a l no Rio de J a n e i r o , Fr. Antônio de Santa Mafalda: 
Esse i l l u s t r e p r e l a d o e r a filho d a q u i c o n f o r m e já de
m o n s t r e i 

T i n h a e de v i a t e r grande amor c dedicação p o r este 
convento e p o r esta v i l l a onde r e s i d i a m os seus irmãos e 
parent e s em com p a n h i a de sua vene r a n d a m ã e D. Fe-
l i p p a Maria de Jesus (50). 

Não se pôde a d m i t t i r que desse p r e l a d o pudesse 
emanar uma t a l o r d e m , mandando de s p o j a r das s u a s p r i -

(50) D. Felippa faPeceu nesta V i l l a em Jan'iro de 1843 
Fo i casad t o m Manoel J< sé de Jesus (p o i t u g i ez) Era irrrã 
de Pedro Jacjme Fajardo, Ter ente Chudio Alves de Araújo, 
Ant nio Pedro de Gusmão e Thomíz Alves de A m i j o . 



A VILLA DE ITA.NHAEM 

c i o s i d a d e s esse c o n v e n t o ao q u a l e l l e t u d o d e v i a c n o 
q u a l fez o s e u n o v i c i a d o . 

K a i n d a m e s m o que, p e l o e s t a d o de m i n a a q i i e se 
achava já o c o n v e n t o , d e v i d o ao incêndio, e l l e fosse o b r i 
gado, o b d e c e n d o aos d e v o r e s d a p r e l a s i a , a m a n d a r r e 
c o l h e r ao c o n v e n t o de S a n t o Antônio d o R i o de J a n e i r o , 
séde da Província, os b e n s c jóias p e r t e n c e n t e s a este 
c o n v e n t o , co i o d o s d e m a i s q u e se a c h a v a m nas m esmas 
c i r c u m s t a n c i a s , e s t o u b e m c e r t o q u e o f a r i a p e l o s m e i o s 
l e g a e s c não m a n d a n d o q u e o guardião p r o c e d e s s e c l a n 
d e s t i n a m e n t e essa arrecadação, s e m s c i e n c i a d o S v n d i c o , 
a b u s a n d o da fé do c o n t r a c t o q u e h a v i a e n t r e e l l e s e o 
p o v o d e s t a v i l l a . 

E m t o d o o caso, é d i g n o de l o u v o r e s o a c t o p r a t i 
c a d o p e l o p o v o desse t e m p o , p r o t e s t a n d o e o b s t a n d o q u e 
se r e a l i s a s s e u m a c t o a f r o n t o s o aos seus b r i o s e as suas 
crenças. 

O f r a d e d e p o i s de t e r e n t r e g u e a e s c o l t a t u d o q u a n t o 
p e r t e n c i a ao c o n v e n t o , e d e p o i s d e o u v i r as j u s t a s r e c r i -
minações q u e l h e f o r a n lançadas e m r o s t o c m n o m e d o 
p o v o d e s t a v i l l a , f o i d e i x a d o e m paz a p r o s e g u i r a sua 
v i a g e m . 

Nos Actos Capttalares c e l e b r a d o s d'ahi e m d i a n t e 
no R i o de J a n e i r o , p e l a Província, b e m c o m o nas e l e i 
ções da Congregação p a r a os c a r g o s d o s r e s p e c t i v o s 
c o n v e n t o s , não se e n c o n t r a m m a i s o n e m e de F r . João 
de S a n t o A l e i x o . 

E' de s u p p o r . p o i s , q u e , em v i s t a d o a c t o arbitrário 
p o r e l l e p r a t i c a d o n e s t e c o n v e n t o , t i v e s s e s i d o d e s l i g a d o 
o u e x p u l s o da congregação, o u m e s m o se t i v e s s e e v a d i d o 
l o g o q u e c h e g o u e m Santos. 

A 7 d e S e t e m b r o desse m e s m o a n n o ( 1 8 3 5 ) , l o g o 
após ao f a c t o r e f e r i d o , v e i o t o m a r c o n t a d o c o n v e n t o , 
p o r o r d e m d a província o R e v d . F r . L u i z d e S a n t o 
A m b r o s i o , q ue e x e r c e u p o r m u i t o t e m p o a q u i , c o n f o r m e 
já d e c l a r e i , não só o c a r g o d e guardião c o m o t a m b é m o 
de vigário da m a t r i z de SanCAnna. 
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Por a h i se vê que não h o u v e p o r p a r t e da província 
coopartícipação no acto p r a t i c a d o p o r esse f r a d e , e nem 
d'ahi r e s u l t o u c o n f l i c t o o u d u v i d a s e n t r e os frad e s e o 
povo 
NOTA m 
A bibliotheca do convento, n'esta época de deca
dência, constava ainda, segundo a relação ou cat a l o g o 
que se vê no l i v r o de i n v e n t a r i o , de 2(33 volumes, sendo: 
pre d i c a s , sermões, e t c , 162 volumes. M o r a l , 41 v o l u 
mes. Ascéticos e Misccllaneas, 4o volumes. Papeis, d o c u 
mentos, d e c r e t o s apostólicos, b u l l a s , e t c , e t c , 5 massos 
( m a n u s c r i p t o s ) . L i v r o s em m a n u s c r i p t o s 10 v o l u m e s . 

Os papeis e mais documentos que se achavam catha-
logados em ma^so, eram todos numerados em o r d e m 
a l p h a b e l i c a s 

I g n o r a - s e i n f e l i z m e n t e q u a l o fim que t i v e r a m 
esses documentos preciosos, que p o r si só b a s t a r i a m para 
e n r i q u e c e r uma b i b l i o t h e c a . 

Ouantas edicções r a i a s ; quantos documentos im
po r t a n t e s , p a r a a nossa p o b r e h i s t o r i a , a h i se consu
m i r a m , d e v i d o a incúria dos seus z e l a d o r e s ! 

No r e f e r i d o i n v e n t a r i o , ha uma nota bastante 
s i g n i f i c a t i v a , c m r e f e r e n c i a a b i b l i o t h e c a : E'o r e l a 
tório que fez em 1825, o guardião Fr. José de Sania 
Angela e que na sua phrasc r u d e e simples diz o se
guinte»... a l i v r a r i a está m u i t o destroçada, e m e l h o r 
e s t a r i a se não a desmanchassem a m u i t o p a r a t i r a r - l h e 
o papelão das capas, p a r a fazer caixas e bucetas... » 

Segundo o testemunho das pessoas antigas, que 
ass i s t i r a m o incêndio do convento, que já r e f e r i , c que 
e r a m discípulos do Revd. F r . Manoel de Santa Perpetua, 
sabe-se quo a b i b l i o t h e c a e x i s t i a , p a r t e c m um a das 
cellas latcraes c còro, e p a r t e no salão i n f e r i o r , 
d e n o m i n a d o Sala dos capítulos, c u j a p o r t a de entrada 
em arco de c a n t a r i a , vê-se em face da escadaria de 
pedra que desce para o refeitório. 
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Presume-se p o r t a n t o que toda a l i v r a r i a escapou 
do incêndio, que f o i c i r c u n s c r i p t o , e r e s p e i t o u esta 
p a r t e do edifício. 

O snr. Z e f e r i n o Antônio Soares, que f o i u m dos 
homens que pr o m o v e o e mais t r a b a l h o u na reedificação 
da I g r e j a do Convento em 1860, ívfere que — em 1844 
quando e l l e e seus collegas, a p r e n d i a m p r i m e i r a s l e t r a s 
na escola do Capeão Manoel Benlo de Andrade, l i a m 
m a n u s c r i p t o s em grandes l i v r o s ih fólios que p e r t e n c i a m 
ao Convento. 

Esses l i v r o s , diz e l l e , e ram f o r n e c i d o s ao professor 
pelo Capitão-mòr Antônio Gonsalves Neves, que éra o 
syndico do Convento. E' também provável que os 
frades, u l t i m a m e n t e em f a l t a de o u t r o s l i v r o s p a r a d a r e m 
aos seus alumnos, nas aulas que a l i m a n t i n h a m , se 
servissem dos l i v r o s da b i b l i o t h e c a , e que f o i assim, 
nesse m i s t e r que os l i v r o s f o r a m pouco o pouco se des
t r u i n d o e perdendo as capas, com as quaes os pequenos 
se d e v e r t i a m a fazer — c a i x a e bocetas 

Dessa b i b l i o t h e c a apenas e x i s t e m os d o i s l i v r o s q u e 
já me r e f e r i e dos quaes t i r e i os d o c u m e n t o e dados p a r a 
estas notas, o f r a g m e n t o de i n v e n t a r i o , c u m o u t r o l i v r o 
i m p r esso em 1615: 

Este l i v r o , que f o i também conservado pelo p r o c u 
r a d o r da I r m a n d a d e , o sr. João M a r i a n o Soares, está 
sem capa e f a l t a m - l h e , i n f e l i z m e n t e m u i t a s folhas. 

E' u m i m p o r t a n t e l i v r o de t h e o l o g i a , com mais de 
seiscentas paginas, em columnas duplas c anotações a 
mar g e m . 

Ex a m i n a n d o cuidadosamente as paginas desse l i v r o , 
e n c o n t r e i a d e r i d o a d o b r a do lo m b o , e n t r e duas paginas, 
u m pequeno ponteiro de brajaúba. A presença a l i 
desse pequeno instrumento que ser v i a a n t i g a m e n t e para 
os meninos se g u i a r e m na l e i t u r a , é u m a p r o v a e v i d e n t e 
de que os alu m n o s do convento também estudavam nes
ses l i v r o s . 

Ao comessar esta nota d i z i a eu que, ignorava-se 
i n f e l i z m e n t e o f i m que teve a b i b l i o t h e c a , e n t r e t a n t o , 
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a visla desses fados, parece evidente que esses l i v r o s aqui 
mesmo se consumissem, pa rte estragado nas aulas, e 
parte extraviado nas mãos dos collecioaàdores que por 
aqui passavam. 

O syndico, que aliás era um homem in t e l l i g e n t e , o 
honrado, não era entretanto um zelador exemplar 
pouca importância li g a r i a elle a essa l i v r a r i a « destroçada » 
que os frades haviam deixado; o na sua bòa fé jamais 
pensou que esses alfarrábios poderiam ser concide-
rados um dia como — preciosidades. 

Eis o cathalogo conforme constado i n v e n t a r i o : 
PREDICA Em 8.° 
Morraci, Planthea M ariana . .. 
A D. Bonar F l o r i l e g Seraf. . 
Alvares. Lustre I o dei Púlpito . 
Primavera Sagrada . . . . 
Marial: Discurc. Mor. • . • 
i raseres: Empresas de S. Bento 
Soto: F l o r i l c g i o Sacro . . . 
Pe n s i l : Eucharistie . . . . 
Parra : Luz da Verd. Catholica . 
Thesouro da Luz do Evangelho. 
Correia: Conspirâç. Universal ( 5 1 
Almeida: Sermões . . . . 
S. Anua: Sermões . . . . 
Rocha Sermões . . . . . 
Calvo: Homílias da Puar. . • 
Veiga: Concidcr. sobre o Evan. 
Veiga: Sermões 
Gouveia: Sermões . . . . 
Agu i l a : Sermões 
Barão; Sermões 

» 
» 

» 
» 
» 
» 

Em 4.° 
» 
» 

» 
» 

» 
» 

(51) Este è o l i v r u a que me r e f i r i . 
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Em i.° Vol. 
Sá: Sormõos . . . . 
Ciosas de Maria Santíssima: Sermões 
Fr. Anlonio dos Anjos: Sermões 
Anonim: Sermões . 
Bluteau: Sermões . 
S Maria: Sermões . 
Predica Sacramentai . 
Souza: Sermões . 
Garau; De... ( 5 2 ) .. c h u d a t a 
Idem: Idéias 
Idem : Máximas . . . . 
Ide m : Declamation Sacr 
Bartholomeu do Quintal . 
Quartetos c Sustilhos. 
Avendano : Maria de Sas 
Idem: Sermões . . . . 
Yi .. de Vede 
Chagas: Sermões. 
Id e m : Ramalhotcs F.spiriluacs 
Veiga : Fxercicio Santo 
Vai de Roma: Exercido 
Sania Maria: Exercício 
.Nessino: Assumptos pred cad 
l.isana : Doutrinas I \ar 
Morim: Sermões . 
Josefina Pa na ger i ca . 
Ascensão: Sermões . 
Palavra de Deus dezalad 
Maxera Marial. 
Salto: Sermões . 
Idéias sagradas . . 
Veiga: Conced . 
Gamo: Sermões . 
Pino : Sermões . 

)) 4 
)) \ 
)) \ 
» 1 
)) 1 
)) 1 
)) 2 
» :} 
» 2 
» 2 
» 3 

')) \ 
)) 2 
)) \ 
)) \ 
)) 2 
)) 4 
)) \ 
» \ 
)) 2 
)) 4 
» 3 
)) . 4 
» 4 
)) 2 
)) 2 

I 
)) 1 
)) 1 
)) 2 
» 2 
)) \ 
)) \ 

• » \ 

(52) Eslá dilacerado. 
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Floresta Evang. 

Sagrado 

Barcia: Despertador christ 
Nezo: Sermões 
Syla ; Concion 
Curado: Sermões 
Nascimento: Sermões 
Bispo de M a r t i r i a . . . . . . . 
Mendo: Sermões 
Manciones Hebraken 
B l u t e a u ; Sermões . . . . 
Venerabl: P. B o i Aurifoden. u n i v e r s a l . 
S i l v e i r a : Sermões . . 
Dorothéa: 
Erauco: Scrmõe*. 
Problemática Sacra 
Sant Anna: Sermões 
Palestra do Oratório 
Rocha . . . . 
Bispo do Povo. . 
Rudimentos Concionatarios 
Avendano: Sermões . . 
Nascimento: Sermões . 
Montoia: Sermões . . 
Vin h e i r o : Evang. . . 
Despertador Christâo. 
Consórcio 
V i e i r a : Sermões . . . 
Assumpção: Sermões. . 
Thcsouro do Pregador . 
Hamapum : V i r t u d e s . . . ( 5 3 ) . . . exemplar. 

Moral 

Montalex: Dessa fundan 
Constat. do Arcebis. da Bahia 

Em 4.° Yol. 
1 

» 1 
» 1 
» •2 
» 4 
» 2 
» 2 
» 6 

2 
» 2 

7 
7 

» 14 
: % 

» 2 
» 4 

3 
\ 

» 4 
» 2 

2 
4 

» 4 
» 3 
» 4 
» 4 

Em 8.° 4 
» 4 

4 

2 
\ 

(53) Dilacerado» 



8 2 A VILLA DE ITANHAEM 

I n foi o Vol. 
Á. S. Bonav. Const. Bened. . 
Abeodem examcm Regular . . 
Felix Potest. Exame. * Ecclesiast 
Reverens 
Cordras Practr. econfer. . . 
Sanches 
Felix Totestat 
Moraes: Exames de Cont . . 
Luz Moral 
Brasil: Pontific 
Felial Confessorio . . . . 
S. Martinho e S. José. . . . 
Fr. Valerião: Sacram . 
Veiga: Espelho da Cruz. . . 
Pacheco: Summa moral. . . 
Henrique 
Rodrigues: Explicação de cab. 
Monte Olivete : Pract. Reg. . . 
Escobar: Summa Theolog. Moral 
Berames . . . . . . . 
Larraga reformada . . . . 
Lan Certini 
Pisselli 
Ligorio 

Ascéticos c miscellanea 

Walderema: exercícios quares • 
Sigellatio ingraltudinis . . . 
Bernardes : Florestas e exercícios 
Mistica: Cid. medet . . . . 
Obras do Ven. P. Chagas . 
Inglaris: Escol. dos. indes. . 
S. Boaventura: Espelho da decipli 
Elenches: Cerenn. Terra Santa. 
Walderramo: Exerci. Espirit . 
Cerimonial daProv. a . . . . 

» 2 
» 1 
)) \ 
» 1 
)) 4 
)) 5 
)) \ 
)) \ 
» 2 
)) 2 

Em i .° \ 
» 1 
» 1 
» \ 
» 2 
» I 
» \ 
» 2 

Em 8.° 2 
2 

» 2 
» 2 

1 
In folio 1 

Em í.° \ 
» 8 
» 8 

3 
4 

» 1 
» I 
» \ 
» 1 

1 
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E r a 8.« V o l . 

E r a V 
» 
» 
» 

» . 

» 
» 

» 

» 
I n f o l i o 

» 

Reformação Christâ 
Combate E s p i r i t u a l 
Meditação de S. Pedro de Alcântara. . 
Consciência: Mocidade enganada . . 
Ceremonial da Prov. a da Conceição: . 
Voz de J. C. . . 
Cathechismo 
Rit u a l Romano . In folio 

' Diálogos de Sta. Cathariua . . . . 
Instrucção dos Exorcistas . . . . 
Conducta de Conf 
Guia dos peccadores 
Espelho do Pa r o d i o 
B a u l d r i — Manual Sacrú. . . . . 
Exercícios Espirituaes 
Refeição E s p i r i t n a l 
Fios Santorum 

Seguem-se algumas annotações dos diversos visita-
dores. 

ARCHIVO DO CONVENTO 
Um livro in foi. — Cartório do Convento. 

Um di t o i n f o i . — B r e v e s , Pastoraes c eleição dos 
Prelados (53). 

Um dito i n f o i . — C o n f r a r i a do Cordão. 
Um dito i n foi.—Profissão e recepção dos noviços. 
Tres l i v r o s antigos das contas do convento ( q u e i 

mados por velhos) (54). 
Um di t o antigo dos suffragios dos Religiosos. (Idem). 
Um di t o i n f o i . das contas presentes. 
Um dito i n f o i . — d o s suffragios que se fez pelos 

Religiosos fallecidos. 

4 
4 
4 
4 
4 
2 
5 
\ 
\ 
A 
2 
.2 
\ 
\ 
4 
4 
2 

(53) Este livro existe. 
(51) Nota dos vmtadores. 
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Um dito in f o i . Assentos dos casamentos e b a p t i -
sados 

Um dito em 4 o — e m que se lançam as missas do 
Convento. 

Masso A — B r e v e s e Decretos Apost., com 7 papeis. 
Masso B — Escripturas e cláusulas do Convento, 

com 12 papeis. 
Masso C — I n q u i r . de noviços o Instrumentos de 

genere. 
Masso D — Com quatro papeis de Indulgência. 

Ant. do S. Lenho, Decretos e licença da Câmara para a 
nova ladeira. 

Masso E — B u l l a de Clemente 14° para a extincção 
da Comp. com um decreto deS. Magestade Fidellissima. 

As escripturas e cláusulas pertencentes ao convento, 
que constavam do Masso B. são os contractos que os 
frades fizeram com o povo, para a edificação do 
Convento, e bem assim as escripturas das terras e 
mais bens que o convento possue. 

Esses documentos estão todos registrados nos com
petentes livros da Câmara desta Villa. 

A Irmandade de N. Senhora da Conceição acha-se 
hoje legalmente na posse desses bens. 
NOTA «Z2 
Entre os objectos de valor que a Igreja do con
vento possue ainda cm estado de conservação, c i t a r e i 
além de outros que já fiz mensão na nota A, o magnífico 
painel em azuleijos antigos que se vê por cima do arco 
cruzeiro. 

Esse painel representa Imagem de Nossa Senhora 
da Conceição, e toma toda a superfície da parede, 
que fica sobre o re f e r i d o arco, abrangendo de um e 
d'outro lado os dois altares lateraes. 

Estes dois altares, de ordem composita, com 
columnas em espiral, guarnecidas de folhas de vinha, 
são também pr i m i t i v a s , e o trabalho de entalhe é magni-
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fico, s e b e m q u e i n f e r i o r , d e b a i x o do ponto d e v i s t a 
artístico, a o s retábulos q u e o r n a m os a l t a r e s d a M a t r i z . 

T o d a a Capella-mór, d a r e f e r i d a I g r e j a do con
vento, e r a t a m b é m i n t e i r a m e n t e f o r r a d a de a z u l e i j o s . 
As p a r e d e s de al t o a b a i x o e r a m d i v i d i d a s e a p a i -
n e l l a d a s c o m q u a d r o s de a s s u m p t o s r e l i g i o s o s . 

T u d o i s s o foi destruído p e l o incêndio, e h o j e a p e 
nas s e vê os vestígios d e s s e s a z u l e i j o s , n as b a r r a s dos 
rodapés q u e g u a r n e c e m a s p a r e d e s e x t e r i o r e s d a f r e n t e . 

E s s e s a z u l e i j o s estão a h i c o l l o c a d o s a é s m o , n'uma 
c o m p l e t a d e s o r d e m . 

F a l l a n d o dos o b j e c t o s de v a l o r e d e a r t e q u e 
o r n a m e s s a I g r e j a , não p o d e r e i d e i x a r e m s i l e n c i o a 
S a g r a d a I m a g e m de S a n t o C h r i s t o , que além de s e r u m a 
óbra p r i m a e m relação a época, tem t a m b é m o s e u v a l o r 
a r c h e o l o g i c o p o r s e r u m a I m a g e m p r i m i t i v a , f e i t a d e 
m a d e i r a do paiz—Piúva, — o que l h e dá u m g r a n d e peso, 
a ponto d e m u i t o s s u p p o r e m s e r e l l a e s c u l p i d a e m b a r r o 
o u f u n d i d a e m m e t a l . 

E s s a i m a g e m tão v c n e r a n d a p e l o s fieis e x i s t i a no còro 
do convento, c o n f o r m e nota o i n v e n t a r i o . 

A p ó s o incêndio, foi t r a z i d a p a r a a Matriz c o m a s 
o u t r a s I m a g e n s , onde p e r m a n e c e u p o r m u i t o s annos. 
D a h i f oi t r a z i d a n o v a m e n t e p a r a o c o n v e n t o no t e m p o 
datrasladação, e m 1865. 

E x i s t e t a m b é m n a m e s m a I g r e j a u m a o u t r a I m a
g e m p e q u e n a de S a n t o C h r i s t o , que está n a banqueta 
d e u m dos a l t a r e s l a t e r a e s . 

E s s a I m a g e m , dizem, q u e p e r t e n c e u ao Capitão-mor, 
A. G. Neves, o q u a l p o r s u a m o r t e d e i x o u ao convento. 

E ' e s c u l p i d a e m c e d r o e está s o b r e u m a c r u z t o s c a e 
roliça. E' t a m b é m u m a óbra p r i m o r o s a e t e m m u i t a 
semelhança c o m a p r i m e i r a . 

D i z a tradicção q u e f o r a m a m b a s e s c u l p i d a s p e l o 
m e s m o a r t i s t a , e r e a l m e n t e , o m o v i m e n t o do c o r p o e 
d a cabeça são em a m b a s i n d e n t i c o s e d e u m a seme
lhança extraordinária. Q u e r n'uma q u e r n'outra, n o t a - s e 
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a mesma attitude de abandono, a mesma regidez inerte 
na distenções dos músculos e dos tendões; 

Ve-se em ambas a mesma pureza, a mesma 
delicadeza de linhas, a mesma elevação do tórax, de
vido a compressão do estômago e do ventre, a mesma 
contracção dos músculos do pè, pelo efíeito dos cravos; 
o mesmo sentimento de resignação e de doçura nas 
physionomias! 

Tudo, emfim, faz crer que foi o mesmo escopo que 
talhou, que esculpiu na madeira aquellas duas obras 
primas; um artista, talvez um senobita, que viveu e mor
reu desconhecido! 

Oxalá os homens do futuro saibam sempre dar a 
essas relíquias preciosas, o valor que lhes é divido, já 
não direi sob o ponto de vista artístico, mais princi
palmente sob o ponto de vista religioso. 

NOTA "» 

Dentre as relações de objecto que fazem parte do 
inventario, os quaes por ser demasiado longo deixo de 
transcrever, encontra-se uma lista dos escravos que 
serviram no convento. 

Alguns desses pobres escravos ainda existiam du
rante esse período de 4 810 a 4814, conforme os aponta
mentos feitos no referido livro de inventario pelos 
respectivos guardiões: 

Eis ahi a referida lista: 
«Luiz, pardo (morto). Manoel Banguella,( morto), 

Pedro, (em bòa idade). Domingos, casado, (morto). 
Caetano Morango, (morto). Martinho, (morto). Antônio 
Marques. Apollinario (vendeu-se para a Província). 
Floriano, (morto). Bento (fugido). Antônio Roque. 
Francisco, pardo, (forrou-se). Ignacio (vendido por 
bêbado e ladrão). João Banguella (morto). Angélica, 
mulher de Martinho, ( morta). Rita, cabra velha — mu-
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l h e r de Domingos,( m o r t a ) . U r b a n a p a r d a , d o e n t e , m u l h e r 
d° J°Quando a 8 de Dezembro de 4 865, fez-se n'esta Villa 
a trasladação das Imagens da M a t r i z p a r a a I g r e j a do 
co n v e n t o , então r e s t a u r a d a ; l e m b r o - m e p e r f e i t a m e n t e , 
t i n h a eu então 41 annos, e, e n t r e a multidão que acompa
nhava a^procissão, eu, na m i n h a i n g e n u i d a d e de criança, 
f i q u e i b o r r o r i s a d o , m edroso, a t r e m e r , ao ver u m v e l h o 
n e g r o , t r e m u l o que subia penosamente a íngreme 
l a d e i r a , atraz do andor de Nossa Senhora. 

A sua calva n e g r a e' ;luzcnta, g u a r n e c i d a apenas p o r 
uma l i g e i r a fimbria de cabellos brancos e e n g r u v i n h a -
dos, r e f l e c t i a como u m a c u p o l a de aço; esse rosto; j a 
d i s f o r m e , onde o tempo i m p r i m i r a sulcos p r o f u n d o s , 
e r a e m o l d u r a d o ' p o r uma l i n h a sinuosa de barbas bran
cas; o seu busto vergava p a r a o chão, ao passo que as 
m ã o s grandes e ossudas, a p e r t a v a m t r e m u l a m e n t e o 
grosso bordão que o apoiava !!. -

No meio do povaréo, m e t l i d o e n t r e a mulnen* 
de trages v a r i g e r a d o s , a q u e l l a figura negra e vergada, 
d e v e r i a p r o d u z i r u m a nota o r i g i n a l para i n t l u i r podero
samente no sen t i m e n t o de uma criança medrosa e 
do e n t i a . , „ 

Pe r g u n t e i a Minha M ã i — q u e m era aqu e l l e , seria 
o t i o Cassanr/e o u o Zé Cabelleirat \ 

— (55) E' o t i o Marques, o v e l h o escravo de Nossa 
Senhora, respondeu-me e l l a . . . . 

Não é u m a fantasia, não ; tenho ate h o j e photogra-
phado na m i n h a r e t i n a a figura do velho escravo e a 
impressão que a l l i r e c e b i . . 

P j d c r i a h o j e sem esforço r e p r o d u z i r esse t y p o , se 
o quizesse e estou c e r t o q u e f a r i a u m r e t r a t o e não uma 
composição fa.it da chie. 

(55) O Tio Cassangc è o Zê Cabcllcira eram T ers >• a-
-ns de hidorias, muito c n l i e c i h s dt-s creme* s nesse 

tempo 

http://fa.it
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O tio M a r q u e s e r a o u l t i m o e s c r a v o q u e m u i t o v e l h o 
v i v i a a i n d a n e s s a época no b a i r r o d o R i o - á c i m a . 

O e s c r a v o ! T o d a e s s a raça q u e p o r tanto t e m p o 
v i v e u o p p r i m i d a , v e r g a d a ao peso do d u r o c árduo 
t r a b a l h o , e m b r u t e c i d a p e l o s m a u s I r a d o s c a v i l t a d a pelo 
a z o r r a g u e , não e r a i n f e l i z m e n t e , só o apanágio do 
potentado e do f o r t e ! 

Os h u m i l d e s , os f r a c o s , ãqucllcs que f a z i a m voto do 
p o b r e s a , q u e só v i v i a m de e s m o l a s c q u e t i n h a m p r 
de v e r a p r a t i c a d a c a r i d a d e , o a m o r do próximo e m n o m e 
da religião que p r o f e s s a v a m ; e m nome do So r a f i c o 
P a l r i a c h a dos p o b r e s ;.. t a m b é m t i n h a m e s c r a v o s ! ., 

Ao l e r a pa r t e do i n v e n t a r i o (pie se r e f e r e a este 
a v i l t a n t e a s s u m p t o , não s e pode d e i x a r d e c o r a r e n v e r 
g onhado; t a l é o h o r r o r que a i n d a h o j e i n s p i r a e s s a 
n e f a n d a instituição, q u e os n o s s o s a n t e p a s s a d o s nos lega
r a m ; e qu e a i n d a hontem e r a m a n t i d a no B r a z i l e p r o 
t e g i d a p e l a s l e i s comt uma coisa ler/%1: Tão / gal, 
tão natural q u e até os c o n v e n t o s possuíam ! 

Que h o r r o r ! 
E não d e v e m o s a d m i r a r , r e n d e r c u l t o a m e m ó r i a 

d e s s e s varões q u e tanto s o f f r e r a m , tanto se d e v o t a r a m 
p e l a l i b e r d a d e dos i n d i o s ! Os c m u l o s de N o b r e g a e 
An c h i e t a e m a i s t a r d e , t o d a e s s a p l c i a d e de heròes, q u e 
tanto se d e s t i n g u i r a m n a l u t a e m próí d a l i b e r d a d e dos 
e s c r a v o s , até a e x t r e m a abnegação de S. A I . — A ' B e -
d e m p t o r a — q u e a s s i g n o u a Áurea l e i , s a c r i f i c a n d o os 
i n t e r e s s e s de s u a d i n a s t i a . 

A todos, o j u i z o c a l m o c i m p a r c i a l d a H i s t o r i a , 
h a d e u m d i a f a z e r justiça 

N ã o será q u e i m a n d o os a r c h i v o s c m q u e se a c h a m 
a v e r b a d a s as matrículas d e s s e s i n f e l i z e s , que h a v e m o s d e 
i l l u d i r o f u t u r o e a p a g a r das p a g i n a s d a n o s s a h i s t o r i a 
e s s a m a n c h a indelével. 

Não, a h i s t o r i a h a d e r e t r a t a - l a c o m todas a s c o r e s , 
r e p r o d u z i l - a fielmen e c o m os m e s m o s n u a n c e s , s e m 
e s q u e c e r u m só d e t a l h e , s e m e m i t t i r u m a só l i n h a , e m -
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bora os governos mandem queimar todos os archivos, 
todos os annaes da escravidão. 

Alguém me disse, ao mostrar-lhe esse «inventario 
do convento» que deveria-se i n u t i l i s a r essa parte que se 
refere aos escravos, por ser uma cousa vergonhosa e 
aviltante. 

Não; nunca 
Sou, é verdade, apologista das Instituições R e l i 

giosas, mas o meu fanatismo não vai ao ponto de 
"pretender capear e'encobrir os seus vicios e as suas 
faltas. 

A verdade antes de tudo: louvo aos frades pelo bem 
que praticaram, segundo a desciplina e d o u t r i n a de abne
gação a que eram sugeitos: mas não posso deixar de 
conderonar os seus desvios. 
NOTA «sa 
Antigamente, o rio que hoje passa próximo aos 
morros de P i r a g u i r a e Sapucahò-tava, descia em linha recta 
desde a Volta do furado, até desembocar no mar, sem 
fazer a volta pelo Macaia. 

Esse trecho de r i o em linha recta, denomina-se ainda 
\\o\e — estirão do Guarahú, em razão de um porto e ca
minho que a l i existem com esse nome. 

Dahi desse porto, descrevia o r i o uma pequena 
curva, e vinha passar perto do mor r o do Convento. 

Havia então o caminho do chão-òco, que partindo 
dos fundos do mosteiro, em rumo de Oèste, vinha 
sahir perto de um pequeno a r r o i o que hoje deságua 
no caminho do Guarahú, quasi ao t e r m i n a r a aguada, 
no começo da lombada de areia. 

Do angulo que descreve essa lombada com a base 
da pequena montanha do convento, p a r t i a então o cami
nho que ia ter ao porto do Guarahú. 

O caminho da aguada que existe hoje a p a r t i r da 
fonte do I t a g u i r a , até o começo da ref e r i d a lombada, 
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flaldeando o dito morro, não existia n'outro tempo, por
que o r i o que a l i passava, banhava e mergulhava toda 
essa base da montanha, para o Sul e p a r a o 0'éste. 

Da ladeira velha, que começava a sua ascenção, no 
lugar hoje denominado Senzalas, em face a rua de S. 
Francisco, havia um caminho que se bifurcava, tendo 
uma sahida para a dita rua e outra que, em rumo de 
Sudoeste vinha t e r ao Porto dos Frades, ou porto do 
Convento. 

Perto da fontinha,mr* o lado dOéste, do caminho do 
It a g u i r a , ou caminho de baixo, existe ainda hoje parte 
de uma ponte, ou trapiche de pedra e os restos de p i 
lares que sustinham a casa ou rancho, onde os frades 
guardavam as suas canòas e apparelhos de pesca. 

Os antigos c h a m a v a m — o porto dos frades. 
Esses restos de porto ainda hoje se notam, no meio 

do manburrá, ou perrechi ( 5 6 ) , a uns cem metros mais 
ou menos da fonte do I t a g u i r a , em rumo de Sudoéste. 

O r i o seguia d'ahi no rumo, entre sul e Sudoéste, 
margeando a lombada em que está assente hoje a rua 
Dr. Cunha Moreira ( a n t i g a r ua D i r e i t a ) ; passava perto 
da Casa da Pólvora, um pouco mais ao Léste do lugar 
onde se vê hoje o barranco do mesmo nome, e sem
pre na mesma direcção ia t e r a sua foz próximo ao I t a -
poã, cortando a praia em angulo récto, e com canal 
sufficiente para oíTerecer passagem a navios de pequeno 
calado. 

Diz mesmo ainda a tradicção, que naquellas p r o x i 
midades, isto é, entre a Casa da Pólvora e as Salinos, 
havia um estaleiro para construcção de pequenos navios. 

No terreno alagadiço, no manburrá que fica h o j e 
entre o barranco da pólvora e os fundos da d i t a r ua 
Dr. Cunha Moreira, e caminho do por t o , existia ainda 

(56) Manburrá ou pcrrichi, são os terrenos baixos, ss 
deixas de rios, onde cressi uma vegetação em rardi da a 
que o povo chama—matto carrasco, que se compòed e 
mande juranna (arco de pipa), ai aticum, jun cos, etc. 
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até muit o pouco tempo os restos de cordames e cavernas 
de um navio, mergulhado no tijuco.* 

No l i v r o de lançamento das contas do convento, a 
fl. 3 (contas do mez de A b r i l de 1 8 3 2 ) ; na parte que 
se refere as despezas, nota-se ainda esta p a r c e l l a : «Des-
pezascom o Frete do Barco 32$0O0». 

Os Srs. Manoel José de Sousa e João Bento 
de Sousa, que ainda residem nesta V i l l a , possuíram 
por muitos annos um navio o «Hyate Conceição», 
de 63 toneladas e 8 palmos de calado, que viajava 
desta V i l l a para os portos do Sul e para os do 
Norte. 

Nesse tempo o canal era ainda bastante profundo 
a ponto de oíferecer sahida e entrada franca mesmo 
durante a noite. 

Quando se estabeleceu a li n h a telegraphica nesta 
marinha, aqui esteve por m u i t o tempo no nosso porto 
um pequeno vapor carregado de materiaes para a di t a 
linha. 

Entretanto, hoje, devido ao grande desvio que tem 
ti d o o r i o , a sua barra está quasi que inteiramente 
prejudicada para navios, porque o canal, devido a esse 
desvio, passa encostado as pedras do Itapõã e It a q u a n -
duba, parallelo á praia e sujeito portanto ao constante 
embate das ondas. 

Todo o terreno baixo que vai do barranco da pól
vora, até o caminho do Guarahú, e todo o mangue e 
perreehi que do caminho de baixo vai até a Ponta da 
Corôa; e bem assim todo esse Jundú (òl) que fica 
entre o caminho do porto, pontal e Salinas, f o i no 
outro tempo occupado pelo r i o que hoje corre próximo 
aos morros de Piraguira e Sapucahêtava, a mais de 
900 metros do seu p r i m i t i v o l e i t o . 

(57) Jundíis são os barrancos, ou combros d» areia, 
cobertos de vegetação rachitica e rasteires que bordam as 
nossas praias. Esses arbustos são ; o cambucd da praia, o 
arará da praia, os mandacarus, e t c , etc. 
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O deslocamento do barranco da pólvora, que 
antigamente era mais a Leste; a successão de monticulos e 
combros de areia que se estendem tão pitorescamente 
até o porto actual; a cadeia de barrancos e todo esse 
Jundú, que se prolonga parallelo ao caminho do porto, 
tudo è efíeito do r i g i d o e ríspido Nordeste que aqui 
reina com violência, grande parte do anno e tanta evo
lução tem operado nessas areias. 
NOTA Jcr» 

Entre os morros Sapucahêtava e Piraguira, terrenos 
pertencentes ao convento, existe a valia, canal que por 
mais de uma vez tem-se tentado a b r i r ( 5 8 ) com o fim de 
mudar a foz do r i o ; porem este ( o r i o ) zombando 
sempre desses esforços, apesar do enorme desvio que 
já demonstrei, teima em fazer a sua fóz entre a praia e 
costão do Itapoã. 

Acredito que a barra f u t u r a do nosso r i o seja por 
a l i , pela valia, e não duvido das vantagens que desse 
melhoramento nos provirão ; mas comô isso esteve e 
está sempre affecto aos poderes públicos e delles apenas 
depende, concluo dahi que não será para nossos dias; 
salvo s i , o próprio r i o na sua evolução lenta quizer em 
em nosso beneficio, desenvolver um pouco mais de act i -
vidade e... romper por s i ; ou então que, a população de 
Itanhaem compenetrada dessa necessidade queira c o a d j u -
var a natureza nessa operação. 

Emfim, como o fim desta nota não è d i s c u t i r essa 
questão, fécho o parenthesi. 

Hoje em dia, o viajante que tem de seguir para o 
Sul em demanda da pr a i a de Peruhybe, atravessa o r i o 
em canôa; e uma vez n'outro lado, em casa do Manoel 
Caetano, ou Maneco do Padre, segue flardeando o lado 

(5?) Vido na 4 a parte os documentos que tratam do 
assumpto. 
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occidental do m o r r o do Sapucahètava até chegar a p r i 
m e ira pretinha. 

No fim desta prainlia, para o oceidente, ve-se um pe
queno o u t e i r o conhecido hoje por « Morro de Manoel 
Jacintho. » 

Este pequeno m o r r o é em parte coberto de matto, 
excepto do lado do mar, onde uma successão de rochedos 
escarpados e de formas bizarras, se amontoam pela 
praia, prolongando-se em forma de promontorio, ou como 
uma mole gigantesca que se quizesse u n i r ao cosido 
de Parnambuco ou Paranã-buco, que fica no extremo 
da o u t r a praia. 

Este pequeno p r o m o n t o r i o , chama-se, não sei por
q u e — Barra-nova. 

Bem em frente ao mo r r o de Manoel Jacintho, para 
o lado do mar esta a i l h a , m o n t i c u l o de tamanho e de 
forma idêntica áquclle. Nas marés baixas, passa-se ahi 
a pé enchuto. 

Os p e s c a d o r e s — o s mareiros, tem ainda ahi, na 
pr i m e i r a prainha, as suas canoas varadas no Jundú 
e abrig-das em pequenos ranchos de jassape. São nes
sas canoas bojudas e de largas patiihas, feitas e x c l u s i 
vamente de timbôúba e guaperuvú ( 5 9 ) que elles, nas 
bellas mansões, fazem as grandes pescarias de ronca-
dor, peixe tão apreciado no nosso l i t t o r a l . 

De um e d'outro lado da pequena il h o t a , isto é, para 
o oriente e oceidente, existe sempre uma espécie dê 
canal. 

Este canal de um e d outro lado da ilha, é cavado 
pelo próprio embate das ondas e dá jazigo ( 6 0 ) para a 
entrada e sahida das canoas. 

(59) Madeiras leves e corticantes. 
(60) Jazigo Tern.o próprio do mareiro E' na reben-
tação o lugar em que as ondas deixam de quebrar Dar 
jazigo, quer dizer offerecer sahida, ou entrada para as canoas, 
entre a rama Içada de ondas que quebram. 
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Os mareiros chamam então, barra do léste e barra 
do sul, ou bar>-a nova. 

Ignoro, como já disse, a razão por que se chama a 
isto barra nova. 

Pode-se entretanto suppor que em outros tempos 
estivesse esta parte da i l h a ligada ao pequeno promon
t o r i o , e que por um phenomeno geológico; se tivesse 
separado ou submergido, dando então lug a r àquella 
aberta a que os naturacs chamram barra nova. 

Quanto ao período em que se deu o phenomeno, 
deixo ao juiz o dos geólogos futuros; cumprindo-me 
apenas lembrar que, remoto ou recente f o i elle presen
ciado pelo homem, que o denominou logo de barra-nova, 
e se este o q u a l i f i c o u de barra-nova é porque antes não 
existia. 

Todo esse terreno a do o u t r o lado», comprehen-
dendo os morros de que já f a l l e i , e parte da montanha 
de Paranã buco até confinar com as terras do Capitão-
mòr Gonçalves Neves, pertenciam e pertencem ao con
vento. 

Era ahi que os frades conservavam parte do gado 
que lhes pertencia, gnardado sempre por algum es
cravo; e este i n f e l i z , como todo o escravo, era 
mal alimentado e portanto propenso ao roubo e ao 
mal. 

N'um dos relatórios que faz parte do re f e r i d o 
inventários, ha este trecho em r.dação aos bens e aos 
escravos : Tem a data de 28 de Julho de 4 811.«... O 
alcaide desta V i l l a matou um ( B o i ) na roça e pagou; 
e os escravos deste convento, principalmente os filhos 
de Angélica, por serem m u i t o velhacos e vadios e t e r e m 
rnaii patrocínio da mãi que é o u t r a como elles, maiaram 
(os bois) no matto, e carregaram pela estrada, comeram 
e venderam... etc. » 

Elles, os escravos, para dissimularem o seu furto 
( s e f u r t o se pode chamar a q u i l l o que por i g u a l d i r e i t o 
lhes devia p e r t e n c e r ) , tinham imaginado este a r d i l : 
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E x i s t e no m o r r o de Manoel J a c i n t h o , p a r a a p a r t e 

o r i e n t a l u m a grota de pe d r a , espécie de g a l l e r i a , que 
c o n s e r v a a i n d a até h o j e a l g u m a coisa de m i s t e r i o s o , não 
só p e l a o b s c u r i d a d e em que se acha e n v o l v i d a , em con
seqüência da mataria e li a n a s que a c e r c a m , como tam
b é m p e l a q u a n t i d a d e de ossos que a l i se vê. 

A i n d a h o j e essa grota é pouco c o n h e c i d a : o povo 
não a vi s i t a p o r q u e se diz t e r a l i muita obra. E re a l 
mente, os jararacaçüs não são r a r o s nestas paragens, e 
qua s i s e m p r e se nota os rattos na a r e i a m o l e da p r a i a , 
pelas n o i t e s calidas do verão. 

A n t i g a m e n t e a q u c l l e l u g a r e r a conhecido p o r grota 
da serpente. 

Constava que e x i s t i a a l i uma serpente, espécie de 
leviathan! e n o r m e ! medonha! 

Ninguém se animava a v i r h a b i t a r n'aquellas v i s i -
nhanças, e até passava-se a l i com d e t e r m i n a d a s precau
ções. 

Só os escravos do convento se a n i m a v a m a p e r n o i t a r 
n'aquellas paragens. 

Si p o r acaso desapparecia u m b o i , u ma v i t e l l a ; não 
ha v i a d u v i d a — era & serpente que os devorava!.. . 
E q u e m se a t r e v e r i a a contestar? 

Não sei s i os frades a c r e d i t a v a m p o s i t i v a m e n t e na 
existência de tal serpente que lhes desimava o gado : 
e n t r e t a n t o é c e r t o que nunca p r o c e d e r a m u m a v i s t o r i a 
r i g o r o s a na tal grota, pois que só m u i t o t a r d e , isto é, 
qu a n d o ò convento já se achava em ru i n a s , é que se 
d e s c o b r i u que a l a l serpente era apocrypha. F, quem 
devorava a l i no m y s t e r i o da gróta os bel l o s n o v i l h o s , 
e r a m s i m p l e s m e n t e os escravos do convento. 

Mais t a r d e o Manoel J a c i n t h o , u m lettrado, m u i t o 
l i d o em aneedotas e historias de Munkausen, veio ha
b i t a r a q u e l l e l u g a r , t r a t a n d o de d i v u l g a r a lenda. 

D e i x o u então de ser a gróta da serpente, passando 
a chamar-se si m p l e s m e n t e — Mor r o do Manoel J a c i n t h o . 

Antes disso, nãj e x i s t i a p o r a l i , caminho que 
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viesse ter a margem cio r i o , pelo boqueirão e porto do 
Manoel Caetano. 

Havia sò o « porto dos carros, ou varadouro,» que 
era no bairro do Poço, e ficava já nas terras do capitão-
mòr. O caminho do Poço, que começava no extremo 
da praia de Peruhybe, terminava no referido « porto dos 
carros». 

Os vehiculos que vinham de Peruhybe, estacio
navam a l i no « varadouro»; e dahi vinham as c a r j a s em 
canoas pelo r i o do Poço. até o Porto da V i l l a . Sò exis
tia uma pequena «vereda» que, partindo do dito « porto 
dos carros», sahia na « Segunda Prainha» e vinham ler 
a margem do r i o , bem em frente a «ponta da coròa» ; 
porem esse caminho era pouco freqüentado. 

Só de 48iO em diante é que ̂ e t r a t o u de fazer a 
estrada e mais aterros no caminho do Poço, até o porto 
do Manoel Caetano. 

Foi encarregado desse serviço o capitão Manoel 
Bento de Andrade. 
Ofiicio dirigido ao capitão Manoel Bento de 

A n d r a d e a propósito dos t r a b i l h o s d a s e s t r a d a s 
d e s t e município. 
« M m . S r . — 0 Governo da província approvou a 

designação que fez de V. S. para inspector dos trabalhos 
da estrada desse município desde o porto de Piassabussú 
até o porto do r i o Guarahú. por emquanto No porto 
do Piassabussú, desde o lugar do desembarque até a 
prai a dever-se-ha rossar o caminho, e quebrar os bar
rancos, e melhorando o tranzilo quanto possivel, não 
devendo porem ahi gastar-se mais do que a quantia 
de cincoenta m i l reis. 

«V. S. fará a b r i r desde o porto dessa V i l l a 
contíguo a bocea do canal mais ou menos até sahir na 
praia de Piru i b e uma estrada boa para o t i a n z i t o dos 
carros, de maneira que elles possam na ida e vinda 
d i r i g i r - s e até esse lugar em vez de irem ao poço como 
açora fazem, não devendo porém ahi gastar mais de 
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cento e cin c o e n t a m i l r e i s . A l e m dos 2 0 0 $ ^ 0 0 já 
consignados é V. S. ai n d a a u c t o r i s a d o à despender 
até a q u a n t i a de trese n t o s e ci n c o e n t a m i l r e i s no 
me l h o r a m e n t o do m o r r o de Guarahú. devendo d e d u z i r 
desta q u a n t i a a importância de v i n t e m i l r e i s mensa-s de 
sua gratificação pelo a p r o m p t a m e n t o dos t r a b a l h o s , que 
espero não levarão todo mais de 3 mezes. No m o r r o 
de Guarahú convém m u d a r o l u g a r de su b i d a na base 
p a r a e v i t a r a pe d r a a l c a n t i l a d a q u e a l i tem, e em tod o 
e l l e c o r t a r as rai/.es que embaraçam o t r a n z i t o , fazer 
as pontes necessária, r e m o v e r as pedras;:e e m f i m 
me l h o r a l - o l o d o de sorte que possa u m c a r g u e i r o t r a n -
z i t a r l i v r e m e n t e . 

« Pode V. S entender-se com a c o l l e c t o r i a desta 
cidade p a r a a d i a n t a r os d i n h e i r o s necessárias, f o r m a 
l i z a r as fe r i a s , pagar os t r a b a l h a d o r e s , e r e m e t t e r 
ellas depois. A l e i o b r i g a os t r a b a l h a d o r e s a s e r v i r no 
co n c e r t o das estradas m e d i a n t e u m j o r n a l razoável: 
V.. S. p o i s . . . ( 6 1 ) ... ,.: s. 
sobe tudo o que for preciso, e emfim desempenhando 
esta commi-são com t o d a a eco n o m i a d a Fazenda 
P u b l i c a e na i n t e l l i g e n c i a de que os t r a b a l h o devem 
comessar q u a n t o antes. 

Deus Guarde a V. S . — S a n t o s . 2 de Sete m b r o de 
4840. — I H m . Sr. Capitão Manoel Bento de Andrade, 
O Ju i z de D i r e i t o José Antônio Pimenta de Buenos 
Reedifícaçào do Convento e reconstitiiieào da 

Irmandade de Xossa Senhora da Conceição de 
Itanhaem ... 

A actual irmandade de N; S. da Conceição"^ 
I t a n h a e m f o i reconstituída no anno de 1860, sendo 
e l e i t o s t h e s o u r e i r o João Mariano Soares, p r o c u r a d o r (61) Es'a parte cio officio está dilacerado e faltem-. 
duas liD h a s . 
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Zeferino. Antônio Soares, escrivão Ricardo Herculino de 
Souza e niesarios José Gonçalves Neves, Jóão Baptista 
d o Espirito Santo e Joaquim Ma«iano de Meira 

"' '"Assígnaram a acta como irmãos fundadores: 
Fidencio José do Espirito Santo, João Sabino Pinto 
(capitão), Urcezino Antônio Ferreira, Francisco Patrício 
Gomes, José Pereira de Mattos (capitão), Revd. Antônio 
Maria dos Santos, José Justiniano de Meira, Jo toJosé 
de Siqueira, Manoel Theotonio de Oliveira, José Ma
riano Soares, Leopoldino Antônio de Araújo (alferes), 
Luiz Manoel Gonzaga, João Pedro de Jesus e José Antô
nio ' do' Espirito Santo. 

Em sessão de 8 de Julho de 4 86 í foi deliberado 
promover-se uma subscripçâo entre o povo deste muni
cípio; afim de cuidar-se a reedificação da Igreja do 
Convento que se achava em ruinas e em aoandono 
completo. 

LOgô que o estado dà Igreja permittisse. tratar-se-hia 
da trasladação da Imagem de N. Senhora que se achava 
na matriz desde a época do incêndio do Convento (62) 

Tratou-se immediatamente da encommenda de 
madeiras ê  mais materiaes e déu-se começo às obras 
no. anno seguinte, 1862; 

Foi tal o devotamento e actividade desenvolvida 
neste emprehendimento, não obstante a falta de recur
sos que, em 1865 a Igreja e parte do Convento estavam 
completamente reediflcados. 

A 8 de Dezembro desse mesmo anno, sendo Juiz o 
tenente. Antônio José da Fonseca Leite e Juiza a Exma. 
Sra. D."Maria José de A'buquerque, fez-se nesta villa, 
com grande pompa, a festa da trasladação de Nossa 
Senhora è das imagens que se achavam na matriz 

(̂ 2) Em. vi tudo de um de pa^ho do r r i r i t i í s i m » Jniz de 
Capellae e Juiz Municipal d termo, a Irmã.' daie t m u 
P. ff© d; 8.bens. d.- C-nvent qi'** se »'h-x. m em , der .de 
nm' '2«Tád" r, :í m sessã de 12 de Dezembro de 186'• (Livro 
jas actas da Irmandade, fl 5 veis ). 
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Foi um faustoso acontecimento que indelevelmente 
ficou gravado na memória do povo e qu»* ha de p e r s i s t i r 
como um facio notável nos annaes desta v i l l a 

Si um dia o l e i t o r extranho o u inditTerènte t i v e r 
a pachorra de ler estas memórias, rir-s e - h a sem duvida, 
taxando-me de f r i v o l o e de b a i r r i s t a ; dirá que o e s p i r i t o 
religioso ou o carolismo me domina, e que a minha 
imaginação puéril facilmente se luisse alhr pt>r tòa 
f u t i l i d a d e qualquer. 

Mas que i m p o r t a ! 
No meio da« grandezas da actualidade, c o n t i n u a r e i 

nesta v i l a amando a sua pobreza hones'a, respeitando 
as su is crenças e admirando as suas poéticas e h u m i P 
des t r a d çOes-

D'entre as pessoas desta Vil l a que mais se esfor
çaram pela restauração do Convento, trabalhando perto 
de tr<-s annos, quasi que sem remuneração pecu
niária, c i t a r e i aqui alguns que me açodem a memorfe. 
Uns velhos e acabrunhados a i n d a existem, outros j a u e 
ha m u i t a são fall e c i d o s . 

Quando h o j * vejo o serviço irnrneniò^ J^antifàâe 
de materiaes que es<a obra consumiq, e estabeleço u m 
confronto com á pobreza do lugar, não posso d e i x a r d e 
render um preíto de verdadeira homenagem a memória 
desses homens. 

A que estariam hoje reduzidas aquelías ruínas, , se 
não fosse o devotamento e a boa vontade de todos 
elles? 

O tempo e os íeonoelastas tu d o íkiam àwiqtri-
ladó. 

Entretanto, apesar da sua pobreza, possue © povo 
mais uma Igreja decente e um edifício com amplas 
galerias que poderão ser em qualqu r tempo a p r o 
veitadas, comó estabelecimento de ensino OU ewno 
instituição de caridade. 
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Z e f e r i n o Antônio Soares (03) f o i quem t o m o u a 
seu cargo a administração das r e f e r i d a s o b r a s . Em 
quanto d u r o u o serviço e r a sempre o p r i m e i r o a 
chegar e o u l t i m o a sahir, t r a b a l h a n d o sempre no o f i i c i o 
de c a r p i n t e i r o 

Na p a r t e a d m i n i s t r a t i v a p r e s t o u t ambém immensos 
serviços, e aind a c o n t i n u a a pres t a l - o s o seu irmão João 
Mariano Soares. 

L e n p o l d i n o Antônio de Araújo m u i t o se d i s t i n g u i u 
não só como c o n t r a mestre das obras, como t a m b é m 
no cargo de escrivão, que até h o j e exerce na I r m a n 
d a d e . 

Todos os c a r p i n t e i r o s e p e d r e i r o s desta v i l l a a l l i 
• t rabalharam l a r g o tempo, vencendo apenas u m i n s i g n i 
f icante j o r n a l 

Além destes operários, houve o u t r o s que na me
di d a de suas forças, m u i t o c o o p e r a r a m para a r e a l i -
sàção dessa o b r a : J o a q u i m M a r i a n o de Me i r a , José 
J u s t i n i a n o de Meira, F i d e n c i o José do E s p i r i t o Santo, 
Revd Antônio Maria dos Santos (capellào), João Ba
pti s t a do E s p i r i t o - S a n t o , D. Maria C a r o l i n a do E s p i r i t o -
Santo, Urcezino Antônio F e r r e i r a , que m u i t a s esmolas 
a n g a r i o u e n t r e os via n d a n t e s e r o meros, e a i n d a os 
Sr?. Francisco de Assis Meira e José Mariano Soares, q u e 
de passagem p o r S. Pa u l o e a u x i l i a d o s pelo Exm Sr. 
José V e r g u e i r o , p r o m o v e r a m u ma subscrição, q u e 
a t t i n g i u a o i t o centos m i l réis, d i n h e i r o esse q ue m u i t o 
p r o p i c i o f o i nas c i r c u m s t a n c i a s precárias em que se 
achava então a i r m a n d a d e 

D u r a n t e a época do serviç), sempre q u e o t e m p o 
p e r m i t t i a , v i a - s e q u o t i d anamente ao c a h i r da t a r d e , 
á h o r a e m que os sinos d a v a m Ave-Maria, u m cordão 

(63) E' filho legitimo de Francisco Marimo Soares e 
D Maria Fermiana de Meira; >asceu nesta v i l a no ann •» de 
1829 tí' irmSo de J ã> Mariinu Soares, José Mariano 
Soares, D. Anna Gertrudes S de Jesns e D. Maria S Fer
reira . 
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interminável de povo q u e s u b a e d e s c i a os d o n s p l a n o s 
i n c l i n a d o s (ia l a d e i r a , q u e vai t e r ao adro d a I g r e j i . 

E s s a p r o c i s ao q m t i d i a n a e r a c o m p o s t a n a m ó r p a r t e 
d e m u l h e r e s e crianças, q u e s e m e x e e p ão, a l i aííluiam 
todos os d i a s v o l m t a r i a m e n t e p a r a c a r r e g a r p e d r a s , 
s a i b r o , b a r r o e m ds máteriaes, s e m q u e a I r m a n d a d e 
d e s p e n d e s s e um vintém n e s s e serviço 

As v i g a s e todo o m a d e i r a m e n t e d e m a i o r peso, 
e r a m c o n d u z i d o s p e l o s h o m e n s e m t y p o i a s . 

E m sessão de 31 de J u l h o de 1804 d e l i b e r o u - s e e m 
m e s a d a I r m a n d a d e c o n c e d e r á C â m a r a M u n i c i p a l o 
te r r e n o c o n h e c i d o até então p o r Hort t Gr tude, q u e 
fi c a ao l a d o e s q u e r d o , contíguo ao Convento, com o fim 
de fazer a l i o cemitério, v i s t o nfio s e r m a i s p e r m i t t i d o 
então os e n t c n a m e n t o s nas I g r e j a s 

E s t o t e r r e n o é l i m i t a d o p o r u m la d o ppla a l a do 
edifício q u e c o m p r e h e n d e a c o s i n h a , a c o p a e o refeitório, 
h o j e e m r u i n a s , e p o r o u t r o p e l a a r c a r i a e x i s t e n t e s o b 
as g a l e r i a s do edifício reconstruído, v ae até o fundo do 
do a l l e u r e t e , <mde f o r m a u m an g u l o r e i t o c o m o m u r o 
q u e d'ahi d e s c e . 

E n c a r r e g o u - s e d e ; s a o b r a , p o r p a r t e d a C â m a r a 
M u n i c i p a l o S r . F i d c n c i o José do Espírito S a n t o 

O c e m t e r i o foi c o n c l n i d o e i n a u g u r a d o n e s s e m e s m o 
anno, com o a u x i l i o de u m a v e r b a de s e i s c e n t o s m i l ré s 
vo t a d o s p e l o g o v e r n o p r o v i n c i a l 

A I r m a n d a d e c e d e u es s o t e r r e n o s e m i n d e m n i -
saç'o a l g u m a , c o m a condição de l h e s e r r e s e r v a d a 
u m a q u a d r a p a r a as inhumações dos Irmãos f a l l e c i d o s , 
b e m c omo d u a s q u a d r a s m a i s e m idênticas c i r c u n s t a n 
c i a s p a r a a s l r m a n d a d e s d e W. S. do Rosário e de S i o 
Be n e d i c t o . 



Se para o fu t u r o a Can ara resolvesse, como res o l 
veu mudar o dito Cemitério para outra parte, dj-ixaria 
intacto o existente, sem di r e i t o de remover coisa alguma, 
por constituir tudo propriedade e patrimônio da referida 
Irmandade. 

Foram estas as condições 



PAF.OCHIA DE ITANHAEM 

0 ultimo- vigário que parochiou p^r longo tempo 
esta Villa foi o Rev. Padre Anionio » aria dos Santos^ 

Era natural desta Villa e irmão de Fidencio José 
do Espirito Sant '»e João Pedro de Jes«is. 

Em 1878, já velho, foi obrigado a deixar a sua 
parochia, por circunstancias fortuitas. 

Pela primeira vez, desde a sua fundação, ficou 
esta >illa de Itanhaem sem sacerdote para adminbtrar 
os- sacramentos á população. 

No muni ipio, de vinte e cinco léguas de extensão> 
encravado na parte do littoral que vae de Santos a 
Iguape, o povo, que affluia iod.>s os domingos para 
assistir aos offum s Divinos, via agora com grande magua 
fechada a portado seu wdho templo e emmud«'Cida a 
voz festiva dos sinos que chamava sempre oschr is táos , 
ao- cumprimento de seus- dcveres. 

D'ahi por diante os pobres habitantes, para reali-
sarem os casamentos e baptisados e satisfazerem os. 
demais preceitos que a religião lhes impõe, são forçados 
a emprehenderem uma m g r m pi-nosa e dispendiosa até 
Iguape, até Santos, ou esperar uma ou dua|:vezes no-
anno, que venha à sua porochia um sacerdote, para 
preencherem esse dever moral e religioso. 

A Câmara e o povo por mais de uma vez repre
sentaram ao Exm. Bispo Diocesano na esperança de vfcr 
de novo provida a sua parochia. 
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As providencias foram dadas, e alguns padres 
foram enviados para aqui como vigário . 

Mas . na época que atravessamos, não faltam 
parorhias ricas que proporcionem pylàures v ntancis 
ao sacerdote, e a nossa pobre Itanhaem não está nesse 
caso. 

Os parochos pouco se d' moram, pretextando a falta 
de rédi to para a sua subsistência, e assim sem vig rio 
permanece a nossa parochia ha muitos annos, até que 
algum sacerdote, condoído do abandono destes fiéis, 
queira com alguma abgnegacão e sacrifício, a exemplo dos 
Nobrégas e Anchietas. partilhar com o ' i ovo das suas 
privações, vizando simplesmente o interesse que o 
sacerdócio lhe im õe. 

Apesar da fal tado Parodio, a população conserva' 
e mantém com mais ou menos fervor as suas crenças 
religiosas. 

À Irmandade - do N. Senhora da Conceição não 
esmorece, e apezar da p< breza e da falia de recursos, 
nunca deixou de celebrar as missas s<demnes que em 
honrado sua Padroeira, manda cantar todos os annosa 
8 de Dezembro, na sua Capella. 

Não só" para c<sa festa, como para a do Espirito 
Santo que também se reali-a iodos os annos, sempre 
nos dias determinados, o povo e os festeiros mandam 
vir ' Padres de Santos ou de S. Pau!o, as vezes com 
grandes sacrifícios. 

Além disso, o povo faz entre si como pode as 
suas devoções nas duas Igrejas, que para isso mantém 
em estado <ie conservação e aceio. 

Devido ao abandono em que jaz rsta parochia por 
falta do vigário, os ministros protestantes tentaram por 
mais de uma vez arrebanhar e*tàs't velhas para o seu 
aprisco. 

A tentativa' não foi de todo improfiqua, pois que 
apezar da resistência que encontraram por parte da 
população, cons guiram entretanto fazer alguns adeptos, 
R nt re os indifferentes. 
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N ã o p o s s o n e m d e v o c o n d e m n a r o p r o c e d i m e n t o dos 
m i n i s t r o s de L u t h e r o . 

T r a t a v a - s e d e u m a população de p e r t o de t r e s m i l 
a l m a s , a b a n d o n a d a p e l o s s a c e r d o t e s c a t h o l i c o s , e t e n t a r 
a s u a conversão e r a c o u s a n a t u r a l . 

E n t r e u m povo simples ( i g n o r a n t e ) aíigurava-se-
I h e s u m a e m p r e z a fácil, p o r e m não a c o n t e c e u a s s i m . 
O povo a p e z a r de simples s o u b e g u a r d a r e d e f e n d e r 
as s u a s crenças. 

P r o t e s t o u e n e r g i c a m e n t e q u a n d o a l g u n s d o s m i n i s 
tros, t r a n s f o r m a d o s ' e m i c o n o c l a s t a s , p r e t e n d i a m e m p r e 
g a r a acção e m vez d a p a l a v r a e d a d o u t r i n a ! . . . 

D e c l a r o e n t r e t a n t o , a b e m d a ve r d a d o , q u e n e m 
todos os m i n i s t r o s p r o t e s t a n t e s t e n t a r a m p r a t i c a r o u p r a t i 
c a r a m e s s e s a c t o s v a n d a l i c o s e bárbaros; m a s a l g u n s h o u v e 
q u e o f i z e r a m : d e s t r u i n d o o b j e c t o s s a g r a d o s , I m a g e n s , 
Oratórios, e t c , q u e se n e m u m v a l o r l h e s m e r e c i a c o mo 
s y m b o l o de u m c u l t o r e l i g i o s o , d e v e r i a a o m e n o s 
i n s p i r a r - l h e r e s p e i t o p e l o s e u v a l o r t r a d i c c i o n a l d e 
família, o u polo s e u v a l o r artístico e a r c h e o l o g i c o s . 

A l g u n s dos neoplütos, f a n a t i z a d o s p e l a nova religião 
dos quebra santo, p r o m e t t e r a m p r a t i c a r o m e s m o com 
as v e n e r a n d a s I m a g e n s d a Matriz e do C o n v e n t o . 

U m d e l l e > , c h e g o u m e s m o a p r o m e t t e r q u e f a r i a 
a i n d a d a Matriz o sen rancho de canoa. 

O povo t e v e s e m p r e b a s t a n t e critério p a r a d e s p r e z a r 
essns ameaças, como te v e t a m b é m ( a p e z a r de s i m p l e s ) 
o bom s e n s o d e f a z e r v a l e r o s e u d i r e i t o e as s u a s 
crenças. 

F e l i z m e n t e não c h e g o u a h a v e r s e r i a s colisões. 
C o m o já d i s s e , n e m todos os m i n i s t r o s f o r a m 

i c o n o c l a s t a s A l g u n s h o u v e como o u l t i m o q u e a q u i 
e s t e v e p o r longo t e m p o com s u a E x m f a m i l i a , o q u a l 
foi s e m p r e r e s p e i t a d o e c o n s i d e r a d o p o r t o d o s . 

Os p o u c o s r e f o r m a d o s q u e a q u i e x i s t e m , e x e r c e m o 
seu c u l t o s e m q u e alguém os c o n s t r a n j a . I s t o d e n o t a 
que o povo a p e z a r d e c a t h o l i c o s a b e s e r t o l e r a n t e . 









QTJAI1TA P A R T E 

Doou 111 o 111os p e r t e n c e n t e s ao Ar*elii vo 
da Oamat*a cie i t a n h a e m 

SESMARIAS 

A única sesmaria concedida neste d i s t r i c t o f o i a do 
Guarahú, entre Una e Peruhybe. 

Esta sesmaria que f o i concedida pelo Marquez de 
Alegrete, governador e capitão general desta Capitania, 
ao licenciado João José Leite da Fonseca c m 4 813, 
contém cinco m i l e oitoccntas braças de frente e divide 
pelo lado do sul com o morro Paranã-pòam-Guassú e 
pelo lado do norte com as vertentes do morro de Peru-
huby, fazendo fundo, na extensão de muitas léguas, 
com a serra-do-mar que nos serve de l i m i t e ( 1 ) . 

O licenciado Leite da Fonseca que por muitos 
annos re s i d i u neste município, era vulgalmente conhe
cido por Serurgião Leite. Prestou sempre bons ser
viços a este povo, não sò como clinico, mas também (64) L i v r o de registros de terras tis. 26 v . — A r c h i v o da 
Cornara Municipal de Itanhaem. 
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como cidadão patriótico e o povo ainda é grato a sua 
memória. 

Revezes de fortuna, talvez, obrigaram o Scrurgião 
Leite a desfazer-se das sesmarias que po. suiano Gurahú; 
passando ellas então a ser propriedade do Sr. Barnabé 
Francisco Vaz e Carvalhaes a cuja herança pertence 
hoje. 



Documento»» <iue s o r e l e r e m a S e s m a r i a 
cio O t i r a l i u . 

TERMO DE YEREANÇA 

Aos quinze dias do mez de Março de mii oitocentos 
e treze annos nesta Villa de Nossa Senhora da Conceição 
de Itanhaem nas casas da Comarca onde foram v i n d t s o 
Juiz Presidente o tenente Cláudio Alvares de Araújo com 
os Vereadores Francisco Xavier de Araújo, Manoel Men
des de Azevedo e o actual procurador Felippe Comes de 
Siqueira, faltando por moléstia o vereador Antônio José 
de Sobral, para fazerem vereança do que ho de suas 
obrigações, dar Audiência as partes e despachar os seus 
Riquerimentos, havendo-os. 

Nella poserão seo cumpra-se em hum Requerimento 
que nos f o i apresentado por parte de João Leite da 
Fonseca da Vill a de Santos, sobre as terras de Guarahy 
que quer por Sesmaria, tudo em cumprimento do des
pacho do I l l m . e Exm. Senhor Marques d'Alegrete Go
vernador, e Capitão General desta Capitania (65). (O resto 
deste termo está completamente estragado, a ponto de 
não se poder). 
(65) O Marquez de Alegrete cham .va-se Luiz Telles da 
Silva. 

Foi suce ssor de AntoDio Jo è de Franca e Horta, que 
governou S. P«m'o desde 1802 até 1811. 

O governo do Marquez de Alegrete só durou dous 
í mios 

Tendo este governador se retirado de S. Paulo, deixou o 
o governo entregue a uma regência, que conlinuou na admi
nistração do governo atè 1814, em que t t m o u posse D Fr a n 
cisco de Assis Mascarerhas, c^nde e depois marquez da 
Palma. 



Ç o n c e r t o d a s e n t r a d a s , T e s t a d a » d a 
S l s m a r i a 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE OITO DE JULHO 
DE 4829 

Aos oito dias do mes de Julho do Anno do Nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito centos 
e vinte e nove annos oitavo da Independência e do 
Império nas casas da Câmara onde se achavão reunidos 
o Presidente o Reverendo Vigário Collado João Baptista 
Ferreira e os Vereadores Francisco Mariano Soares, o 
Alferes Joaquim José de Sobral, Antônio I uiz de An
drade, o Capitão mor Antônio Gonsalves Neves, Antônio 
Pedro do Gusmão, o capitão João Antônio de Paula o 
Oliveira. 

Declarou o mencionado Presidente aberta a sessão 
pelas palavras: abre-se a sessão. Aberta a sessão trouxe 
a discussão a matéria adiada sobre o subsidio do fumo, 
e afinal se deliberou que se paçasse Edital, em que se 
íisesse ver que sendo o fumo Sugeito a o Subsidio de 
Cento e Sessenta réis por cada arroba, assim se devia 
Continuar. Lavrado o Edital, sendo approvado foi assig-
nado, e mandado publicar. 

Propôs o mesmo Presidente que sendo da Compe
tência da Câmara a Conservação das Estradas, e achando-
se em o peior estado á de Guarahú e Una deste Termo 
se devia cuidar quanto antes na Sua limpesa, e Conser
vação; o que entrando em discussão e expondo suas 
opinioens differentes Vereadores diliberou-se a final que 
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sendo da obrigação dos Sismeiros, e possuidores dos 
Terrenos a limpesa de Suas testadas Se Ofíiciasse a o 
Cirurgião João José Leite da Fonseca, Sismeiro da 
maior parte da dita Estrada, e a Francisco José dos 
Santos proprietário de huma pequena parte para fase-
r em quanto antes a limpeza da mencionada Estrada de 
Guaraliú e Una, Com pontes e estivas onde preciso 
fosse. Sobre o oíTino do Excelentíssimo Senhor Vice-
Presidente da Província de vinte e nove de Maio r e v e r 
tendo Com elle inclusa a Postura que havia sido remet-
tida ao onselho Geral expus O Presidente que visto t e r 
sido r e v e r t i d a dvia ser reformada, para ser novamente 
inviada, por isso que o que se di v i a deliberar éra a 
iustmção das formigas dibaixo de prêmio ou penas, 
o que entrando em discussão, e nada Se vencendo 
ficou adiada a matéria ficando para Ordem do dia, e 
mais propostas e indicaçõens que se offerecerem Decla
rou fechada a Sessão pelas palavras: frcha-se, a Sessão 
meia hora depois do meio dia de que para Constar Se 
lavrou esta Acta que assigna a Câmara, eu Brit a l d o José 
L u s t o s a — S e c r e t a r i o A escrevi. 
João Baptista Ferreira—Presidente 

Francisco Mariano Soares—Vereador 
Joaquim José Sobral—Vereador 
Antônio Luis de Andrade—Vereador 
Antônio Go*salões Neves Vereador 
Antônio Pedro de Gusmão—Vereador 
João Antônio de Paula e Oliveira—Vereador. 
SESSÃO DE 30 DE OUTUBRO DE 4829 

Achando-se presentes os Senhores Presidente o 
Reverendo Vigário João Baptista Ferreira, Francisco 
Mariano Soares, Antônio Luiz de Andrade, o Capitão 
Mor Antônio Gonsalves Neves, Antônio Pedro de Gusmão, 
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faltando sem causa os Senhores Fernando José de So
b r a l , e o alferes Joaquim José de Sobral I.eo-se hum 
officio do Senhor Alferes Sobral participando nao poder 
assistir A Sessão pela contusão que teve em hum pé. 
Leo-se hum Requerimento do Cirurgião João José I eite 
da Fonseca, quexando-se dos intruzos em Sua Sísma-
r i a , com o despacho do Excelentíssimo Vice-Presidente 
da Província mandando a Câmara informar, o que fo i 
inviada, a Commissão. 

y»'Commissão deo o seo parecer no requerimento 
de Francisco Gago da Silva concedendo-se o terreno 
pedido, deixando, o espaço de déz palmos, em c i r q u i t o 
aa Cadea projectada: o que assim decidio-se unani
memente. Leo-se a Circular de vinte e Seis de Agosto, 
recebida a vinte do corrente, com a copia da Ordem So
bre a maneira regular porque devem Ser chamados os 
Melicianos a os trabalhos públicos; Mandou-se extrahir 
copia para Ser re m e t t i d o a o Juiz de Paz, e ao Fiscal En
traram em segunda discussão as Posturas sobre ojectos 
Públicos, e sobre novos edifficios ; forão aprovados em 
todos os seus artigos com o aditamento do S< nhor Ma
riano, derem ao Secretario o m o l u i r . e n t j de dusentos 
réis pelo termo de alinhamento de demarcação de t e r r e 
nos, e Sobre a Posturas de Objectos Puliciaes, aprovou-
se o aditamento do Senhor Gusmão dois artigos, impon
do a pena a os que venderam licores espirituosos a bê
bados públicos, e aos que forem achados furtando lenha 
em sereas, e madeiras de casas. O senhor Presidente 
propoz que o Senhor Vereador Fernando tinha acabado 
a licença de trez mezes qne lhe fora Concedida, e que 
não Comparecia a Sessão, devendo-se por isso m u l t a l - o 
c o mforme a 1 e i , o que f o i unanimemente aprovado. O 
Senhor Gusmão indic o u que lambem Se devia m u l t a r o 
Senhor Vereador Alferes Sobral por isso que estava i n 
f o r mado que a parte que dera demolestia hei a falça por 
ser encontrado por pessoas fididignas sem contusão a l 
guma ; assim f o i resolvido unanimemente. O Senhor 
Presidente digo. o Procuradorappresentou arellação r e -
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quisitada p e h Commissâo a quem f o i entregue. O ç e n -
hor Presidente deo para Ordem do dia, pareceres da 
Commissâo, e i n ticações. Levantou-se a sessão a huma 
hora da tarde Fecha-se a Sessão.—João Baptista F e r r e i 
ra Presidente. Francisco Mariano Soares. —Antônio Luiz 
de Andrade e Antônio Gonçalves Neves. -Antônio Pe
dro de Gusmão. O Secretario Briialdo José Lustoza. 

SESSÃO DO DIA I o DE NOVEMBRO DE 1829 
Achando-se presentes os Senhores Presidente o Re
verendo Vigário Collado João Baptista Ferreira. Francisco 
Mariano Soares. Antônio Luiz de Andrade, O Capitão mór 
Antônio Gonsalves Neves, Antônio Pedro de Gusmão ; 
faltando Sem cauzo os Senhores Fernande José de 
Sobral e o Alferes Joaquim José de Sobral. Leo-se a 
Acto da antessedente e fo i aprovada. Propoz o Senhor 
Presidente que omotivo desta Sessão héra a Fleição de 
Juizes Ordinários e de orfaõns em Comformidade do 
Aviso d e t r i n t a , e hum de Março deste anno, e mais 
Ordens estabelecidos, e a ella seprocedeu. Como consta 
do l i v r o Competente. Propôs, o mesmo Presidente que 
visto estar a Sessão aberta para não demorar partes, 
a Commissâo desse Conta dos pareceres que tinha a 
d a r ; e por esse motivo appresentou o Seo parecer, 
sobre, o enforme a petição do Cirurgião João José 
Leite da Fonseca, exegindo, Audiência dos quixados para 
a Câmara enPa r no conhecimento de cansa que assim f o i 
resolvido, Ordenando-se ao Fiscal os faser Comparecer 
no dia nove do Corrente. Por esta occasião Propoz o 
Senhor Presiden-e que além da Audiência, exegida pela 
Commissâo, se Ordenasse a o Fiscal o exame dos fados 
alegados, o que obgetando o Senhor Andrada, propôs 
o Senhor Presidente, a votação, evotarão contra os 
Senhores, Andrada, Capitão mòr Neves, Mariano, e 
Gusmão,e por isso ficou de nemhumeffeito. A Commissâo 
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appresentou Seo parecer, Sobre as Contas tomadas, a o 
Procurador que apareceu em divida a quantia de vinte 
oito m i l quinhentos, e sessenta réis ; o t r o curador hou
vesse de recadar quanto antes e o Fiscal exegir aquelles 
que não haviâo da Conta dos Subsídios, as Suas notas 
para appresentar a o Procurador, e a R u a d o r o q u e 
devessem 

Assim f o i resolvido. 
O Senhor Presidente deo para Ordem do dia, o i n 

forme dapetição do Cirurgião Leite, e levantou-se á 
Sessão, pela huma hora da tarde. João Baptista F e r r e i r a , 
Presidente; Francisco Mariano Soares, Antônio Luiz de 
Andrada, Antônio l edro de Gusmão, Antônio Gonsalves 
Neves. SESSÃO ORDINÁRIA DE 9 DE NOVEMBRO DE 4829 

Achando-se Presentes, os Senhores Presidente o Re
verendo Vigário Collado João Baptista Ferreira, Vereado
res Francisco Mariano Soares, o Alferes Joaquim José de 
Sobral, O •'apitão mór Antônio Luiz de Andrada, digo, 
Antônio Gosalves Neves, Antônio Pedro de Gusmão, 
faltando com causa, o Senhor Ant nio Luiz de Andrada, 
e sem ella O Senhor Fernando José de Sobral. Abrio-se 
a Sessão, Leo-se a Acta da atecedente f o i approvada. 
Leo-se hum Officio do Excelentíssimo Presidente da 
Província, remettendo a Circular de cin, digo,, a 
Copia da Circular do cinco de Novembro, sobre as v i s i 
tas, e informações das Aulas, e Escolas publicas Jndicou 
o Senhor Gusmão, que não havendo nesta Vil l a Escola de 
pri m e i r a s Letras, e tendo já a Câmara postulado se devia 
por esta occasião ped i r novamente, ao Excelentíssimo 
Presidente da Província, e assim se deliberou. Leo-se 
hum officio do Ouvidor da Comarca fazendo ver a disposi
ção de Sua Magestade o Jmperador,Sobre as Eleiçoensde 
Juises Ordinários, é deOrfans, e por indicação do Senhor 
Mariano, se resolveo responder que já a Câmara int e l e -
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genciada pela Competente A u t h o r i d a d e o G o v e r n o d a 
Província, Sobre o Aviso d e t r i n t a e h u m le Março deste 
anno, havia p r o c e d i d o esta Eleição da m a n e i r a e s t a b e l e c i 
da. Leo-se h u m o f f i c i o d i g o petição do Senhor V e r e a d o r 
Antônio L u i z de A n d r a d a r e q u e r e n d o demissão, i n c o n s e -
q u e n c i a da P o r t a r i a , de desasete de S e t e m b r o , d ste 
anno, q ue f o i a Commissâo Entrando, a O r d e m do-dia a 
imformação, do Cirurgião L e i t e , com p a r e c e n d o este e 
Sal v a d o r , José Garcia, José de Fontes, e José de L i m a . 
a b e r t a a Conferência, e n t r e os mesmos, r e q u e r e o , ò 
S e n h o r M a r i a n o , que ficasse adiada para o u t r o d i a v i s t o 
q u e Salvador José «.areia estava em estado de e m b r i a 
gues, que nada p o d i a faser o que assim se c u m p r i o , e 
C o n t i n u a n d o a Conferência, com José F e l i p p e de Lim a , 
m o s t r o u este não t e r h i d o , h a b i t a r , o l u g a r Pna, a t i t u l o 
de Cabo de parada, o que f o i f e i t o depois d e l a estar exes-
t i n d o , mas sim Como l u g a r já o u t r a h o r a h a b i t a d o , e c u l 
t i v a d o p o r seos Pais, m o n i d o de despacho do Governo. 
que a p r e s e n t o u . Com o u t r o s despachos tendentes : q u e 
só h u m a Canóa t i n h a f e i t o nas t e r r a s da Con t r a v e r s i a , 
que o marc o d e p e d r a p l a n t a d o pela Justiça, na demar
cação no mesmo l u g a r e x i s t i o , em qu a n t o ao de pau, q u e 
não ap a r e c i a , que e l l e não f o r a nem Sabia quem o t i n h a 
a r r a n c a d o : o que t u d o negado p e l o q u e i x o s o i n d i c o u o 
Senhor Marian >, se oficiasse ao Capitão m òr p e d i n d o 
imformação sobre t e r h i d o para i na, a t i t u l o de Cabo 
deparada, assim se p r a t i c o u , f i c a n d o adiada, a matéria. 

I n d i c o u o Senhor Gusmão, que havendo sempre f a l t a 
de Vereadores Se paçasse Diplomas aos e m i d i a t o s , para 
s u p r i r e m taes faltas, o que f o i plenamente r e g e i t a d o . 
I n d i c o u o Senhor Mariano, que Se remetesse a o Ju i z de 
Paz Copia da Postura Sobre o jectos Puliciaes Ao Juiz 
de Paz, exegindo, o Seo i n t e i r o C o m p r i m e n t o , assim 
Se exegio. d i g o assim Seresolveo. 

O Senhor Presidente deo par a O rdem d o d i a p a r e c e r 
da Commmissão, matérias, adiadas 

Levantou-se a Sessão, a huma hor a datarde. João 
Baptista F e r r e i r a , Presidente, Francisco Mariano Soares, 
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Joaquim José de Sobral, Antônio Pedro de Gusmão, 
Antônio Gonsalves Neves. Britardo Josó Lustosa, Secre
tario. 

SESSÃO DO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 4 829 

Achando-se presentes os Senhores Presidente O Re
verendo Vigário Collado João Baptista Ferreira, Francis
co Mariano Soares, O Alferes Joaquim José de Sobral, 
O Capitão mór Antomo Gonsalves Neves. Antônio Pedro 
de Gusmão, faltando Com Causa, os Senhores, Antônio 
Luiz de Andrada, e sem ella Fernando José de Sobral, 
Abrio-se a Sessão. Leo-se a Acta da antecedente f - i ap-
provada. Leo-se hum Requerimento de Salvador José 
Garcia, pedindo faculdade para tirar Canoas nas terras 
da cismaria do Cirurgião João José Leite da Fonseca, 
Com o despacho de Sua Excelência Senh >r Vice Presi
dente mandando a Câmara informar Ouvido por escriplo, 
ao Sismeiro, afim Se cumprio. Acommissáo deo o seo 
parecer, a R -querimento d • Senhor Vereador Andrada, 
que este appresentou a Portaria que allegava para ser 
defferido ; e assim foi despachado 

Comparecendo o Cirurgião João José Leite da Fon
seca. Salvador José Garcia, José de Fontes, e abrindo-se 
Contra elles a Conferência disse aquelle que este Fontes 
posto que houvessem algumas queixas antescedentes, 
tinha proc urado a Sua Reconciliação, e por isso nada 
tinha ja a dizer, sim Confirmava o que tinha allegado 
no seu Requerimento Contra Salvador José Garcia, 
sobre o qual Conheceo-se ter tirado tres Canoas das terras 
Sismadas, Contra a Vontade do Sismeiro, o qual provou 
Com o testemunho do mesmo José de Fontes, haverem 
desavenças ; e achar-se o primeiro marco da Sism ria 
pi ado Conferro Sobre as Letras nelle impressas, sem se 
saber porquem fosse feito Conforme, Se conheceo dos 
ditos dos mesmos Contendores, Se formalisou a infor
mação exegida. O Senhor Presidente propôs que a Ca-
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m a r a d i r i g i s s e s u a s felicitaçoens ao Excelentíssimo S e n h o r 
P r e s i d e n t e p o r oceasião do seo regreço e a s s i m S e o f f i c i v a . 
P o r indicação do S e n h o r P r e s i d e n t e S e d e s i u i i o a s g r a -
tifi.açoens q u e deviào v e n c e r , o S e c r e t a r i o , e P o r 
t e i r o e e n d k a n d o o S e n h o r Capitão m o r N e v e s q u e o 
S e c r e t a r i o V e n c e s s e t r i n t a e d o u s m i l r e i s , e o S e n h o r 
G u s m ã o q u e v e n c e c e t r i n t a e oito m i l e q u a t r o Centos, 
po r a n n o Propôs o S e n h o r P r e s i d e n t e q u e o t r a b a -
do l h o S e c r e t a r i o h a v i a C r e c i d o s o b r e m a n e i r a , d e v e n d o 
v e n c e r h u m a gratificação C o r r e s p o n d e n t e , m a s que a 
C â m a r a d e v i a t n r i n v i s t a a e s C a c e s de s u a s r e n d a s , e a 
o b r a d a C a d e a q u e se d e v i a C o n s t r u i r de novo e que 
p o r i s s o se a c h a v a q u e v e n c e n d o athé a q u i o Escrivão 
doze m i l réis, V e n c e c e a g o r a o S e c r e t a r i o v i n t e e C i n c o 
m i l e s e i s C entos, o q u e S e a c r e s s e n t a r i a S e a s R e n d a s 
d a C â m a r a m e l h o r a s s e m de m a n e i r a q u e p e r m e t t i c e 
m a i o r d e s p e s a , a s s i m foi r e s o l v i d o U n a n i m e n t e ; e po r i n 
dicação d e S e n h o r M a r i a n o r e s o l v e o - s e que o P o r t e i r o 
V e n c e s s e doze m d réis a n n u a e s , ficando e s t a b e l e c i d o 
v e n c e r d e h o r a e m d i a n t e O S e c r e t a r i o v i n t e C i n c o m i l 
e s e i s C entos, e o P o r t e i r o doze m i l réis p o r a n n o o S e n h o r 

L P n - s i d e n t e deo p a r a a O r d e m do d i a a informação ao 
T r e q u e r i m e n t o de S a l v a d o r José G a r c i a , p r o p o s t a s e i n d i -
j caçoens. L e v a n t o u - s e a S e são a h u m a h o r a d a ta r d e . 
João Baptista Ferreira— Presidente. 

Francisco Mariano ^oares. 
Joaquim José de Sobral. 
Antônio Pedro de Gusmão. 
Antônio Gonsalves Neves. 
Britaldo José Lustosa—Secretario.. 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A A 11 D E N O V E M B R O D E 1 8 2 9 
Achando-se presentes os Senhores Presidente o 
R e v e r e n d o Vigário C o l l a d o João B a p t i s t a F e r r e i r a , Ve-
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readores Francisco Mariano Soares, o Al f e r e s J o a q u i m 
José de S o b r a l , o Capitão m ó r Antônio Gonsalves Neves, 
Antônio Pedro de Gusmão, f a l t a n d o com C a u s i o Senhor 
A n t o m o I . u i z d e Andrada, sem e l l a , o Senhor F e r n a n d o 
José de S o b r a l . A b r i o - s e a Sessão. Leo-se o r e q u e r i 
m e n t o do Senhor Ve r e a d o r Antônio L u i z de A n d r a d a , 
apprestando, a O o p i a d a P o r t a r i a de desasetedcSete-nbro,' 
a vis t a da q u a l , Con edeo se a demissão pe d i d a , man
dou-se passar D i p l o m a ao Capitão João Antônio de 
Paula, e O l i v e i r a , p o r s e r e m e d i a t o em votos e ofTicia-se 
p a r a v i r t o m a r a posse no d i a Cinco de Dezembro. O 
Cirurgião João José L e i t e da Fonseca, a p p r e s e n t o u o 
seo o f t i c : o sobre o i n f o r m e da petição de Sal v a d o r José 
Garcia ComComprindo, o despacho do Excelentíssimo 
Senhor Vice P r e s i d e n t e ; e sendo esta a matéria da 
Ord e m do d i a entr. u em discussão este i n f o r m e r e s o l -
veo-se U n a n i m e m e n t e appresent.ii'. o o f f i c i o do m e n c i o 
nado Cirurgião L e i t e r e f i r i n d o a e l l e . I n d i c o u o Senhor 
M a r i a n o que tendo-se r e s o l v i d o c n v a r ao J u i z de Paz 
a Copia da Postura, s o b r e o b j e c t o s P n l i c i a e s , e não 
tendo-se a i n d a de regidose d e v i a faser, o que sendo 
a p p r a v a d o assim se e x e c u t o u . Propôs o Senhor P r e s i d e n t e 
que tendo-se de r e u n i r o Conselho G e r a l no p r i m e i r o 
de Dezembro, e devendo C o n f o r m e a L e i serem presen
tes as Posturas para sua informação d i g o approvação 
a Câmara se d e v i a r e u n i r e x t r a o r d i n a r i a m e n t e nesse 
t e m p o p a r a C u m p r i m e n t o deste dever, e assentou-se 
r e u n i r e m o di a Cinco de Dezembro, f i c a n d o p a r a a 
Or d e m do di a o o f f i c i o que ha de ser e n v i a d o Com 
as Posturas, c l e v a n t o u - s e a Sessão a hu m a h o r a da 
ta r d e . 
João Baptista Ferreira—Presidente. 

Francisco Mariano Soares. 
Joaquim José dp Sobral. 
Antônio Gonsalves Neves. 
Antônio Pedro de Gusmão. 
Britaldo José Lustosa—Secretario, 

http://appresent.ii'


C a r t a cie d a t a d o s t e r r e n o s 
d e P e r u h y b e , T a p y f e m m a , G u a r a h ú , 

et c . , c o n c e d i d o s a P e d r o Ç o r r o i a . 
n o a n n o d e ir>38 (66). 

Antônio de Oliveira, capitão e ouvidor com alçada 
pelo Sr. M a r t i m Affonso de Souza, governador d'esta 
« a p i t a n i a de s Vicente na co-ta do Krazil, etc. 

Faro saber aos que esta minha carta de confirma
rão virem como por Pedro GVrrèa, morador n'esta vdla 
de S. Vi ente, me foi feita uma petição em que diz que 
por Gonçalo Monteiro, que aqui f o i capitão, lhe foram 
dadas umas terras da outra banda d'esta ilha, que e o 
porto das nãos, t e r r a que era dada a um mestre Posme, 
bacharel, e outra d'onde chamam Perohybe, e é dez ou 
doze léguas d'esla v i l l a , das quaes terras ePe Pedro 
Corrêa tinha carta e lhe cahira no mar, as quaes esta
vam registradas em o l i v r o do tombo que o escrivão de 
daias tem em seu poder, e me pedindo pelas ditas 
confrontações que no dito l i v r o do tombo estavam, lhe 
mandasse passar nova carta das ditas terras que me 
pedia e mais uma ilha de tres que estão defronto da 
dita t e r r a de Perohybe para seu aposentamento de carga 
e descarga das nãos, convém a saber: das ditas tres 
ilhas a maior d'ellas, e visto seu pedido, digo que eu 
lhe dou a dita ilha que assim me pede, entendendo-se 
a data d elia de hoje por diante, e lhe confirmo as mais 
terras de hoje por diante, e isto será pelas confrontações 
conteúdas no l i v r o do tombo, as quaes o escrivão as 

(66) Archivo da Câmara de S. Viccmc. 



4 22 A V I L L A D E I T A N H A E M 

declarará na carta, assim e da maneira que no dito 
livro e registro é conteúdo, convém a saber: as demar-
cagõ' s d'ellas. as quaes eu escriv o dou fé e digo ser 
verdade, que no oito livro do tombo são duas cartas 
registradas da terra que Gonçalo Monteiro, sendo capitão, 
deu ao di'o Pedro Corrêa, e partem em esta maneira: 
a 4 a , que foi dada, que é defronte d'esta ilha e villa de 
S. Vicente, que era antes dada pelo governador a um 
mest-e C isme, bacharel, que o dito Pedro Corrêa houve 
por devolutas; começa a partir do porto das n ã o s par
tindo com terras de Antônio Rodrigues até ir partir 
com terras de Fernão de Moraes, defunto, ou com cujas 
forem d'aqui por diante, e a melhor declaração, assim 
como se achar que o dito bacharel mestre Co>mo, partia, 
porque pelas próprias demarcações que lhe era dada, a 
deu ao dito Pedro Corrêa, e onde começou a pãrtir , que 
é no dito porto das nãos; ficará um rocio de tiro de arco, 
assim como foi mandado e ordenado pelo Sr. governador, 
que fique livre e desembargado para quando as náos 
ali ancorarem. 

A 2 a terra, que dizem Perohybe foi dada ao dito 
Pedro Corrêa pelo dito Gonçalo Monteiro, nomeada
mente para elle Pedro Corrêa, e para um seu i rmão 
que esperava vir a esta terra, o que não vindo ficasse 
toda a elle dito Pedro Corrêa, e parte n'esta maneira, 
trasladado letra por letra do dito registro de terras 
seguinte: 

Em Perohybe, convém a saber: d'onde foi aldêa dos 
indios, indo d'esta villa deS. V icente para a dita aldêa dos 
indios, Perohybe começa a partir de um regato que está 
áquem da dita aldêa, que chamam em lingua dos indiós 
Tapyramma, que é d'esta b mda do levante, e da outra 
banda do poente passando o ri) grande que se chama 
Guaraype, e em nosso nome lhe puzeram Santa Catha-
rina, partindo pelo mar, assim como vai á costa, e pela 
banda de terra entrará tanto a dentro quanto tem de 
costa, de maneira que tanto haja na bocca pelo mar e 
costa, como na entrada pela dita teria, as quaes terras 
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d o u ao d i t o Pedro Corrêa novamente, e mais l h e d o u a 
di t a i l h a que já atraz d i g o , a q u a l eu escrivão d o u fé, e 
o d i t o Antônio de O l i v e i r a , capitão, a p r e s e n t o u á Câmara 
e povo d'esti v i l l a u m i n s t r u m e n t o p u b l i c o de poder e 
procuração, que parece ser f e i t o em Lisboa em os 16 
dias do mez de O u t u b r o de > 538 annos p o r u m tabellião 
p o r nome Antônio do Amaral, em o qual disse que dá fé 
em como a Sra. D. Anna P i m e n t e l . m u l h e r do d i t o 
Sr. governador, t e m sua procuração bastante p a r a por 
e l l e d i o Sr. g o v e r n a d o r e l l a fazer o que bem lhe parecer, 
em administração de suas t e r r a s e fazenda, com poder 
do su estabelecer em quem a d i t a senhora q u i z e r , em 
v i r t u d e da qu a l s u b s t a b e l c c e u ao d i t o Antônio de O l i 
v e i r a p o r p r o c u r a d o r em nome de ambos, e o fazem 
capitão e o u v i d o r com alçada em to d a a d i t a C a p i t a n i a , 
etc i o r v i r t u d e da q u a l d o u as ditas t e r r a s e c o n f i r m o 
c o m o d i t o é no d i t o Pedro Correia, n'esta v i l l a de 
S. Vicente , aos 25 de Maio de 4 512.—Antônio de Oli
veira. NOTA 
Terras do Porto do Campo e Japuhy 

As terras concedidas a Pedro Corrêa, no districto 
de S. Vicente, que ficavam do o u t r o lado da i l h a « q u e 
ê o p o r t o das náos >• são os ter r e n o s actualmente conhe
cidos por — Porto de Campo, pertencentes á herança 
do Sr. Antônio J. da S i l v a Bastos 

Esses t e r r e n o s confinavam, p a r a o poente, com as 
t e r r a s doadas por M a r t i m Affonso de Souza a Antônio 
Rod r i g u e s , que então ha b i t a v a no lu g a r d e n o m i n a d o 
Porto^do Tumaiarú. 

Este Porto <le Tumaiarú é o mesmo que hoje se 
d e n o m i n a Porto de S. Vieente; ponto de e m b a r q u e 
p a r a o Porto do Hei, o u Porto do Campo que fica do 
lado opposto, ( m a r g e m es q u e r d a ) . 
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O Porto das nãos, a q u e se r e f e r e o d o c u m e n t o , 
é no J a p u h y , l u g a r o n d e r e s i d e a c t u a l m e n t e o S r . T e 
n e n t e A d o l p h o d e F r e i t a s , n a m a r g e m d i r e i t a . Ve-se 
a i n d a a h i os vestígios de u m trapiche de p e d r a e r e s t o s 
de paredões de a l v e n a r i a . 

Antônio R o d r i g u e s , proprietário d'esses t e r r e n o s , 
já se achava e m S. V i c e n t e v i v e n d o e n t r e os indígenas 
c o m o seu c o m p a n h e i r o João R a m a l h o , q u a n d o a l i a p o r 
t o u , e m 153â, o donatário M i r t i m A f f o n s o 

As t e r r a s c o n c e d i d a s a Antônio R o d r i g u e s p e l o 
donatário, c o m p r e h e n d e m os t e r r e n o s d o Japuhy, 
Girdú, Seciuuá e t a l v e z até o Parnapõa S e g u n d o as 
condições da c a r t a de d a t a , q u e é t r a n s c r i p t a p o r a l g u n s 
c h r o n U t a s , o concessionário d e v i a r e s e r v a r u m a p a r t e 
d'essas t e r r a s c o r r e s p o n d e n t e a « u m t i r o d e a r o e m 
roda», no r e f e r i d o « p o r t o das náos», p a r a se f a z e r u m 
e s t a l e i r o . 

Antônio R o d r i g u e s e r a casado c o m a f i l h a d e 
Piquiroby, c h e f e indígena. 

A m u l h e r de Antônio R o d r i g u e s , q u e f o i b a p t i s a d a 
p o r A n c h i e t a r e c e b e u o n o m e d e A n t o n i a R o d r i g u e s . 

T o d o s estes p o r m e n o r e s r e f e r e n t e s a Antônio R o 
d r i g u e s , b e m c o m o á sua i l l u s t r e descendência da q u a l 
p r o c e d e a notável f a m i i a de A m a d o r B u e n o da R i b e i r a , 
acham-se d e s c r i p t o s , c o n v e n i e n t e m e n t e , na i m p o r t a n t e 
o b r a « Notas Geneologicas» d o e r u d i t o e s c r i p t o r Dr. João 
M e n d e s de A l m e i d a . 
Terras de Topyremma, Peruhybe e Guarahú 
As terras que na mesma carta são concedidas a 
P e d r o Corrêa, 7 apyramma, Peruhybe e G u a r a h y b e (<57), 
b e m c o m o a ilha Grande, são t o d a s n o d i s t r i c t o d e 
I t a n h a e m . (M7) t-sfe«s nomes e-tão hoje modi ceados Diz-se vut-
gsrment, • Guarahú i m v t z de Guarahypo. Guaráhy ou 
Santa Catharina, como tombem se diz Tapyrcmma em vez 
de Tapyramma. 
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Essas t e r r a s v i e r a m a p e r l e n c c r m a i s t a ^ d e á i g r e j a 
d o C o l l e g i o d o s Jesuítas da A l d e i a d e I t a n h a e m , q u e 
d e p o i s p a s s o u a d e n o m i n a r - s o Aldeia de ò. Juão 
Baptist i. 

E m e s e r i p t u r a p u b l i c a de 20 de Março do 4 5 ^ ° , fez 
P e ^ r o Corrêa doação de t o d a s essas t e r r a s ao o l l e g i o 
d o s Jesuítas de S. V i c e n t e . 

Mais t a r d e , e m 13 7. q u a n d o esse C o l l e g i o f o i s u p -
p r i m i d o , p a s s a r a m esses t e r r e n o s a p e r t e n c e r ao l o l l e g i o 
de I t a n h a e m . 

O l u g a r d e n o m i n a d o h o j e p o r r'na do Prelado 
t a m b é m n'este município, e q u e f i c a a l e m d o Rio de 
Guaraliü, p e r t e n c e u i g u a l m e n t e ao C o l l e g i o da A l d e i a . 

E' provável q u e , e m 15 5 3 , q u a n d o e d r o Corrêa Tez 
doação d e s s a s t e r as ao C o l l e g i o S. V i c e n t e , o C o l l e g i o de 
U a n h a e m ( n a A l d e i a ) não goza-se a i n d a d'essa r e g a l i a . 
s e n d o a i n d a s i m p l e s m e n t e uma casa professa, o q u e 
só depo.s da extincção d o Col e g i o de S. V i c e n t e , é q u e 
p r i n c i p i o u a g o s a r d esse t i t u l o . Eoi sem d u v i d a p o r esse 
m o t i v o q u e P e d r o Corrêa fez a sua doação ao do S. V i 
c e n t e , p o r q u e e r a . p o r a s s i m diz< r , a se .e da C o m p a n h i a 
n'esta p a r t e d o B r a z i l . 

E' necessário n o t a r , e n t r e t a n t o , q u e n'essa época já 
h a v i a n a A l d e i a de I t a h a e m os f u n d a m e n t o s d o r e s p e 
c t i v o C o l l e g i o . p o i s q u e l o g o após a suppressão do ( o l l e 
g i o de S. V i c e n t e , as r e f e r i d a s terr«s p a s s a r a m a u s u 
f r u e m d o Col/e(ji'> de I t a n h a e m . Todas essas t e r r a s , 
b e m c o m o as d e Una, f o r - m c o n s i d e r a d a s d e v o l u t a s após 
a extinção da C o m p a n h i a e m I 7 7 3 . As s e s m a r i a s do Gua
rahú, c o m e d i d a s d e p o i s ao L i c e n c i a d o João José l e i t e 
d a Fonseca, de q u e t r a t a o d o c u m e n t o p r e c e d e n t e , estão 
c o m p r e h e n d i d o s nos \astos t e r r e n o s q ue p e r t e n c e r a m â 
A l d e i a de S. João B a p t i s t a de I t a n h a e m 

O pequ- no poro q u e a i n d a h o j e c o n s t i t u o essa A l 
d e i a e q u e é d e s c e n d e n t e d i r e c l o dos p r i m i t i v o s h a b i t a m 

file:///astos
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tes, cathocumênos d"s Jesuítas, p o s s u e m a c t u a l m e n t e 
a p e n a s «luas p e q u e n a s s o r t e s do t e r r a q u e ficam e m 
torno d e ^ u * I g r e j a a r r u i n a d a . 

No «muito de c o n s t r u i r um p e q u e n o patrimônio p a r a 
e s s a I g r e j a t r a d i c i o n a l , o vigário de lta»dia»m P a d r e 
Antônio Maria dos Santos, r e g i s t r o u , e m 1810, e s s a s 
d u a s s o r t e s de t e r r a a f i n de q u e os p o b r e s h a b i t a n t e s 
g o s a s s e m - n a do u s u f r u c t o . 
Noticia sobre Pedro Corrêa 
Pedro Co-rêa era portuguez, e dispunha de grandes ha-
v e r e s a d q u i r i d o s a cu<ta de empresas arriscadas. O gê
n e r o d e c o m m e r c i o m a i s p r e f e r i d o p o r e l l e . e r a o t r a f i 
co de indios. T i n h a n a v i o s q u « e m p r e g a v a e x c l usiva
m e n t e n V s s e bárbaro c o m m e r c i o , q u e l e v a v a m nao só 
aos pontos d a s o u t r a s Cap i t a n i a s , co no t a m b é m aos d a 
E u r o p a , o p r o d u c t o d a s u a empresa. 

T e n d o , e m u m n .ufragio, p e r d i d o a c a r t a de d a t a 
dos s e u s t e r r e n o s , c o n c e d i d a s p e l o L o c o - T e n e n t e d e 
Martim Affonso, r e q u e r e u s e g u n d a v i a e p e d i u m a i s a i l h a 
q u e fica e m f r e n t e á b a r r a do ri o d e Guarahú. 

E s s a i l h a que o f f e r e r e bom a n c o r a d o u r o p a r a n a v i o s 
e 6 um e x c e d e n t e a b r i g o em occasiôes de m a u tempo, 
c o n v i n b a - l h e s o b r e todo o ponto d e v i s t a . P o d i a f a z e r 
a l i . a vontade, os s e u s depósitos de e s c r a v o s índios 
a p r i s i o n a d o s ho l i t t o r a l e no sertão, q u e conslituiáo o 
c a r r e g a m e n t o de s u a s nãos, 

E r a u m ponto m a g n i f i c . 
Ped r o Corrêa e os s e u s s e q u a z c s f a z i a m p a n d a , 

c o n s t a n t e m e n t e , n e s t e l i t t o r a l . e n t r e os i n d i g i n a s d a 
A l d e i a de I t a n h a e m , p o r q u e a A l d c i i de P e r o h y b e j a 
não e x i s t i a h'esse tempo. . 

Alguns c o l nos e u r o p e u s q u e já h a b i t a v a m n a q u e l l a 
povoarão ( 6 8 ) f u n d a d a p o r M a r t i m Affonso, c o n s i d e r a -
(6*) A p vo ção de Martim AíTon«o foi fu d dana 
Aídeia d s lUuhaens, conforme se exp.ica na primeira parte 
d'este l i v r o . 
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vam l i c i t o a q u e l l e c o m m c r c i o e a nada se o p p u n h a m ; 
porém logo que a l i a p o r t a r a m os Josuilas. o negocio 
m u d o u d«< face, pois estes t r a t a r a m logo de p r o h i b i r esse 
comme-cio bárbaro e nefando. Pedro Corrêa o u v i o 
d'esses missionários as exprobações as mais v i o l e n t a s e as 
mais j u s t a s . 

Operou-se então u m v e r d a d e i r o prodígio ! A pal a v r a 
do vene ando L e o n a r d o Nunes calou bem fun d o na a l m a 
de Corrêa, q u e envergonhado dos seus actos e crim e s , 
d e i x o u a vi u a b a r b a r a de a v e n t u r e i r o , fazendo doação 
de todos os t-eus bens ao Collegio dos Jesuilas. E n t r e 
gando-se em seguida de c o r p o e alma á < ausa da religião, 
t o m o u a f i n a l a r o u p e t a e fez-se m i - s i o n a r i o 

Este facto q ue é em par t e r e l a t a d o p o r Azevedo 
Marques na sua o b r a «Apontamentos Históricos, Geogra-
phiços, Biographicos. e t c , da Província de S. Paulo», 
deu-se no anno de 1549. 

O Padre Simão de Vasconcellos r e f e r e , em sua 
chroniei, m u i t o s f a r t o s da vi d a de Corrêa e ; cios de 
abnegação e car i d a d e que p r a t i c o u como missionário 
Jesuíta. Tende alé aquelia época (|.:i49) v i v i d o era p e r 
segui ão constante c o n t r a os in ligonaSi dos quaes era o 
t e r o r , t o r n o u - s e d'ahi em dia n t e u m dos seus defensores 
mais fervorosos ! 

« Ao lado sempre do seu mestre—José de A n c h i e t a — 
a r r o s t a todos os perigos e fadigas em p r o l d'essa raça 
i n f e l i z , á imitação do Apóstolo das Gentes !» (29). 

I n f e l i z m e n t e não f o i longa a j u s t a p e n i t e n c i a a que se 
impoz, pa r a exp ação dos s- us actos abomi-aveis. como 
f o i a do Apóstolo s. Paulo, pois t ndo p a r t i d o com mais 
dous companheiros, para u ma missão ao^ sertões de 
Cananéa, em Sete m b r o de 1 54-, f o i assassinado c o n j u n 
t a m e n t e com os companheiros. 

(§3) Simão de Vasconcellos Ohra citada. 
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O l i t t o r a l f o i s e m p r e o t h e a t r o e s c o l h i d o p o r «lie 
p a r a a p r a t i c a das suas façanhas de a v e n t u r e i r o . F o i 
t a m b é m o l i t t o r a l . h a b i t a d o p e l o s i n d i o s q u e f a z i a m p a r t e 
da Al dei t dos ^tanhams, e o n d e j a e x i s t i a m os f u n d a 
m e n t o s de u m C o l l e g i o da C o m p a n h i a , q u e e l l e e s c o l h e u 
p a r a a sua rehabiliiaçâo. 

A sua expiaçâo f o i j u s t a e o s e u a r r e p e n d i m e n t o 
s i n c e r o . 

Deus c o n c e d e u - l h e a f i n a l a p a l m a do m a r t y r i o . 



IFicglstro cio l n i m T o r m o demedioam 
cias t o r r a s do Fiocio q.u.e fise-

r a m o s o meios cia G a m a r a desta V i l l a (70\ 

Aos dois d ias domes de No v e m b r o da hera de m i l 
Sette centos e t r e s e annos nesta V i l l a de N. Senhora da 
Conceição Ca p i l a n i a do Conde da l'ha do T r i n c i p e , e d e l i a 
donatário p o r S. M. que Deos Guarde &. Neí-ta d i t a 
V i l l a e s t a n d o j u n t o s os c f f i c i o s da Câmara todos j u n t o s 
a b a i x o assignados e mais a d j u n t o s cem as thestemunhas 
abaixo assignadas, medirão dusentas braças de t e r r a 
p a r a numa V o r d a de v i n t e braças craveras de dez palmos, 
comessando da u l t i m a t e r r a firme que no apo n t a m ento 
da data do Pedro Martinz. Namorado o E'ra; c o r r e n d o da 
d i t a t e r r a firmo para o Nascente athe incher as ditas d u -
zentas braças; o u t r a s dusentas que correrão do jundü 
sertão dent-o athé chegar onde finão as ditas dusentas 
brassas.e desta Sorte quadrarão as ditas dusentas brassas 
que d e i x o u o d i t o Pedro Martinz. Namorado para R o c i o 
desta V i l l a donde se p o z o m i r c o de Pedra com duas toste • 
munhas em cada l l h a r g a , ao pé de h u m pão de Canella 
que t e m tr e z galhas (logo que) digo, que comecão l o g o 
do pé, E de>ta Sorte ouverão as d i u s t e r r a s p a r a m e d i d a 
e demarcada, de que fiz este T e r m o em que assignarão 
os m e d i d o r e s que de b a i x o de J u r a m e n t o a medirão e 
mais a d j u n t o s com os di t o s ofíiciaes da Câmara e as t e s 
t e m unhas de que fis este T e r m o eu Antônio Alves Marques. 
Escrivão da Câmara o e s c r e v i —Francisco James Cor
rêa. André de Fontes.—Antônio Soares Chaves — 
José de Fontes—Antônio de Aguiar Fontes—D 
mingos da f'osia Pereira .—Domingos Soares Cha
ves.—João Gago de Souza— FeJlipc de Aguiar. 

(70) L i v r o de Registres da Câmara de Itanhaem fls. 77. 



11 e x i s t i " o d e lxu.m o f f i c i o q u e e s t a C â m a r a 
(71) dirigi© a o C o r p o L e g i s l a t i v o F r o -
V i n o i a i , p e d i n d o I r i x a n a c o n s e g n a ç à o 
p a r a a a b e r t u r a d a B a r r a , n a o c c a s i ã o 
« l u e r o m e t t o o o a u t o d e v i s t o r i a c o r ç a 
m e n t o l e i t o n a m e s m a . 

Senhores Representantes da Província—A'Câmara 
Municipal da Villa da Conceição de llanhaem f a l t a r i a ao, 
seu dever demorando por mais tempo o faser chegarão 
conhecimento do Corpo Legislativo, as urgentes nessessi-
dades de seo Município, entre as quaes tendo o p r i m e i r o 
lugar aquella que diz respeito a sua ameassada existência, 
e "futura prosperidade ; d elia vai tratar com preferencia. 
Esta V i l l a , senhores, huma das mais antigas da Província, 
ao mesmo tempo quo ve prosperarem as suas Irmãns 
li m i t r o f e z também ve com dor que a sua própria exis • 
tencia se acha ameassada de cair da cathegoria que tem, 
pelo continuado atrasamento de sualavoira e commercio: 

Atrazo devido única e puramente a falta de commu-
nicações tanto do i n t e r i o r , como muito especialmente de 
huma Barra que de franco transporte ao produeto de sua 
agricultura e industria : 0 território do Município produz 
fer t i l m e n t e , mas embalde por que as indispensáveis des
pesas té o mercado da Villa de Santos, já em carros, já 
em hombros e já em canoas, absorvem quasi todo o 
produeto dos objectos d'ella levados o que progreci-
vamente tem feito desanimar, e resulta o estado presente 
de aniquillação. Esta necessidade mais fácil de ser reme
diada f o i reconhecida pelo Chefe de Divizão Faulo Fre i r e 
de Andrade quando outróra esteve empregado na Villa 

(71) L i v r o de registros da Câmara de Itanhaem fls. 54 v. e 
fls. 55 e v. 
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de Paranaguá, e intão p r o j e c l o u removel-a. T e r i a conse
guido se tivesse mais recurços, seos encargos que tin h a 
a c u m p r i r lhe dessem tempo para vencer o pequeno 
obstáculo que encontrou no ensaio que deo p r i n c i p i o . 

O Rio da Conceição navegável em grande distancia 
desagoa e forma a sua foz imediatamente incostada aos 
morros do mesmo nome (72) e pelo lado do norte com 
pouco fundo em razão de pedras do mesmo morro que 
forma seu le i t o , (!?) e a torna intransitável a qualquer 
navegaçoen que não sejam canoas: inconveniente este 
que remediarce hia mandando (73) a mesma Barra para 
olado do sul por traz do mesmo morro, Lugar mais apro
priado ao intento, tanto que aquelle official tendo exami
nado a superfície do terreno intendeo que com facilidade 
conseguiria o desejado f i m : porem tendo incontrado o 
pequeno obstáculo de huma grande pedra, bem que de 
natureza molle no meio da projectada linha de o b e r t u r a : 
obstáculo este mui vencivel, mas superior não sò aos 
pequenos recurços do pais, como ainda mais ao tempo, 
visto não poder demorar-ce mais aquelle emprendedor 
que tinha de ret i r a r - s e para Yil l a de Paranaguá : forçoso 
foi então o dizistir elle do projectado beneficio ; beneficio 
incalculável para os Povos deste Município, e para o f u 
t u r o athe mesmo ao Município de Santo Amaro ! ! Desde 
entan Senhores, nada mais se fez e findo obra de tanta 
urgência, vários cidadaons setem tentado (74) por meio de 
huma Subscriçam voluntária que monta ja em 200$000 
para serem pregada na continuação do começado trabalho; 
porem Senhores, esta quantia não basta, porque a obra 
actual se acha orçada por peritos na quantia de hum 
conto e dusentos m i l reis como consta do documento 
j u n t o , e seria Loucura dispenderce o dinheiro dos par
ticulares fanados (?) com privaçoins para ficarem despois 
no mesmo estado; Em tais circumstancias a Câmara 

(72) E' o morro tio Sapucahêtava. Veja-se anota F. 
(73) Deve ser mudando. 
(74) Deve ser intentado. 
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em nome do Povo recorre a Sabedoria do Corpo Legisla
t i v o , elembrando-ce das benéficas providencias que 
elle' tem outorgado adiverços outros Municípios em 
paridade de circumstancias não exitta por hum momento 
em que beninamente será acolhida sua representaçam 
outorgando-se-lhe tão bem ig u a l beneficio, de contemplar 
na fu t u r a Lei do Orsamento Provincial a quantia 
nessessaria para esta obra v i t a l : quantia por certo bem 
de minuta em relaçam a ut i l i d a d e Publica resultante 
delia. Deos Guarde aos Snrs. representantes da Província: 
Câmara Municipal da Vi l l a da Conceiçam de Itanhaem 
em sessão ordinária de 16 de Dezembro de 1837.—José 
Pedro de Carvalho.—Francisco Mariano Soares.— 
José Pereira de Mattos.- Antônio M. Cléto.— 
José Antônio da Luz.—Francisco Antônio da Fon
seca Leite.— Esta conforme, o Secretario, Sobral e 
Souza (75). 

(75) V a i c nforme a orlhogrbphia d > o r i g i n a l . 



R e c r u t a m e n t o de u n i V e r e a d o r e j u r a 
mento da Constituição 

Aos doze dias do mes de Março de m i l oito centos 
e vinte cinco annos, nesta Villa de Nossa Senhora da 
Cenceição de Itanhaem, nas Casas da Câmara onde forão 
vindos o Juis Pres dente o Tenente Claudia Soares de 
Araújo, Vereadores Joaquim Antônio do Espirito Santo, 
José Ignacio de Oliveira, faltando o p r i m e i r o Vereador 
João Vicente de Azevedo por t e r sido recrutado, e o 
actual Procurador Eelippe Nery de Siqueira, ahi Compa
recerão Theodoro de Menezes Forjas, da Vill a de Santos 
e seu representante nesta, Joaquim José de Meira, José 
Eelippe de Simão, Marciano do Espirito Santo Prado, 
Salvador José Garcia, moradores desta V i l l a , e por elle 
f o i d i t o que vinha para o projecto da Constituição deste 
Império, visto não terem Cumprido Com este dever 
Sagrado, no tempo em qne Se abrio este juramento, 
huns por ausentes, e outros por empidimentos de moléstias 
requerendo aeste Juis e Ofíiciaes, Se lavrou este termo 
de seo Juramento para as assignarem sendo, por elle 
Juis Juramentados em huns L i v r o dos Santos Evangelhos 
em que Cada hum de per-ci puserão Suas mãos direitas, 
prometerão Cumprir. Comtudo que junto são obrigados, 
aguardar o Projecto da Constituição, e para de tudo assim 
Constar mandarão Lavrar este termo que assignarão os 
juramentados e eu Britaldo José Lustosa Escrivão que 
Oescrevy. 

Alferes Espirito S a n t o . — O l i v e i r a Figundo.—Theo
doro Menezes F o r j a s . — J o a q u i m José de Meira.—José 
Fellippe de Lima . — M a r c i a n o do Espirito Santo. Signal j 
de Salvador José Garcia. 



O ar* la. a S. M. I m p e r a d o r s o b r e o reçru-
l a m e n t o do 3' V e r e a d o r 

TERMO DE VEREANCA 
i 

Aos quatorse dias do mes de Março de mil oito 
Centos e v i n t e e cinco annos, nesta V i l l a de Nossa Senhora 
da Conceição de I t a n h a e m nas Casas da Câmara onde 
forão vindos o Juis Presidente e Tenente Cláudio Alvares 
de Araújo, Vereadores J o a q u i m Antônio do E s p i r i t o Santo 
e José Ig n a n c i o de O l i v e i r a e o ac t u a l P r o c u r a d o r F e l i p p e 
Nery de S i q u e i r a para e f e i t o de escreverem h nma Carta, 
a Sua Magestade I m p e r i a l , pelo intermédio de Seo 
Desembargador, dando p a r t e de lhe haver alançado de 
seo Corpo, o Segundo Vere a d o r João Vicente de Aze
vedo,...^ I n s p e c t o r Geral Francisco Antônio de Pau l a 
Nogueira da Gama, no r e c r u t a m e n t o , que ( f a l t a 
p a l a v r a s p o r achar-se estragado) no c o r p o Meleciano, e 
pa r a Constar mandarão faser este t e r m o que assignão, e 
eu Briialdo José Lustosa Escrivão que Oscrevy. 

Alves de Araújo, E s p i r i t o Santo, O l i v e i r a , F e l i p p e 
Nery. 



( R e c r u t a m e n t o do Segundo "Vereador) 

T E R M O D E V E R E A N C A 

Aos vinte e seis dias do mez de Março de mil oito 
Centos e v i n t e e C i n c o annos n e s t a V i l l a de Nossa S e n h o r a 
d a Conceição de I t a n h a e m , n a s C a s a s d a C â m a r a onde 
forão v i n d o s o J u i s P r e s i d e n t e O T e n e n t e Cláudio Al a r e s 
d e Araújo, V e r e a d o r e s J o a q u i m Antônio do E s p i r i t o 
S a n t o , José I g n a c i o d e O l i v e i r a , e o a c t u a l P r o c u r a d o r 
F e l i p p e Nery de S i q u e i r a , f a l t a n d o o s e g u n d o V e r e a d o r 
p o r t e r s i d o r e c r u t a d o , p a r a f a s e r e m Vereança do q u e é 
de s u a s obrigações d a r Audiências as p a r t e s , e d e s p a c h a r 
s e o s r e q u e r i m e n t o s avendo-os. N e l l a defenirão o j u r a 
m e n t o d a Constituição do Império, as p e s s o a s q u e Com
parecerão C o n s t a n t e do T e r m o de J u r a m e n t o i n f r a , e po r 
não h a v e r m a i s q u e p r o v e r derão e s t a p o r f i n d a e p a r a 
C o n s t a r fis este t e r m o q u e assignão, e e u Britaldo J. 
Lustosa Escrivão q u e O s c r e v y . 

Al v e s d e Araújo, E s p i r i t o Santo, C. L u s t o s a O l i 
v e i r a . 



T e r m o de j u r a m e n t o do P r o j e c t o d a 
Oonstituloão do Império do B r a z i l , 
mandado a s e i t a r p e l a o r d e m do Kx.-
c e l l e n t i s s i m o P r e s i d e n t e da Provín
ci a , d© v i n t e e dons de F e v e r e i r o do 
183 5 S e a e h a r e g e s t . no L i v r o do regis
t r o s a H. 1H« v. 
Aos v i n t e e seis dias do mes de Março de m i i o i t o 

Centos e v i n t e e cinco annos nesta V i l l a de Nossa Senhora 
da Conceição de It a n h a e m nas Casas da Câmara onde Se 
achava, o Juis Presidente o Tenente Cláudio Alvares de 
Araújo, e mais officiaes, Comparecerão Thomas Antônio 
de O l i v e i r a , J o a q u i m José de So b r a l , José Ign a c i o de 
O l i v e i r a , F e l i p p e Nery de S i q u e i r a , Antônio Matias, Antônio 
Pe r e i r a de Mattos, José Patrício Gomes, I g n a c i o Pedroso, 
Pedro Jacome F a j a r d o , p o r elles f o i d i t o , Vinhão j u r a r o 
Pro j e c t o da Constituição do Império, vis t o , o não t e r e m 
f e i t o no t e m p o em que Se a b r i o este j u r a m e n t o , p o r esta 
Câmara, huns, p o r ausentes, e o u t r o s por i n f e r m i d a d e s , 
e logo p o r cHe Juis Presidente lhe f o i d e f f e r i d o o j u r a 
m e n t o dos Santos Evangelhos em h u m L i v r o delles em que 
Cada h u m de p e r - s i puserão suas mãos d i r e i t a s , Sob 
cargo do q u a l lhes e n c a r r e g o u que b e m e v e r d a d e i r a m e n t e 
guardassem, o P r o j e c t o da Constituição, Como são 
obrigados, a g u a r d a r , e Se propunhão a j n r a r ; no mesmo 
acto Comparecerão T h e o d o r o Munis de S o b r a l disendo, 
que v i n h a j u r a r , e logo pelo J u i s l h e f o i i g u a l m e n t e d e f f e 
r i d o o j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos na f o r m a do 
est i l o , e re c e b i d o p o r elles o r e f e r i d o j u r a m e n t o p r o 
meterão C u m p r i r Como lhes f o i emCarregado e herão 
ob r i g a d o s , e para de t u d o assim Constar fis esto t e r m o 
que assignão, e eu Britaldo José Lustosa, escrivão q ue 
Oescrevy. 
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Alvares de Araújo. 
Es p i r i t o Santo. 
Fereira Siqueira. 
Thomas Antônio de Oliveira. 
Theodoro Munis de Sobral. 
Joaquim Jo*é de Sobral. 
Pedro Jacome Fajardo. 
Felippe Nery de Siqueira. 
Antônio Mathias 
Antônio Pereira de Mattos. 
José Ignacio de Oliveira. 
Signal *i* ( ) de José Patrício Gomes. 
Signal f de Ignacio Pedroso. (1) Signal p r não s h?rem escrever. 



r 

A 

• 

Termo de juramento «lo P r o j e c t o da Con tituição 
do Império, no dia 2 domes A b r i l 1325, o qual 
jurarão e assignarão, e derâo s i g n a l (por nào 
saberem e s c r e v e r ) mais a s s e g u i n t e s pessoas; 

Felippe 
Aniceto 

Mattos. 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Mgnal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 
Signal 

Santiago, André José dos Santos, 
Mendes, Ignacio Pereira, Rimoão da 8. 

•j* de Manoel Francisco Garces. 
• j * de Felicio Jozè. 
-f de Joaquim Policio da Silva. 
\ de Ignacio Francisco Luto. 
• j - de Manoel Lourenço. 
•f de Antônio Feliciano. 
•[ de Francisco Luiz. 
•f de Antônio Pereira. 
•f de Antônio -'ozé. 
• j - de Pedro da Silva. 
*[• de Fortunato Antônio. 
•f de André Mendes. 
- j * de Felippe Gonsalves. 
•f de Felippe da Silva Collaço. 
•f de Manoel Antônio das Neves. 
•f de Appolinario Silva. 

de Joaquim José. 
•f de Florentino Lopes. 
•J* de Leandro Munis. 
f de Aniceto Antônio França 
• j * de Manoel Ignacio. 
*[* de José da Silva. 

IV 

m 
AH 



Termo de j u r a m e n t o do Projecto da Constituição 
do Império no d i i 2 de A b r i l , comparecendo 
m a : s as seguintes pessoas j u r a n d o assignarão: 

Francisco José de Arai. 
Francisco de Rovim. 
Manoel Pereira, Luis Antônio. 
Signal de Fernando José de Gusmão. 
Signal t de Joaquim Gomes da Silva. 
Signal t de José Marcelino. 
Signal t de José de Fontes. 
Signal 7 de Antônio José. 
Signal t de Salvador do Couto. 
Signal t de Salvador Francisco Corrêa. 
Signal t de José Pedro de Carvalho. 
Signal t de João do Prado. 
Signal t de Carlos Monteiro. 
Signal t de Sa) 'ador Gouies Sobral. 
Signal t de José Mathias. 
Signal f de José Mendes. 
Signal t de Felisardo da Silva. 
Signal t de Joaquim de Fontes. 
Signal t de Cláudio José. 
Signal + de Innocencio Pereira. 
Signal f de Fe'isberto Monteiro. 
Signal f de José Donati. 



Àcta do J u r a m e n t o da Constituição do Império do 
B r a s i l mandada O b s e r v a r pelo Decreto de onze 
de Março de m i l oito centos e v i n t e e quatro. 

Aos nove dias do mes de Abrd de m i l oito Centos 
e vinte e quatro nesta Villa da Conceição de Itanhaem 
na Igreja Parochial, por seredifíicio mais próprio para 
a Sulemnidade deste acto, achando-se presente o Juiz 
Ordinário Presidente da Câmara Antônio Pedro de 
Gusmão, os Vereadores Francisco José de Santa-Anna, 
Joaquim Alberto de Jesus Lopes, José Antônio da Lus, 
0 » rocurador José Bento de Araújo, bem assim as Auc-
toridades Civis Militares, Eclesiásticos, e mais Povo que 
Se tinha Congregado, /'elo Juis Presidente foi dito que 
tendo esta Câmara, e outras muitas feito Subir, a 
Imperial Presença de Sua Magestade Imperador e por 
Haver por bem 0 mesmo Augusto Senhor j u r a r e Man
dar jurar Como Constituição do Império, o Projecto de 
Constituição, devido as mesmas Câmaras, Sua Mages
tade Imperial Se dignou Assim o Mandar pelo Imperial 
Decreto de Onze d Março que Convin' a Ser observado, 
e logo por todos Se disse em Acclamação que de muito 
bom grado e muito espontânea vontade querião ju r a r 
Como hera Decretado : então o Juis Presidente poz as 
mãos nos Santos Evangelhos, Jurcu observar a mesma 
Constituição Constante do Projecto que todo foi l i d > em 
alta vos. O que Concluído o dito Juis differio o mesmo 
juramento a todos os Officiaes da Câmara, Auctoridades 
e mais Cidadãos que Se achavão presentes, Concluindo- se 
este Acto de Sollemne Juramento Cm vivas a Nossa 
Santa Religião, ao Nosso Imperador e Defensor Perpe^ 
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tuo O Senhor Dom Pedro Primeiro, e a Constituição do 
Brazil, do que para Constar fiz este Auto em que todos 
assignarão, o Juis Presidente, Offieiaes da Câmara, Au-
etondades, Povo e eu Britaldo José Lustosa Escrivão da 
Câmara que Oescrevy. 

Antônio Pedro de Gusmão — J u i s Presidente . 
Francisco José de SanfAanna - Vereador. 
Joaquim Alberto de Jesus Lopes.—Vereador. 
José Antônio da Lus —Vereador. 
José Bento de Araújo.—Procurador. 
Britaldo José Lustosa.—Escrivão. 
Antônio Gonsalves Neves —Capitão-mór. 
João Baptista Ferreir t . - Vigário Collado. 
Bento da S.Cruz Lustosa.—Sargento-mór de Orde-

nangas. 
João Antônio de Oliveira. — Capitão de Orde-

nanças. 
O Padre Francisco Antônio da Silveira. 
Alexandre José de Azevedo. 
Cláudio Alvares de Araújo, Tenente de Melicia. 
O l adre - Pedro Demeciano da Silva. 
Bento José de Sobral 1 o Sargento de Melicia. 
Antônio Luis de Andrade. 
Joaquim Antônio dos Sant o s — F u r r i e l de Mel cia. 
Francisco Xavier de Araújo. 
André Francisco da Fonseca. 
Josó Joaquim de Mendonça. 
André Lúcio de Andrade. 
Fernando José de Sobral. 
Ignacio da Costa Collaço. 
Francisco Mendes da Silva. 
Joaquim José da Conceição. 
Joaquim José Gomes. 
Joaquim Antônio Soares. 
Antônio José da Lus. 
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Manoel Mandes de Azevedo. 
José Ramos B. de Lousada. 
João Gomes Lebre. 
Antônio Benedicto. 
José Benedicto de Santa Rosa. 
Joaquim Antônio de Gusmão. 
Felisberto Domingues de Godoy. 



L i m i t e s do m i x n i o i p i o — Divisão d e 
d i s t r i o tos 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 10 DE FEVEREIRO 
DE 1829 

. . . . Propondo o Presidente que 
en conformidade do Artigo Cincoenta e Cinco T i t u l o se
gando da Lei do p r i m e i r o de Outubro do anno passado 
a Câmara devia r e p a r t i r o Termo desta V i l l a em Dis-
t r i c t o s , nomear Seus Officiaes, e dar-lhes títulos, fazendo 
publicar Editaes dos nomes, e empregos destes Func-
cionarios, en conseqüência do que unanimemente Se 
fes a divisão, em seis differentes Districtos, a s a b e r — 
D i s t r i c t o da praia grande que Comprehende desde a 
bar r a do Rio desta V i l l a , athe a Barra do Rio Mongaguá 
— D i s t r i c t o de Guapurà Guassú, que Comprehende. o 
flaldeamento, e a redores da Montanha deste n o m e — D i s 
t r i c t o do Rio assima, que p r i n c i p i a d a Barra do Bio athe 
a Serra Geral, Comprehendendo os d i f e r e n t e s Rios 
Com suas ramificações Districto da Praia de Peruhibe, 
queComp. ehende da barra do Rio desta Vil l a , athé o Rio 
de P e r u i . i b e = D i s t r i c t o do Bairro de Peruhibe, que Com
prehende todo o Bairro, e Rio asima Com suas r a m i f i c a 
ções e Morro do mesmo nome P e r u h i b e - D i s t r i c t o 
de Guarahú e Una, que Comprehende do Cume do 
Morro de Peruhibe athe o Cume da Montanha Juréia 

Para o dis t r i c t o da Praia Grande f o i nomeado O f f i -
cial Theodoro Munis, Para o de Guapurà Guassu An
tônio Benedicto. Para o do Rio asima Joaquim Alberto. 
Para o da Praia de Peruhibe João Gomes Ribeiro. Para 
do Bairro de Peruhibe Felippe Nery de Siqueira. Para 
o de Guarahú e Una José Felippe de Lima. Aos quaes 
todas se mandou passar os Competentes Títulos p u b l i 
cando se por Editaes na forma da Lei. Trasendo o mesmo 
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Presidente a discussão, a matéria adiada d a sessão de 
nove sobre o asseio, e r e g u l a r i d a d e e x t e r n a dos e d i f f i -
cios, descutindo-seeste o b j c c t o da m e l l n r f o r m a , a f i n a l 
de liberou-se que em huma p o s t a r a Sc de t e r m i n a - s e 
serem as frentes das Casas, pela m a i o r par te emboçadas 
Somente de b a r r o , rebacadas de Cal, e Caiadas, isto 
hé aquellas que e s t i v e r e m c m s e r v e n t i a , e occupadas 
d e n t r o em dous meses, Com a Condicção da pena 
de quem não fiser neste tempo, de t r e s m i l réis a p p i -
cados as obras do Conselho ; de que se m a n d o u l a 
v r a r o Competente E d i t a l i n d i c o u o Vere a d o r Antônio 
Pedro que devendo en c o n f o r m i d a d e da L e i p r o v i d e n 
ciar-se não só o asseio Como a Segurança dos c d i f f i c i o ' , 
e havendo nesta V i l l a tantas Ca<as que ameação r u i n a s 
e em breve terão o mesmo fim de tantas que se tem 
p e r d i d o , não aparesendo nem v i s t i g i o s de Sua existência 
huma p u s t u r a devia p r o v i d e n c i a r este m a l ; ent ando 
em discussão de l i b e r o u se a f i n a l q u e Se passasse h u m 
E d i t a l a d v i r t i n d o a os possuidores dessas Casas par a no 
praso de seis meses d a r p r i n c i p i o a reedifíicação | r e -
cisa, c e m h u m anno o seu C u m p r i m e n t o , do b a i x o da 
pena Ou da m u l t a de des m i l re i s p a r a as o b r a s do 
Conselho. O Pr e s i d e n t e deo par a a Ordem do d i a a 
resposta que se deve d a r a C i r c u l a r de v i n t e e t r s de 
P e s e m b r o do anno próximo passado, e d e c l a r o u f e i x a -
das a Sessão pelas palavras : fecha-se a Sessão, meia 
h o r a depois de meio d i a de quo Se l a v r o u a Compe
tente Acta (pie. assignou a Câmara e eu B r i t a l d o José 
Luslosa, Escrivão que d i g o S e c r e t a r i o que O escrevv. 
João Baptista Ferreira.—Presidente. 

Francisco Mariano Soares — V e r e a d o r . 
J o a q u i m José de S o b r a l . ^ - V e r e a d o r . 
Antônio L u i s de A n d r a d a — V e r e a d o r . 
Antônio Gonsalves Neves — V e r e a d o r . 
Fernando José de S o b r a l . — V e r e a d o r . 
Antônio Pedro de Gusmão.—Vereador. 



Docaclencia da Aldeia de S. João Bap-
tista.—Reconstruocào da Cadeia 

o 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA TREZE 

Aos tres e dias d j mes de F e v e r e i r o do anno do 
Nascimento de nosso Senhor Jesus Christo de m i l o i t o 
Centos e v i n t e nove, o i t a v o da Independência do I m 
pério, em a S a c h r i s t i a d a I g r e j a M a t r i s d a V i l l a de Nossa 
Senhora da Conceição de Itanhaem, p o r abandono da 
Casa da Câmara, onde Sc reunirão o Presidente o Reve
rendo vigário Collado Jaão Baptista F e r r e i r a , e os 
vereadores O Sargento Francisco Mariano Soares, o 
Alferes J o a q u i m José de Sob r a l , Antônio Lu i s de An
drada, O Capitão m ór Antônio Gonsalves Neves, Fernando 
José de S o b r a l , Antônio P e d r o de Gusmão, d e c l a r o u 
o mencionado Presidente a b e r t a a Sessão, pelas p a l a 
vras : Abrcsse a Sessão. 

A b e r t a a Sessão trousse o Presidente a discussão 
os quesitos da C i r c u l a r de v i n t e e tres de üesembro do 
Anno passado : discutindo-se deliberou-se que Se 
responde-se não haver no T e r m o desta V i l l a F r e g u e s i a 
quo esteja em circunstancias de ser erecta em V i l l a 
p o r q u e a Freguesia da A l d e i a de São João de Per u h i b e 
(da praia) existe no estado de Completo abandono sem 
I g r e j a , Som Vigário e athe sem fregueses, que pela m a i o r 
p a r t e t e m se mu d a d o par a diversos lugares desta Pro
víncia. En t r a n d o em discussão o Segundo dtdiberou-se 
que Se respondes-se que o lu g a r Una tem a maio r p r e 
cisão de huma Freguesia, não só pela dist a n c i a em 
quo está desta V i l l a , e da de Iguape, Como para chamar 
a l l i m o radores que Cu l t i v a n d o o Rio Como Suas r a m i f i -
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cações, as Traias, e as Montanhas, dem maior anda
mento a Agricultura, nestes lugares tão bem proporciona
dos. Entrando em discussão o terceiro, deliberou-se res
ponder que fasendo-se as maiores diligencias por conse
guir hum documento em os Livros desta Gamara sobie a 
Divisão Civil desta Villa não Se tem Conseguido, mas a 
Constante, e a antiga tradição affirma ser a divisão Civil 
a mesma que a Eclesiástica, vindo a ser na Marinha desde 
ao Rio Monguaguá ao Norte, athe o Cume da Jureia ao 
Sul, e pelo Centro athe a Serra Geral. 

Entrando o quarto deliberou-se responder que 
estas actuaes divisas são as que mais Convém, não sendo 
Conviniente Alteração alguma. Disendo-se finalmente 
que sobre o determinado a Cerca das formigas, está 
Câmara faria a Sua Pustura, enviando ao Conselho. 
Geral, O Presidente propôs a discussão a Pustura, que 
se devia formar adquada a Circunstancias do Paiz para 
ser levada ao Conhecimento do Conselho Geral: e p r o -
pondo-se e discutindo-se esta matéria Com toda madu-
resa, deliberou-se Unanimemente que se pusesce o en
cargo de pagar hum vmtem por cada alqueire de arros 
em casca, para todo aquelle que da q u i exportar, e assinv-Se 
fisesse ver a o Conselho Geral. I n d i c o u o Presidente que 
a Postura hontem estabelecida sobre o asseio externo 
das Casas, seja para todas os annos, em aqucllas frentes 
que precisarem para sempre Se conservar o preciso 
asseio, debaixo da mesma multa de tres m i l réis, encar
regado o Fiscal de vigiar sobre este objecto. Dando 
rellação ao Procurador da Câmara dos transgressores 
para exegir o Cumprimento perante o Juis de Paz, e que 
assim se declarasse no E d i t a l : Entrando em discussão de
l i b e r o u se Unanimemente pela affirmativa. Propôs o 
Vereador Antônio Luis de Andrada que sendo pela Lei 
a Câmara encarregada do alinhamento das Ruas, e no-
tando-se nesta Villa, nesta ramo, tanta desConformidade 
a Câmara a nomeasse hum A r m a d o r Como tinhão todas as 
mais Câmaras : entrando em discussão deliberou-se pela 
a f f i r m a t i v a ; e sendo proposto para este officio Joaquim 
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José de Meira foi unanimemente aprovado, mandan-
do-se lavrar Edital Constando ao Publico esta delibe
ração , e que nem hum de hora em diante edefique 
Casa sem o alinhamento delle Arruador, que vencera os 
mesmos emolumentos que o da Câmara de Santos. O 
Presidente apresentou hum projecto de deliberação da 
forma seguinte—Conforme o Artigo Cincoenta e sete do 
Titulo segundo da Lei do primeiro de Outubro, hé hum 
dos primeiros trabalhos d i Câmara, faser construir, ou 
Concertar as Prisoens Publicas, de maneira que haja 
nellas a Segurança, e commodidade, que promette a 
Constituição. Não havendo pois nesta Villa, nem Prisão 
Publica, nem Casa da Câmara, ella deve quanto antes 
deliberar, sua Construcção, offerecendo o plano, para 
proceder-se nas formalidades da Lei, que são Visturia 
legal, publicação do plano, e sua avaliação. Offereço o 
plano:—A nova Cadeia deve ser levantada no lugar, 
onde se achão huns restos de paredes de huma Casa 
que foi de Sobrado. Terá Cincoenta palmos em qua
dra Com parede de pedra, e cal de tres palmos de 
largo até o vigamento, que deve andar em altura de 
quinse palmos: a Prisão ou emxovia terá na frente 
duas Janellas Com hombreiras de pedra, e grades de 
ferro tendo de largura duas terças dos cincoenta palmos, 
ficanlo outra para Corredor, devidido por huma pa
rede de pedra e Cal dos mesmos tres palmos de largo. 
Haverá porta e corredor com escada para o Sobrado, 
que dividido a meio da parte da frente será a Salla da 
Câmara Com duas Janellas rasgadas, Com grades de 
madeira devídida na parte perpendicular ao Corredor para 
o Archivo Com igual Janella : a outra parte, deixando 
hum Corredor de des palmos, terá huma parede em 
toda a extensão, devidida ao meio, huma para pr i são 
de mulheres, outra para quarto de Carcereiro, tendo 
Cada huma desta divisão, Janella Com grade de ma
deira para atras. 

A Sala e Archivo da Câmara será forrada, e p in
tada. Do vigamento paraSima subirão pilares de pedra e. 
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Cal do que sera parede da frente, e todas as mais de 
pau entrelaçadas de pedras, Com emboço e reboque de 
Cal. Do lado da escada, ficando por baixo do quarto do 
Carcereiro, haverá huma porta, e hum quarto para Corpo 
de guarda, devendo ser o telhado desse lado de taca-
niça. Câmara, em Sessão de tres de Fevereiro de m i l 
oito Centos e vinte e nove—João Baptista F e r r e i r a — E n 
trando em discussão fallando alguns Vereadores, e não 
se podendo deliberar desde já ficou esta matéria adiada. 
Declarou o Presidente pela huma hora da tarde feixada 
a Sessão Com as palavras da Lei: fecha-se a Sessão, 4e 
que Se lavrou esta Acta assignada pela Câmara, eu B r i 
taldo José Lustosa, Secretario que O escrevy. 
João Baptista Ferreira.—Presidente. 

Francisco Mario Soares.—Vereador. 
Joaquim José de Sobral.—Vereador. 
Antônio Luis de Andrada . — V e r e a d o r . 
Antônio Gonsalves Neves.—Vereador. 
Francisco José de S o b r a l . — \ e r e a d o r . 
Antônio Pedro de Gusmão.—Vereador. 

file:///ereador


(A. antiga prisão, on enchovla) 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA QUATORSE DE 
FEVEREIRO DE 1829 

Aos quatorse dias do mes de Fevereiro do Anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de m i l oito 
Centos e vinte e nove, oitavo da Independência, e do 
Império, em a Sachristia da Ig r e j a Matris da Villa de 
Nossa Senhora da Conceição de Itanhaem por abandono 
da Casa da Câmara onde Se reunirão o Presidente o Re
verendo Vigário Collado João Baptista F e r r e i r a e os 
Vereadores O Sargento Francisco Mariano Soares, o Alfe
res Joaquim José de Sobra!, A n t o n b Luis de Andrada, 
O Capitão mór Antônio Gonsalves Neves, Fernando 
José de Sobral, Antônio Pedro de Gusmão, declarou 
o mencionado Presidente aberta a Sessão, pelas pa
lavras : abre-se a Sessão. Aberta a Sessão Leo o Presi
dente o Officio que deve ser derigido ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Província, em Cumprimento da 
Circular de vinte e tres de Dezembro do anno próximo 
passado, sendo aprovado f o i assignado, er e m e t t i d o . Len
do o Edi t a l sobre a Pustura dos reparos das frentes e 
reedifficações das Casas fo i assignado por ser aprovado, 
e mandado publicar. Lendo outro Edital sobre a nomea
ção do Arruador a Cerca do alinhamento das Ruas 
sendo aprovado f o i assignado e mandado publicar. T r a -
sendo a discussão a matéria adiada de hontem sobre a 
proposta do plano da nova Cadeia que tinha appresen-
tado, mostrou o Vereador Francisco Mariano Soares, 
huma planta aprovando o mesmo plano Com as emendas 
de hum mais repartimento para a S a l h Liv r e , huma 

« 
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fresta de hum lado para lugar da Sineta que deve haver 4 

e huma Janella no quarto do Porteiro : fallando sobre 
este objecto alguns Vereadores, objectou o Vereador 
Antônio Luis de Andrada disendo ser obra muito grande 
Superior as pocebelidades do Município, propondo por 
isso o Presidente a matéria a votação. A parecerão seis 
votos a provando o plano Com as emendas oííerecidas 
pelo Vereador Francisco Mariano Soares, e assim Se 
deliberou, mandando proceder nas formalidades da Lei . 
O Presidente expôs que tendo hontem Se deliberado 
sobre a Pustura para a extirpação das formigas da Pro
víncia Ordenada pela Circular de Desembro do anno 
próximo passado, não se deo a este objecto a f o r m a l i 
dade precisa, pela que a presentava o projecto na forma 
s e g u i n t e — P r o j e c t o de Postura sobre a extirpação das 
f o r m i g a s — A Câmara da Vi l l a de Nossa Senhora da 
Conceição de Ilanhaem, desejando Concorrer de sua 
parte para extirpação do flagelo das formigas da Província, 
tendo em Consideração o estado de decadência em que 
existe este Município forma a Postura adquada as suas 
peculiares Circunstancias. 

4 o Todo aquelle que exportar arros em Casca, ou 
Seja negociante, ou Seja o próprio lavrador, pagará de 
Cada hum alqueire vinte reis. 

2° O Procurador da Câmara será o Administrador 
e Zelador deste negocio, de que dará Conta a Câmara, 
para mandar faser a Competente escripturação, fasendo 
elle Procurador a remessa, de cuja entrega, a quem se 
destinar appresentar o preciso Conhecimento, para sua 
descarga. De tudo que arrecadar perceberá seis por Cento 
na forma do Artigo Oitenta e hum Ti t u l o q uinto da L e i 
do p r i m e i r o de Outubro. 

3 o Os transgressores desta Postura encorrerãonas 
penas dos que delapidâo as rendas Nacionaes. Villa da 
Conceição de Itanhaem em Câmara, na Sessão Ordinária 
de quatorse de Fevereiro de m i l oito Centos e vinte e 
nove, Oitavo da Independência e do Império—João Baptis
ta Ferreira. 0 que entrando em discussão deliberando-se 
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que assim fosse reelegido, para ser tomada na devida 
Consideração, e assim Se executou. Indicou o Presidente 
que se devia Cumprir o Artigo Cincoenta e seis do T i 
tulo segundo da Lei de primeiro de Outubro sobre a 
visita das prisoens publicas ; entrando em discussão de
liberou-se Unanimemente que não havendo nesta villa 
prisão alguma, nada tinha a fazer-se sobre este objecto. 
Indicou o Vereador Francisco Mariano Soares, que não 
havendo prisão, e sendo ella precisa, em amesma Casa 
que já Se tinha deliberado allugar para as Sessones da 
Câmara, se mandasse faser hum repartimento próprio 
para prisão : entrando em discussão deliberou-se pela 
affirmativa, designando-se hum quarto da parte do beco 
para a prisão. Indicou o Presidente que havendo do 
faser esta Câmara quatro reuniões em cada anno, e es
tando já meado o mes de Fevereiro devia disignar-se 
dia certo para as Sessoens Ordinárias, devendo ser na 
primeira segunda-feira decida principio de trimestre 
do anno, devendo ser por conseqüência a primeira que 
hade Seguir-se no dia seis de Abri l . Entrando em dis
cussão foi plenamente approvado. Indicou mais que 
não tendo esta Câmara athé agora entrado no conhe
cimento do estado de Suas rendas se devia encarregar 
ao Secretario fisesse aviso ao transado Procurador que 
logo no primeiro dia da Sessão fuctura viesse prestar 
suas Contas: ficando esta matéria para a Ordem do 
dia, da primeira Sessão. Declarou o Presidente pela 
huma hora da tarde Com as palavras da L e i : fecha-se 
a Sessão, de que Se lavrou esta Acta que assigna a 
Câmara, eu Britaldo José Lustosa, Secretario O escrevy. 

João Baptista Ferreira.—Presidente. 
Francisco Mariano Soares.—Vereador. 
Joaquim José de Sobral.—Vereador. 
Antônio Luís de Andrada.—Vereador. 
Antônio Gonsalves Neves.—Vereador. 
Fernando José de Sobral.—Vereador. 
Antônio Pedro de Gusmão.—Vereador. 



Representação p a r a a Insençao do r e 
c r u t a m e n t o 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA DES DE ABRIL 
DE 4 829 

Aos des dias do mes de Abril do anno do Nasci
mento de Nosso Senhor Jesus Christo de m i l oito' 
Centos e vinte e nove, Oitavo da Independência, e do . 
Império nesta Villa de Nossa Senhora da Conceição de 
Itanhaem em as Casas da Câmara onde se achavão r e 
unidos o Presidente O Reverendo Vigário Collado João 
Baptista Ferreira e os Vereadores Francisco Mariano 
Soares, Antônio Luis de Andrada, O Capitão-Mór Antônio 
Gonsalves Neves, e Fernando José de Sobral, faltando, 
os Vereadores O Alferes Joaquim José de Sobral, e 
Antônio Pedro de Gusmão, por impedimento de moléstia 
que fiserão ver. Declarou o mencionado Presidente 
pelas palavras: Abra-se a Sessão. Aberta a Sessão, 
foram appresentadas duas Circulares do Excelentíssimo e' 
Beverendissimo Vice presidente da Província de vinte e 
tres do Março Communicando a Besolução de ^ua Ma-
gestade O Imperador sobre a Substituição de Juises de 
Fora e Ordinários cm os Presidentes das Câmaras actuaej 
Outra de Vinte oito de Março exigindo informaçoens, e 
esclarecimentos sobre as escolas de p r i m e i r a Letras, que 
todas forão mandadas regista-las, e Cumprir. Entrando 
em discussão a matéria do dia, a nomeação de Es c r i 
vão de Juis de Pas, sendo proposto pelo Vereador Fran
cisco Mariano Soares a Theodoro Munis, f o i regeitado 
por quatro Votos : sendo proposto pelo Vereador Antô
nio Luis de Andrada a Joaquim José de Meira, f o i una
nimemente approvado, e por isso Chamado, prestou 
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juramento. Indicou o Presidente que a Vista do estado 
de atrasamentoe decadência em que esta a Villa, a Câmara 
devia deregir-se a Assembléa Legislativa, e a Sua Ma-
gestade Imperial, fasendo a devida Representação e 
pedindo por vinte Annos a exensão de Recrutamento e do 
Serviço Militar da Compania de Melicias na Praça de 
Santos, e pagamento de Desimos. Officiando-se para isso 
ao Capitão mór, pedindo os esclarecimentos precisos 
para servir de doCumento a esta Supl ca. 

Discutindo-se esta matéria o Vereador Antônio Luis 
de Andrada o pinou Contra, e todos as mais prol, e ha
vendo a pluraridades de votos deliberou-se que sim, e 
Se fes o Officio 1'ompetente ao Capitão mór das Ordi
nárias . Indicou O mesmo Presidente a necessidade de 
faser-se Conforme a Lei hnm armário para guarda dos 
Livros, e papeis da Câmara que devem ser arquivados, 
o qual deve ter des palmos de alto, Cinco palmos de 
largo, palmo e meio de fundo, tres parteleiras, porta de 
duas a metades Com fexadura, o que foi unanimemente 
approvado. Ordenando-se ao ProCurador da «'.amara o 
mandasse faser Com brevidade. Propondo o mesmo Pre
sidente para ordem do dia as indicaçoens que se ofe
recerem," e declarou pelas palavras: fecha-se a Sessão 
de que para Constar Se lavrou a presente Acta assignada 
pela Gamara, eu Britaldo José Lustosa Secretario que 
O escrovy. 

João Baptista Ferreira.—Presidente. 
Francisco Mariano Soares.—Vereador. 
Antônio Luis de Andrada.—Vereador. 
Antônio Gonsalves Neves.—Vereador. 
Fernando José de Sobral.—Vereador. 



T e r m o de Voreança que t r a t a do assixm-
ptos diversos-Krascimonto da primei
r a p r i n o e z a no B r a z l l (*). 

Nesta Villa De Nossa Senhora da Conceição de 
Itanhaem nas Casas da Câmara onde forão Vindos 0 
Juis Ordinário Presidente da mesma, Antônio Fedro de 
Gusmão Com os Vereadores Francisco José de Santa-
na'Anna José Joaquim de Mendonça, e o actual Pro
curador Serafim Gonsalves Neves para effectuarem 
Vereança do que he de suas obrigações dar Audiencio 
as partes, e despachar Os seus requerimentos havendo-os. 
Nelia mandarão passar mandado para pagamento da 
Ordenado do Escrivão que Se acha na folha 4 38. Na 
mesma mandarão passar mandado para pagamento da 
Sôra que Se gastou Com o felis Nascimento da Sores-
sima Senhora Infauta p r i m e i r a que nasceo neste Estado 
do Brazil que Se acha no l i v r o Competente na folha 4 38 
verso. Na mesma passarão mandado de pagamento das 
meias Custas de duas Devaças Diamantinas do anno 
pretérito de m i l oito Centos, como Se acha no l i v r o 
Competente a folha 432. Nelia mandarão passar man
dado para pagamento das meias listas da Devaça Geral 
do anno de m i l oito Centos, como ao Escrivão de São 
Vicente que Se acha no l i v r o Competente a folha 4 39-
Na mesma mandarão passar mandado para pagamento 
de Sete m i l Sette Sentos e oitenta reis que a Câmara 
pretérita ficou devendo ao Capitão mór, desta V i l l a 
f e i t i o de hum l i v r o para registo desta Câmara, e dous 
m i l fdusentos e oitenta reis de huns exemplares que 
fo i remetido a mesma Câmara pretérita pela Secretaria 

(*) F a l t a o p r i n c i p i o deste termo. 
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do Governo desta Capitania que tudo ficou em divida, 
que Se acha no l i v r o Competente a folha 440. 

E por não haver mais que prover derão esta Ve-
reança por finda e para Constar mandarão lavrar este 
termo que assignão. Eu Britaldo José Lustosa, Escrivão 
que O escrevy. 

Gusmão, Santa'Anna, Mendonça, Sobral, Nery. 



(Ductimoiito què t r a t a da Cobrança do 
Desimo de P e i x e ) 

TERMO DE VEREANCA 
Ao primeiro dia do mes de Agosto de mil oito 
Centos e dose annos nesta Villa de Nossa Senhora da 
Conceição de Itanhaem nas Casas da Câmara onde forão 
Vindos 0 Juis Presidente o Alferes Joaquim Severo França 
Com os Vereadores Francisco Xavier de Araújo, Antônio 
José de Sobral e o actual Procurador Felippe Gomes de ' 
Siqueira faltando o Vereador Maneei Antônio de Aze
vedo por moléstia para faserero Vereança do que he de 
suas obrigaçoens dar Audiência as partes e despachar 
seos requerimentos havendo-os. Nelia pos Ordem que 
Veio da Real Junta de Sette de Julho do presente Anno 
em que nos determinava nomease-mos hum Cobrador 
para O peixe desta Vil l a pertencente Aos Dcsimos deste 
t r i e n i o que teve p r i n c i p i o no p r i m e i r o d3 Julho, do 
mesmo Anno, Nomearão por acharem Com capacidade 
para O emprego, a Antônio Pereira de Mattos, e por não 
haver que prover derão esta Vereança por finda e para 
Constar mandarão lavrar este termo que assignão, e eu 
Britaldo José Lustosa Escrivão que O escrevy. 

Severo Araújo Sobral Siqueira. 



Pagamento ao Corregedor Ultramarino 
TERMO DE VEREANÇA. 

Aos dezanove dias do mes de Setembro de mil oito 
Centos e dose annos nesta Villa de Nossa Senhora da 
Conceição de Itanhaem, nas Casas da Câmara Onde forão 
vindos O Juis Ordinário Presidente da Câmara Com os 
Vereadores Francisco Xavier de Araújo, Antônio José 
de Sobral, Manoel Antônio de Azevedo, e o actual Pro
curador Felippe Gomes de Siqueira para faserem Ve
reança do que he de Suas Obrigaçoens dar Audiência 
as partes, e despachar seos Requerimentos havendo-os. 
Nelia mandarão despachar, digo passar tres mandados 
que Sc achavão no livro Competente a folhas Cento e 
quarenta the folhas Cento e quarenta e huma Verço 
para pagamento das Usanças, do Meretissimo Corregedor 
e o Ilíustrissimo Secretario Ultramarino. Na mesma 
tomarão Contas ao Procurador presente Serafim Gon
salves Neves. E por não haver mais que prover derâo 
esta Vereança por finda e para Constar mandarão lavrar 
este termo que assignão eu Britaldo José Lustosa Escrivão 
o escrevy. 

Alz. de Araújo, Sobral Azevedo. 



T e r m o de Vereança e m que s e propõem 
espaçar mais as Sessões, á-ílm de s e 
poupar os l i v r o s que custarão então 
— duas doTblas. 

TERMO DE VEREANCA 
Aos vinte Oito dias do mes de Novembro de mil 
oito Centos e dose Annos nesla V i l l a de Nossa Senhora 
da Conceição de Itanhaem nas Casas da Câmara onde 
forão Vindos 0 Juis Ordinário e de Orfaons 0 Tenente 
Cláudio Alves de Araújo, Com os Vereadores Francisco 
Xavier de Araújo, Manoel Antônio de Azevedo, e o actual 
Procurador Felippe Gomes de Siqueira faltando 0 Ve
reador Antônio José de Sobral por molesto, para faserem 
Vereança de que he de suas Obrigaçoens dar Audiência 
as partes e despachar seos requerimentos havendo-os. 
N e l i a mandarão passar mandado para pagamento do 
Alcaide Ignacio Barbosa Como Constar do l i v r o Compe
tente a folhas 442. Na mesma nomearão a Joaquim 
Antônio Soares para Cobrador visto Antônio Pereira de Mat
tos Se achar molesto, eCom impossibilidadespara o não 
ser e Se achar-mos justo, o que nos propôs. Na mesma 
assentarão de ficarem as Vereanças Cada mes, por não 
haver que prover, e o l i v r o estar quase findo, e esta 
Câmara não ter dinheiro para novo l i v r o , e h u m de 
registro que se mandou faser andou por duas doblas ; e 
por não haverque prover derão esta Vereança por finda, 
e para Constar mandarão l a v r a r este termo que assignão 
e eu Britaldo José Lustosa Escrivão que Oescrevy. 

Alz. de Araújo, Araújo Azevedo Siqueira. 



( C a r t a ao F»rincipo R e g e n t e sobre a 
cobrança do novo tribu t o imposto 
nas Canoas.) 

TERMO DE VEREANCA 
Aos nove dias do mes de Janeiro de mil Oito 
Centos e trese annos nesta Villa de Nossa Senhora da 
Conceição de Itanhaem nas Casas da Câmara Onde forão 
Vindos o Juis Presidente 0 Tenente Cláudio Alvares de 
Araújo, Com os Vereadores Francisco Xavier de Araújo, 

• Antônio José de Sobral, Manoel Antônio de Azevedo, e o 
actual Procurador Felippe Comes de Siqueira para 
faserem Vereança do que hé de suas Obrigaçoens dar 
Audiência as partes, e despachar seus requerimentos 
havendo-os. Nelia esCreverão hua Carta ao Príncipe 
Regente Nosso Senhor, pelo Supremo Tribunal da 
Junta da Real Fasenda, Sobre a Cobrança do novo 
t r i b u t o impostos nas Canoas, em observância do Alvará 
que nos fo i deregido, a qual Se acha Registada no liv r o 
< ompetente, e por não haver mais que prover derão 
esta Vereança por finda e para Constar mandarão 
la v r a r este termo que assignão e Eu i l r i t a i d o José 
Lustosa escrivão que Oescrevy. 

Alvares de Araújo, Araújo Azevedo, Siqueira. 



Indicação do P r e s i d e n t e p a r a s e r e t i r a r 
o tronco q, mo e x i s t i a n a casa da Ç a m a r a 

ACTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA VINTE E 
SETE DE MAIO DE 4829 

Aos vinte e Sete dias do mes de Maio do Anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de m i l 
Oito Centos e vinte e nove annos, Oitavo da Ind e 
pendência, e do Império, em Casas da Câmara onde 
se achavão Reunidos 0 Presidente, o Reverendo Vigário 
Collado João Baotista Fer-eira, eos Vereadores Fran-, 
cisco Mariano Soares, o Alferes Joaquim José de 
Sobral, Antônio Luis de Andrada, 0 Capitão mór 
Antônio Gonsalves Neves, Antônio Pedro de Gusmão 
faltando, o Vereador Fernando José de Sobral, Com 
licença. Declarou e mencionado Presidente aberta a 
Sessão pelas palavras da Lei : abra-se a Sessão. Aberta 
a Sessão expôs que o motivo desta Sessão e x t r a o r 
dinária hera passar-se o Competente T i t u l o , e faser 
Chamar ao Capiião João Antônio de Paula e Oliveira 
para prestar juramento, e tomar posse do lugar de Juis 
de t-as que lhe Competia por ser o emediato em Votos 
feito o que Se officiou ao mesmo e vindo prestou 
juramento, e tomou posse deste lugar. I n d i c o u o mesmo 
Presidente que determinando a Lei que os Livros da 
Competente esCripturação da Câmara sejão Rubricados 
gratuitamente pelos Presidentes, e não declarando se 
lambem devem ser Sugeitas a pagamento do sello da 
Causa Publica, se devia officiar ao Governo pedindo os 
esclarecimentos precisos no que Convindo-se assim Se 
fez. Expôs mais o mesmo Presidente que em o Fora l 
numero dusentos e dose Se l i a hum Officio em que 
o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, admirando-se 
de ainda haver hum tronco na Freguesia de Que Luz, 
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Ordenava ao Jais de Pas o banisse e tirar-se da vista 
de Cidadãos que gosão de huma Liberdade legal, que 
garante a Const i tuição: o Como Se achasse hum tronco 
lambem aqui nesta Villa, que da Velha Cadea foi trans
ladado para o lugar destinado a prisão publica, exegia 
Com Urgência Se determinase ao Fiscal quanto antes 
o Comsumisso do tal forma, que nem mais vistigios 
aparecesse nesta Villa de hum instrumento de tortura 
flagellador da humanidade, banido pela Le i : Recordador 
das victimas desgraçadas do Caduco despotismo ; e assim 
se deliberou unanimemente. Declarou finalmente a huma 
hora da tarde fechada a Sessão Com as palavras : fecha se 
a Sossão, do que Se lavrou appresente Acta assignada 
pela Câmara, eu Britaldo José Lustosa Secretario que 
•Oescrevy. 

José Baptista Ferreita —Presidente. 
Francisco Mariano Soares.—Vereador. 
Joaquim José de Sobral.—Vereador. 
Antônio Luis do Andrada.—Vereador. 
Antônio Gonsalves Noves.—Vereador. 
Antônio Pedro de Gusmão.—Vereador. 



C o m e ç o das obras da C a d e i a e conserto 
da fonte—as c a s i n h a s 

ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 7 DE JULHO 
DE 4829 

Aos Sele dias do mes de Julho do Anno ;vassimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de m i l oito Centos e. 
vinte e nove annos Oitavo da Independência e do 
Império nas Casas da Câmara onde Se aehavão r e u n i d o s . 
0 Presidente 0 Reverendo Vigário Collado João Baptista 
Ferreira, e os Vereadores Francisco Mariano Soares, 
O Alferes Joaquim José de Sobral, Antônio Luis de 
Andrada, O Capitão mór Antônio Gonsalves Neves, 
Antônio Pedro de Gusmão, faltando sem Causa o 
Vereador Suplente o Capitão João Antônio de Paula 
e Oliveira. Declarou o mencionado Presidente aberta 
a Sessão, pe as palavras: abre-se a Sessão. Aberta 
a Sessão indicou o Capitão mór. Antônio Gonsalves 
Neves, que havendo-se t at do da factura de huma 
nova Cadeia em outro lugar, esta não se podia faser 
sem grande despendeo, julgando por isso que melhor 
seria reedificar-se a mesma, aCresentando-se algumas 
obras na forma da planta que offerecia ; sobre o 
que fallando alguns dos Vereadores expondo que a 
Velha Cadea de todo estava aruinada, e que só os 
alicerces Se podia aproveitar, o melhor héra seguir-se 
a deliberação já tomada de faser-se outra em melhor 
localidade, propondo o Presidente esta matéria a votação 
Venceu-se afinal a pluraridade de votos Seguir se a 
que já se tinha deliberado, despresando a indicação ; 
RasAo porque Requereo o Presidente que tendo prece
dido sobre esta obra todas as mais formalidades da 
Lei se metesse quanto antes empregão pa a vêr quem 
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por monas aquisesse faser o que assim Fe executou, 
mandando publ i c a r o plano, e Correr os pregões. Pro-
. pos o Vereador Francisco Mariano Soares que havendo 
x ndicado na Sessão passada a necessidade do reparo 
da fonte denominada Casinha, esta Se fazia agora 
urgentíssima pela esCaces de agora que jà Se p r i n c i 
piava a Sofrer, e por isso requeria Com urgência Se 
mandasse faser o reparo que ultimamente fui deliberado, 
de faser-sc a escavasão e trin c h e i r a de madeira , oííe-
recendo-se para Director desta Obra; o que f o i u n a n i 
memente aprovado enCarregando-se ao Fiscal Pedro 
Jacome Fajardo, proecurar os jornaleiros precisos, 
ainda mesmo dirigindo-se ao Juis de Pas quando não 
as achasse amigavelmente. Indicou o Vereador dito 

, Francisco Mariano Soares, quo sendo de estabelecimento 
antigo pagar Subsidio a Câmara o gênero fumo. de 
grande Consummo nesta Villa, agora linha dnchado de 
pagar só porque não Se expreçava no Edita! quo 
publicou a nova Postura sobro a renda dos Subsídios 
pelo que a Câmara devia pr o v i d e n c i a r : entrando esta 
matéria em discu são ficou adiada. Declarou o Presidente 
fechada a Sessão meia hora depois do meio dia pelas 
palavras : fecha-se a Sessão, de que Se lavrou apresente 
Acta que assigna a Câmara, eu Britaldo José Lustosa, 
Secretario Oescrevy. 

João Baptista Ferreira.—Presidente 
Francisco Mariano Soares.—Vereador. 
Joaquim José de Meira.—Vereador. 
Antônio Luis de Andrada. - Vereador. 
Antônio Gonsalves Neves. - Vereador. 
Antônio Pedro de Gusmão.—Vereador. 



LIVRO DE REGISTRO 
(Gastos com as» festas r e a e s ) 

MANDADO PARA 0 ACTUAL PROCURADOR PAGAR 
PELOS BENS DO CONSELHO A Q U A M I A DE 4 2$íOO 

Francisco Xavier do Araújo, Juiz Ordinário e de orphãos 
Piesidente da Câmara, Com os OíTiciacs abaixo assig-
nados que servimos os Empregos da Republica neste 
presente Anno por bem das urdenaçoens t). fl. , 

Mandamos ao actual Procurador Felippe Nery de 
Sique ra que visto este nosso mandado por nos assi-
gnados, cm seo Cumprimento paguo pelos bens do 
Conselho a Joaquim Antônio Soares, a quantia de dose 
m i l o quarenta reis. emporto da Scra, e o mais que 
Se gastou Com a< festas Reaez em vinte o hum de 
Janeiro do Corrente anno pelo feliz Nascimento do Sere
níssimo Príncipe I m p e r i a l , que Com recibo ao pó dc>to 
Se lhe vara em Conta no que der de sua descarga. Cum-
pra-no assim. Dado e passado Sob nossos Signacs em 
Câmara de nove de Desembro do m i l oito Centos e vin t e 
e seis, eu Britaldo José Lustosa, Escrivão quo Ocscrevy. 

Araújo Kspirito Santo 1 l i v e i r a . 
Em minha pre ença recebeo Joaquim Antônio Soares 

do actual Procurador Felippe Nery de Siqueira a quantia 
de dose m i l o quarenta reis Constanto dc mandado 
Supra, e para Sua desCarga passo o presenlo ; eu Bri
taldo José Lustosa Escrivão quo Ocscrevy, que assigna 
O recebedor. 

Joaquim Antônio Soares. 



t>espéza de c o r a com as f e s t a s dã acla
m a ção do Sr. D. P e d r o I o 

Copia do 3 o. Mandado — 0 Capitão mór Antônio Gon
salves Neves, Juis Ordinário, e de orfans, P r i s i -
dente da Câmara Com os ofíiciaes abaixo assignados 
que servimos os empregos da Republica, nesta 
Vi l l a da Conceição de Itanhaem, por bem da L e i 
edsetera 42$970 

Mandamos ao actual Procurador Francisco José dos 
Sanlos, que visto este nossso mandado indo por nos 
assignado em seu Cumprimento pague pelos bens do 
Conselho, ao Sargento mòr Bento da Silva, Cruz Lustosa, 
a quantia de dose m i l nove Centos e Setenta reis importe 
de trese Libras e meia de Sera, quo Se gastou nas festas 
Imperiaes do dose de Outubro do Corrente Anno, que 
Com recibo ao pé deste Se lhe levara en conta nas que 
der do Sua desCarga. Cumpra-no assim. Dado e passado 
Sob nossos Signaes em Câmara de tr i n t a e hum de 
Dosembro do n i i l oito Centos c vinte e cte — eu Britaldo 
José Lustosa, Escrivão que Oc s c r e v y . - N e v e s — A z e 
v e d o . — S o b r a l . — L u i z . — : Em minha presença recebeo 
O Sargento mór Bento da Silva, Crus Lustosa do actual 
P r o c u r a d o r Francisco José dos Santos, a quantia Cons
tante do mandado Supra, e para Sua desCarga passo o 
presente, qus assigna O recebedor, eu Britaldo José 
Lustosa, Escrivão que O escrevy -. — Bento da Silva, Crus 
Lustosa.—Não Se Continha mais em referido mandado 
quo do próprio Original a que me reporto aqui fica 
trasladado, c Conferido pela Câmara c assignado Com-
migo Britaldo José Lustosa, Escrivão que Ocscrevy. 

Sobral, Espirito Santo, Araújo, Oliveira e Siqueira. 



(Ordem p a r a pagai" r e i s impor
tância de dons l i v r o s ) 

Copia do mandado n. 4 . — 0 Capitão mór Antônio Gon
salves Neves, Juis Ordinário, e de Orphans Presi
dente da Câmara Com os Vereadores abaixa assi-
gnados que servimos os empregos da Republica 
nesta Villa da Conceição de tanhaem este presente 
anno por bom da Lei edsetera a 38$040 reis. 

Mandamos ao actual Procurador Francisco José dos 
Santos que visto este nosso mandado indo por nos assi-
gnados. em seo Cumprimento pague pelos bens do 
Conselho ao Juis Antônio Pedro de Gusmão, a quantia 
de t r i n t a o oito m i l e quarenta reis importância de dous 
Livros e ru b r i c a , ao Meretissimo Doutor Ouvidor Geral, 
e Corregedor da Commarca. hum para Vereança. o u t r o 
para as Contas da Câmara que o mesmo Juis mandou 
v i r do São Paulo por via do Excelentíssimo Chefie de 
Divisão Paulo Freire de Andrade, que com recibo ao pé 
deste, na falta do Livro de mandados quo fo i r e m e t t i d o 
ao Conselho da Presidência desta Pro incia se lhe 
levara em conta nas quo der de sua descarga. Cum-
pra-no assim. Dado e passado sob nossos signaes em 
Câmara de tr i n t a e hum de Desembro de m i l oito 
centos e vinte o sete, e eu Britaldo José Lustosa, Escrivão 
que O escrevy: — Noves.—Azevedo. — Sobral. — L u z . — 
Em minha presença receboo o Juis Antônio Pedro de 
Gusmão, do actual Procurador Francisco José dos Santos 
a quantia constante do mandado supra, para entregar 
ao Excelentíssimo cheffe da Divisão e para sua descarga 
passo o presente que assigna eu Britaldo José Lustosa 
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Escrivão que 0 escrevy.—Não Se Continha mais em o 
refíerido mandado o que me reposto que aqui fica 
transladado e Conferido, e assignado pela Câmara Com-
migo Britaldo José Lustosa, Escrivão que O escrevy. 

S o b r a l . — E s p i r i t o Santos.—Araújo.- Oliveira c S i 
queira, 



Pagamento aos sorventun rio» 

COPIA DO MANDADO N. 8 
0 Capitão-mor Antônio Gonsalves Neves. Juiz Ordinário, 

o de Orfaons Presidente da Câmara com os ofíi
ciaes abaixo asignados que servimos os empregos 
da Republica nesta Villa da Conceição de Itanhaem 
neste presente anno por bem da Lei e d s e t e r a — 
mooo. 

Mandamos ao actual Procurador Erancisco José dos 
Santos que \ isto este nosso mandado indo por nós 
asignado em seu cumprimento pague pelos bens do 
Conselho ao actual Escrivão Br i t a l d o José Lustosa a 
quantia de dose m i l réis, de seo ordenado, do presente 
anua, que com recibo ao pé deste nosso mandado Sclhae-
vara en conta nas que d i r do Sua descarga. 

Cumpra-no assim. Dado e passado sob nossos 
signac^ em Câmara de t r i n t a e hum de Dezembro de 
m i l oito centos e vinte e sete ; e eu br i t a l d o losé Lustosa 
escrivão que Ocscrevy. — Neves. — Azeved o . — Sobral. 
— Luz. 

Recebi do aclnal Procurador Francisco José de 
Sobral digo dos Santos, a quantia de doze m i l réis de 
meo Ordeiado constante do mandado supra, e para sua 
descarga passo o presente, e assigao eu Britaldo José 
Lustosa Escrivão que O e s c r e v y . — B r i t a l d o J. Lustosa 

Não se continha mais cm O reííerido mandado, que 
aqui fica transladaJo do próprio Or i g i n a l a que me 
reporto, e Conferido e assignado pela Câmara Commig ) 
Britaldo José Lustosa Escrivão que Oescrevy.—Sobral, 
Esp i r i t o Santo, Araújo, Oliveira e Siqueira. 
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COPIA DO MANDADO N. 9 
O Capitão mor Antônio Consalves Neves Juiz Ordinário 

e de Orfaons Presidente da Câmara Com os offieiaòs 
a b a x o assígnadqs que servimos os empregos da 
Republica ntísla V i l U da Conceição de It «nhaem 
neste presente anno por bem da Lei e d s e t e r a — 6$uU0. 

Mandamos ao actual Procurador Francisco José 
dos Santos que visto este nosso mandado in Io por nos 
assignados em seu Cumprimento pague pelos bens do 
Consdhoao actual Alcaide Alexandre José a quantia de 
seis m i l reis de seu ordenado deste presenU anno, que 
Com recibo ao pé deste se llievara en Conta nas que der 
de sua desCarga. Cumpra se assim. oado e passado Sob 
nossos Signaes em Câmara de I r i n t a e hum de D-;zom-
bro de m i l oito centos e vinte e sete. e eu B italdo 
Jose l.u<tosi Escrivão que Oescrevi. - Neves Azevedo. 
S o b r a l . — L u z — E m minha presença rr-eebeo Alexandre 
José, Alcaide deste Juiso, do a c t u d Procurador Fran
cisco José dos Santos a quantia Comtante do mandado 
Supra, e para sua des arga passo o presente que assi-
gna O recebedor. e eu b r i t a i Io José Lustosa E s c r i v o 
que o e ^ r e v i — A l e x a n d r e José. —>ão se Continha m u s 
em O refer do mandado que aqui íica transladado do 
p r o p i i o o r i g i n a l o que me report \ e Conferido pela 
Câmara, e assignão Commigo Britaldo José Lusto-a 
Escrivão que O.-screvy.—Sobral, Espirito Santo, Araújo, 
Oliveira e Siqueira. 



/ 

Pagamento ao l ^ - o e u r a d o r da C â m a r a 
<í» S. 1'anLo 

MANDADO PARA O ACTUAL PROCURADOR. PAGAR. PELOS 
BENS DO CONSELHO A QUANTIA DE 4 2$ 0 0 0 

0 Alferes Joaquim José de Sobral, Juis ordinário e de 
O r f a o n s , P r e s i d e n t e d a Câ m a r a c o m os o f f i c i a e s 
a b a i x o a s i g n a d o s q u e serv i m a s o s . e m p r e g o s d a 
R e p u b l i c a n e s t a V i l l a d a Conceição d e I t a n n a e m 
este p r e s e n t e a n n o p o r b e m da L e i e d s e t e r a . 
M a n d a m o s ao a c t u a l P r o c u r a d o r F e l i p p e N e r i d e 

S i q u e i r a q u e v i s t o este nosso m a n d a d o i n d o p o r nòs 
a s s i g n a d o s e m seu C n m p r i m e n t o p a g u e p e l o s b e n s do 
Con s e l h o a o P r o c u r a d o r d a C â m a r a d e São P a u l o a 
q u a n t i a d e dose m i l réis q u e es t a he a d e v e r das O r d i 
nárias do M e r e t i s s i m o C o r r e g e d o r d o s a n n o s de o i t o 
c e n t o s ; e seis, e sete, a q u e he o b r i g a d o c o n t r i b u i r 
a n n u a l m e n t e . q u e c o m r e c i b o ao pédesfe se l h e v a r a e m 
c o n t a nas q u e d e r de s u a d e s c a r g a . C u m p r a - n o a s s i m . 
D a d o e passado s o b nossos s i g n a e s e m Câ m a r a de doze 
de J u l h o de m i l o i t o c e n t o s e v i n t e e o i t o e e u b r i t a l d o 
José L u s t o s a Escrivão O e s c r e v y . — S o b r a l , E s p i r i t o 
S a n t o . A r a u j ) e o l i v e i r a . 

F o i p e l o P r o c u r a d o r a p p r e s e n l a d o e m Câmara. O 
r e c e b i d o P r o c u r a d o r d a Câ m a r a d a ( i d a d e d e São 
P a u l o de e s t a r p ago d a q u a n t i a c o n s t a n t e do m a n d a d o 
s u p r a p o r v i a d o M u i t o R e v e r e n d o Vigário C o l l a d o João 
B a p t i s t a F e r r e i r a e p a r a s u a d e s c a r g a passo o p r e s e n t e 
q u e a s s i g n a o B e v e r e n d o r e c e b e d o r e u B r i t a l d o José 
L u s t o s a Escrivão q u e o e s c r e v y — João Baptista Fer
reira. -



F e s t e j o s p o r o e c a s i a o d a Independência 

TERMO DE VE REAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA SE PERPE-* 
TUAR O FAUSTO DIA DOSE DE OUTUBRO DE 4822 

Aos trese dias do mes de Outubro de mil oito 
centos e v i n t e e dous annos nesta V i l l a da Conceição de 
I t a n h a e m em as Casas do Conseluo d e l i a , onde se r e u 
nirão em Yereaçâo extraordinária o Juis Ordinário Pre
sid e n t e , Vereadores, e Pr o c u r a d o r do Senado a b a i x o 
assignados, e sendo convidados se Congregarão t a m b é m 
neste acto todas as A u t h o r i d a d e s , Cidadãos; e homens 
bons do Povo desta V i l l a , que c o n f e r i n d o e n t r e si 
Aecordarão u n a n i m e m e n t e que se deixa-se a Posteridade 
h u ma memória eterna do Pia de hontem, Dis que p o r 
ser o p r i m e i r o , o mais Fausto, o mais Plausível, e que 
v a i f i x a r a Época f e l i s da Elevação do Império do 
Bra z i l , devia ser asignalada em lâminas de Oiro em 
caracteres d i a m a n t i n o s mas du r a d o u r o s monumentos; 
E p o r t a l m a ndou este Senado descrever o segumte 
— T e n d o r e c e b i d o com a n t e r i o r satisfação h u m o f f i c i o 
de desasele de Setembro do anno c o r r e n t e do senado 
da Câmara da Corte do Bio de .lane.ro, em que fasia 
ver, q u a l era a vontade u nanime dos Povos, e o 
accordo em que eslava a q u e l l e senado fasia Acclamar 
so'emnemente no Dia doso de Ou t u b r o o Augusto 
Senhor Dom Pedro de Alcântara, Regente do Brazil e 
seu Defensor Perpetuo, I m p e r a d o r C o n s t i t u c i o n a l do 
Bra s i l , prestando o Mesmo Senhor prev i a m e n t e h u m 
J u r a m e n t o solemne de j u r a r , guardar, manter, e d e f f e n -
d e r a Co slituição que faser Assembléa Geral, Co s t i -
t u i n t e . e Legis'ativa B r a s i l e i r a e o u t r o fim Ser m u i t o 
i m p o r t a n t e a Causa do B r a s i l , mérito Glorioso a grande 
Obra da Sua Independência, e de m u i t a admiração a 
os Povos expectadores de nossa Conduta Acclamar-se 

http://lane.ro
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O mesmo Senhor I m p e r a d o r C o n s t i t u c i o n a l em todas, o 
quasi iodas as Províncias Colligadas, a Cdrdando a tão 
j u s o s ' - c n l i m c n t o s : O >ena I» d a C i m a r a desta ^illaícz 
participação ao Po\o p o r K d i t a l em q'ie < o n v i d a v a a 
^ l e u i n i d a d e deste Acto ; e tendo logo todos ' c n c o r r i d o 
Com o maior enlhusiasmo, c P a l r i o t i - m o as-oand a-so as 
f i v n t e s das Casas, e ruas desta \illa, mandando-se v i r 
da V i l l a do Santos h u m Lu s i d o Couro de M i i s c a , Ornan-
do-se a I g r e j a Mal r i s da m e l h o r f o r m a em o Dia de . 
l i o n t e m dose de O u t u b r o de m i l Oito Cent< s e v i n t e e 
d u-, reunindo-se o Povo Com a Si>tenc>a deste Senado * 
da Câmara Celebr. u-se na I g r e j a P r o c h i a l M s a So l c m n e 
Com o Santíssimo Sacramento Exposto no fim da q u a l 
r e c i t o u hu • a análoga, e enérgica OraçAo o Reverendo 
Vigário Collado João Baptista F e r r e i r a , e e m m i uatamente 
levantando-se este Senado o J u i s O r d i n a - i o Presidente 
O Sargento m ó r Pento da Si l v a Cruz Lustosa disse em 
a l u Vós — O D e o s d a Natureza fes a Am e r i c a para s f r 
Ind e p e n d e n t e , e L i v r e ; O Deos da Natureza c o n s e r v o u 
no Brazil o P r i n c i p 1 Regente pa r a ser a q u e l l e qu» fir-
masso a Independência desie va to Con t i n e n t e . Que 
ta damos! A E p o c i lie esta P o r t u g a l nus i n s u l t a ! , a 
A m e n c a nos C o n v i d a ! ..a Europa nos Contempla. ...O 
Príncipe nos delíende... Cidadãos! Sol t a i o g r i t o f e s t i v o 
.. .Viva o I m p e r a d o r C o n s t i t u c i o n a l do Br a s i l . O Senhor 
Dom Pedro P r i m e i r o ! — O u,uo f o i C o r r e s p o n d i d o Com 
alegres o universaes Vivas por to d o o Povo: O mesmo 
f o i r e p e l i d o na p o r t a d a I g r e j a ; e V r c e i r a ves no A t r i o 
das Ca»as des'e Conselho; e Crcssendo mais a mais o 
Geral aplauso e c n t l i u s i a s m o d - Povo, f o r S empre p o r 
elle r e s p o n d i d o Com vivas, g i r a n d o h s d e fogo, e f o . u e t e s 
do ar: he mais para a d m i r a r do que para d i s e r as pu
blicas demonstrações de a l e g r i a de júbilo, o de praser 
que se divisa vão em to d o este fiel Pv.vo. que bem mos
tr a v a S o b r e s a h i r em seu Sem b l a n t e o b r i o , e <> i n t h u -
siasmo Paulistano, Caracter d i s t i n t i v o da Província de 
São Paulo. 

file:///illa
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Por esta acertada resolução, portanto gl ria, que 
resulta de-to procedimento; de tarde renderão-se as 
Graças a 0> ipolento, Arbrito dos Impérios, C< m Pro
cissão a Solemne Te-l)eum Com iguaes a Sistencia, e 
freqnencia do Povo, repetindo se no fim vivas a Santa 
Itelegião de nossos Pais ao Primeiro Imperador Consti
tucional do Brasil, a Sua Independência, a Sua Cons i -
tuição a Sua União; a Sua Pr speridade; a os Bene
méritos da Pátria Com especialidade ao Excelentíssimo 
Mini»iro de E-lado José Bonifácio de Andrada e Silva, 

?Gl ria e Ornamento desta Província de São Paulo; de 
noite houve grande illuminação espontânea (e houvpião 
nas duas Seguintes,) Carro triumphal, e Musica pelas 
ruas, fogo do ar. e repelidos Vivas a Sua Magestade 
Imperial por todas as Claces e pessoas do Povo; não 
houve assistência de Tropa por se achar a Companhia 
de Melicias desta Vilia em aclud Serviço de«de Julho 
do anno passad • em a Praça de Santos, Cujo Governador 
Sendo postulado manda-la a esta só para esto Acto, 
não quis assim ter a população deste Nenado. Assim 
foi Seh brado nesla Villa este Dia de Triunfo, este Dia 
de Emmancpação, este Dia, que farão a viniura do 
Brasil, e a espectação das Nações que tem de admirar 
Como chegou este Império a dignidade para que a 
Namresa o dispôs podendo reassumir Seus Direitos, 
e Collocar o alicerse do Magestoso Edifficio da Sua glo
ria e magnificenc a Colegado pelos vínculos da pás, da 
união, da reprocidade pelo Órgão das suas Câmaras, 
Verdadeiro Bepresentantes dos Povos. Para que fique 
elernisada a gloria que immortalisará nossos nomes, e 
transmitida a os vindouros, que pacifico desfruclarão 
as vantagens, e os Direitos imprescrectheis reassu
mido nesle Dia Venturoso, aqui fica exarado todo o 
procedimento da Câmara c Povo desta Villa da Con
ceição de Itanhaê que para a felicidade dos presentes, 
e fucturos Brasileiros, Servindo a estes de motivo para 
o augmento, e ultima perfeição do Grande Império 
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B r a s i l i c o , h o r a começado através das ameaças do Mundo 
ant i g o , e dos perigos que temos a vencer, aidmados pela 
l e g e n d a — ndepcndeneia ou M o r t e — q u e (*) 
engastou o I m m o r t a l He'õe do B r a s i l . 

Acordarão ser indispensável depois desta Solemne 
aclamação, prestar-se j u r a m e n t o de Adhesão. a Mor, 
Bespeito, F i d e l i d a d e , Submissão, e o h d i e n ia a Sua 
I m p e r i a l D i n a s t i a : o que f o i logo p r e s t a d o Com tadas 
as f o r m a l i d a d e s Assim mais a< ordarâo de r e g i r se a 
esta Câmara a Sua Magestade I m p e r i a l pela Carta que 
adiante * a i t r - n s c r i p t a , não havendo p o c i b i l i d a d e parâ 
o faser por huma Deputação. Acordarão também faser-se 
p a r t i c i p a n t e ao Governo I n t e r i n o da Província em signal 
de nossa Subordinação E p a r a de t u d o Constar man
darão faser este t e r m o em que assignarão o J u i s Pre-« 
sidente. Vereadores, P r o c u r a d o r deste Senado. A u t h o -
r i d a d e s , e mais Povo e eu B r i t a l d o José Lustosa, Escrivão 
da Câmara que O escrevy. 

Francisco Mariano Soares, F e l i p p e Gomes de S i 
q u e i r a , André Lúcio de Azevpdo, Bento da S. Crus Lus
tosa, João Antônio de Oliveira.—Capitão Antônio Gon
salves Neves —Capitão mór, João Bapti>ta K e r r e i r a — 
Vigário Collado —Antônio Pedro de Gusmão, Francisco 
X a v i e r de Araújo, Antônio L u i s de Andrade, José Bento 
de Araújo, Bento Antônio de Araújo. Pedro Domeciano 
da S i l v a , C o a d e j u t o r . — P e d r o Jacome F a j a r d o Bento V. 
Lab r e , Marciano do E s p i r i t o Santo Prado, Cláudio Alves 
de Araújo, T e n e n t e — , Antônio Matias, J o a q u i m Antônio 
Soares, André Francisco da Fonseca, J o a q u i m José de 
Meira, I s m a e l Antônio de O l i v e i r a Júnior. 

(*) E;.ta meia lin h a eitá estragada no dccurr.ento 



(Devaça c o n t r a o partido dos Dema
gogos) 

TERMO DE VEREANÇA 
Aos qmtorse dias do mes de Besembro de m'1 o'to 
C e n t o s e v i n t e e dous annos n e ^ t a V i l a de Nossa S e n l i o r a 
d a Conceição d e I t a n h a e m nas C a s a s d a C â m a r a o n d e 
f o r a m v i n d o s o J u i s P r e s i d e n t e O S a r g e n t o Manoel B. 
da S i l v a C r u s L u s t o s a , V e r e a d o r e s , F e l ppe G o m e s de 
S i q u e i r a , A n d r e l u c i o de Azevedo, F r a n c i s c o M a r i a n o 
S o a r e s , e o a c t u a l P r o c u r a d o r J o a q u i m José de S o b r a l 
p a r a f i s e r e m Vereança do q u e be d e s u a s Obrigações 
d e r Audiência as p a r t e s e d e s p a c h a r seos r e q u e r i m e n t o s 
h a v e n d o - o s . N e l i a escreverão ao l l l u s t r i s s i m o s e E x c e 
lentíssimo S e n h o r P r i m e i r o Ministro, S e c r e t a r i o do E s 
tado dos Negócios do Império a c u s a n d o o r e c e b i m e n t o 
d a P o r t a r i a de ouse de N o v e m b r o p a r a o p r o c e d i m e n t o 
d a Devaça c o n t r a o p a r t i d o dos Demagogos que S e 
descrubío n a q u e l l a Corte, s e u s Emissários. Do mesmo 
modo Escreverão ao S e n a d o d a C o r t e do R i o de J a n e i r o 
e m r e s p o s t a do que o m e s m o d e r e g i o a esta C â m a r a 
m a n d a n d o o i m p r e s s o das festas q u e se fiserào na q u e l l a 
C o r t e n a Aclamação do nosso Augusto I m p e r a d o r , e 
D e f e n s o r P e r p e t u o d e s t e Império Na m e s m a Escreverão 
ao D o u t o r O u v i d o r I n t e r i n o José C o r r e i a P a c h e c o e 
S i l v a e n v i a n d o - l h e a Certidã > dos Manifestos que 
ac o m p a n h a r ã o ao officio C i r c u l a r do mes m o Ministro 
r e c e b i d a n e s t a C â m a r a , e po r não digo N e l i a m a n d a r ã o 
pas>ar os Mandados das d e s p e s a s que esta C â m a r a t e v e 
este p r e s e n t e anno quo C o n s t a do l i v r o d e l l e s de f o l h a s 
t r i n t a e duas, l h e f o l h a s t r i n t a e s e i s verço e por não 
h a v e r m a i s q u e p r o v e r derão e s t a por finda de que 
p a r a C o n s t a r fis este t e r m o que assignão e u B r i t a l d o José 
L u s t o s a , Escrivão q u e O e s c r e v y . 

Cruz L u s t o s a , Gomes, A s m a l o S o a r e s , S o b r a l . 



Oopia do Documento da acclamaçfto do 
I m p e r a d o r D. Pedro P r i m e i r o 

ACTA DA ACCLAMAÇÃO DO SENHOR DOM PEDRO PRIMEIRO 
IMPERADOR CONSTITUCIONAL DO BRAZIL, E SEU DE-. 
FENSOR PERPETUO. 

t 

.No Fausto Dia Doze do Mez de O u t u b r o de M i l 
o i t o centos e v i n t e e dous, P r i m e i r o da Independência 
do B r a z i l . nesta Cidade e Corte do B i o de J a n e i r o , e 
P.dacete do Campo de Santa Anua se juntarão o Desem- , 
ba^gador J u i s de Fora, Vereadores, e Pr o c u r a d o r e s Ao 
Senado da Câmara, c o m m i g o Escrivão a b a i x o nomeado, 
o os Homens Bons que o mesm > t e m s e r v i d o , e as Mes-
teres , o os P r o c u r a d o r a s da Câmaras de t idas as V i l l a s 
desta Província a d i a n t e assiguados, para o fim e Ser 
Acelamado o SENHOR DOM PEDRO DE ALCÂNTARA IMPERADOR 
CONSTITUCIONAL DO BRAZIL, conservando s e m p r e o T i t u l o 
de Seu DEFENSOR PERPETUO, E l l e , e ̂ eus Augustos Suc-
cessores. na f o r m a d e t e r m i n a d a e m Vereação e x t r a o r 
dinária de dez do c o r r e n t e . E achado-se p r e s e n t e a m a i o r 
p a r t e do Povo desta Cidade e Corte q u e c u b r i a em 
numer» incalculável o Campo de Santa Anna, a onde 
t a m b é m concorrerão os Corpos da p r i m e i r a , e segunda 
L i n h a da Guarnição desta mesma Cidade, o ' o r t e , ás 
d^z horas da ma n h ã Foi o MESMO SENHOR com Sua 
AUGUSTA ESPOZA, e a SENHORA PRINCESA D. MARIA DA 
GLORIA, Recebido no s u b r e d i t o Palacete e n t r e m i l vivas 
do Povo e Tr o p a , p e l o Senado da Câmara, Homens 
Bons, e Mestores desta Cidade, e P r o c u r a d o r e s das 
Cimaras das Vill a s r e f e r i d a s t e n d o o Es t a n d a r t e COTI as 
novas A i m a s do Império do B r a s i l o e x - P r o c u r a d o r do 
Senado da Cama-a Antônio Alves de Araújo. F o i a p p r e -
sentado ao MESMO SENHOR a Mensagem d o Povo desta 
Província p e l o P r e s i d e n t e do Senado da Câmara, que 
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l h e d i r i s i o a f a l i a , m o s t r a n d o q u e e r a v o n t a d e u n i v e r 
s a l d o Po v o d e s l a Província, e de t o d a s as o u t r a s , 
co • o: se c o n h e c i a e x p r e s s a m e n t e d o s av i s o s d e m u i t a s 
C â m aras d e A l g u m a s d e l l a s s u s t e n t a r a Independência 
do B r a z i l , q u e o MESMO SENHOR C o n f o r m a n d o - S e c o m 
a opinião d o m i n a n t e T i n h a já D e c l a r a d o — e d e c l a m a r 
o MESMO SENHOR N e s t e F a u s t o D i a IMPERADOR CONSTITU
CIONAL DO BRAZIL e Seu DEFENSOR PERPETUO, C o n s e r 
v a n d o s e m p r e E l l e e Seus A u g u s t o s Succes-ores o T i t u l o 
de DEFENSOR PERPETUO DO BRAZIL S M. I . C o n s t i t u 
c i o n a l D i g n o u - S e d a r a s e g u n t e B e s p o s t a — « A c e d o o 
« T i t u l o d e IMPERADOR CONSTITUCIONAL E DEPENSOR PER-
« PETUO DO BRAZIL. p . - r q u e T e n d o o u v i d o o Meu C o n s e l h o 
a c F E s t i d o e de P r o c u r a d o r e s C.eraes. e E x a m i n a n d o as 
« Representações d a " a m a r a s de d i f f e r e n t e s Províncias 
« F s t o u intima» e n t e c o n v e n c i l o q u e t a l h e a v o n t a d e 
a g e r a l d e t o i a s as o u t r a s , q u e só p o r f a l t a d e t e m p o 
« nao t e m a i n d a c h e g a d o » — S e n d o esta r e s p o s t a a n n u n -
c i a d a ao P o v o e T r o p a , d a V a r a n d a do sobradilc> f a l a -
eet« a o n d * t o d o este A c t o se c e l e b r o u f o i o Mesmo 
S e n h o r A c e l a m a d o l e g a l e s o l e m n e m e n t e p e l o Senado 
da Câmara, H o m e n s bons. e M i l i t a r e s Povo, e T r o p a 
d e s t a C i d a d e , e p e l o s P r o c u r a d o r e s das Câmaras de 
tod a s as V i l l a s d e s t a Província l e v a n t m d o o Pre s i d e i t e 
d o m e s m o Se n a d o os s e g u i n t e s Vivas, q u e i V a m r e p e 
t i d o s c o m e n t u s i a s m o inexplicável p o r t o d o Povo - Mva 
a Nos<a S a n t a RELIGIÃO - Vi v a o SENHOR DOM PEDRO 
PRIMEIRO IMPERADOR CONSTITUCIONAL DO BRAZIL e b e u 
DEFENSOR PERPETUO-Viva a IMPERATRIZ C o n s t i t u c i o n a l 
d o B r a z i l e a D i n a s t i a de Bragança I m p e r a n t e no B r a z i l - -
V i v a a Independência d o B r a z i l M v a a ASSEMBLEA 
CONSTITUINTE e L e g i s l a t i v a do B r a a l - v ™ o ^ 
s t i t u c i o n a l d o B r a z i l - . F i n d o este s o l e m n e e Mage.toso 
Ac t o f o i SUA MAGESTADE IMPERIAL E ^NSIITUCIONAL 
a c o m p a n h a d o d e b a i x o do P a l l i o à C a p e l l a I m p e m a o n d e 
e s t a v a d i s p o s t o h u m TEDEUM s o l e m n e e m ALÇ»O d e 
Graças. E de t u d o p a r a c o n s t a r se m a n d o u f a z e r esta 
A c t a e m q u e A s s i g n o u SUA MAGESTADE IMPERIAL E CON-
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STITUCIONAL e o Senado da Câmara com os Homens 
bons, e Mesteres, e os Procuradores das Câmaras das' 
Vil as desta Província. E eu José Martins Rocha. Escrivão 
do Senado da Câmara o escrevi. 

IMPERADOR 
O Juiz de Fora José Jemente P e r e i r a — O Veread r 

-João Soares de Bulhões—O Vereador J. sé Pereira da 
Silva Manoel—O Vereador Domingos Vianna Georgel do 
A m a r a l — O Procurador José Antônio dos Santos X a v i e r — 
Ignacio d'As is Saraiva e Fonseca Procurador da Villa 
da Nova F n b u r g o - 0 Vigário Jacob Jove Procurador da 
mesma—José Joaquim Procurador da Villa de S. Pedro 
de Cantagalh- O Padre Antônio João de lessa Procu
rador pela mesma Villa—José I V r e i r a Peixoto Procu
rador da Câmara da Il h a G r a n d e — L e a n d r o Antônio de 
Mannz RangH Procurador pela Cidade de C a b o - f r i o -
hrancisco Antunes Snzano Procurador da Villa de 
S. Francisco Xavier de Ilaguahy-João Francisco de 
Azevedo Coutmho Procurador aciual da Vdla de Santo 
Antônio de Sá—Antônio José Pereira da Silva Procu
rador da i amara da Villa de Magé-Manoel Alvez de 
Oliveira Procurador da Câmara da \ i l l a de S. João do 
Príncipe—Paulino José Martinez Procurador da Câmara 
da Vdla de Rezende—Francisco Peixoto de Lacerda 
Procurador pela Villa do Patly do Alferes -Joze Joaquim 
J e r r e . r a Duq Estrada Procurador pela Villa de Santa 
Mana de Maricá—Manoel Joaquim de Figueiredo Procu
rador pela Villa de S. João de Macahé-Miguel Gon
salves dos Sant s, Procurador pela Villa Real da *'raia 
íirande—Agost nho Nunes Montes Procurador pela V i l l a 
n l V v : n a ^ d f ; I ' R e y ~ J o s é A i r e s d a G a m a Procurador 
pela Villa de Paraty. 
{Continuão as assignaturas.) 

file:///illa


Dlsoixrso pronunciado pelo r»adre João 
B a p t i s r a F e r r e i r a p o r oecasião da 
posse da p r i m e i r a C â m a r a Munici
pal n esta "Villa. 

SESSÃO DE 9 DE FEVEREIRO DE 182!) 

Achando-se presentes os Senhores Presidente e 
Reverendo Vigário Collado João Bapti*ta Ferreira, \e-
readores o Sar_ento Francisco Mariano Soares, o Alferes 
Joaquim José de Sobral, Antônio Luis de Andrade, o 
Capitão mor Antônio Gonsalves *eves. Fernando José 
de Sobral. Antônio Pedro de Gusmão, a b i o - s o a sessão. 
Leo o Senhor Presidente o discursa seguinte — M e o s 
Senhores, e Collegas: a Opinião I ublica discidio-se a 
nosso favor, e a carretando sobre nós os votos de 
nossos Concidadãos pela maioria, nos col cou hoje ean 
a frente d«s<e Povo, na Corporação Administrativa da 
Câmara Municipal da Villa da Conceição de tanhaô. 

0 mais Sagrado juramento que hontem aqui presta
mos, nos tem ligado'a obrigação de desempenhar-mos 
as altas funcções de Vereador desia Villa, de promover 
quanto cm nós Couber os meios de Sustentar a f e l i c i 
dade Publica. . _ , 

Seremos pois não já emgratos a Confiança de nossos 
Concidadãos, Como tabem prejnros a o dever mais 
respeitoso que a Religião conhece s«não desempenhar
mos os salutife os fins para que a lei nos tem e levado 
a sublimidade deste Emprego: Athé aqui, a OrdermÇão, 
esse Codieo de duresa, e de absulitismo, que inda não 
fes porque fatalidade, bem que felismente ]á moldado, 
prometendo pouca duração, e que se aponta ainda em 
mui t s lugares Como Lei fundamental, tinha t i r a o dos 
homens a liberdade de escolher por seo mutuo próprio 
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aquelles qne devião ser seus agentes e Zeladores, ze
lando por huma Elleição inPirecta na Vontade de seus 
Eleitores a nomearão das pessoas da Governança; 
agora porém, graças a Constituição que nos rege, e a 
Sua Magestade o Imperador que a nós Liberalisou, os 
homens, Usando do Direito, que o Supremo Ser. lhe 
concedeo, elles mesmos por huma Elleição directa esco
lhem aquelles que devem ser dignos de seus Votos. • 
Isto só, meos Senhores, hé Sábio motivo de plecterisar 
nosso» Coraçõens no desempenho de nossos deveres, 
ainda quando a Religião Santa que professamos nos não 
lega-se a obrigação de sermos fieis a o Sagrado j u r a 
m e nto 1 Fujamos Senhores da negra nodoa da ingratidão 
e do horendo crime de p r e j u r i o ; para isto ainda que • 
vos conheça animados de iguaes sent-mentos, Santos e 
patrióticos, p e r m i t t i que eu Vos lembre, e Vos offereça 
a contemplação algumas peculiarias precisoens a que 
mais de preça devemos accudir A Casa da Câmara, e 
da precisão Publica se achão no mais Completo aban
dono, e nós em a nunca houvida necescidade, mendi
gando hum lugar para as nossas sessoens: este edifficio 
não admitte Concerto, mudar de local e Co n s t i u i r de 
novo hé o que Convém. Entre nossos Avós a adminis
tração da Justiça fo i asignalada; mas e te gaz tem des
aparecido Suscede do-lhe o mais escandaloso desleixo, 
que tem feito quasi degradar a esta terra <ua antiga 
Cathegoria de Villa que gosa desde seus primordios, a 
trezentos annos, r< du>indo-a tr i s t e Condição de huma 
Aldea, merecendo o l u d i b r i o , e a i r r i g o dos que t r a n -
sitão por esta publica e grande estrada da Costa do 
Sul Seos edefficios sem a inho, e sem modo, os matos 
Cubrindo as Casas, impedindo as Viraçoens, a Carre
tando por bichos <'amnos<>s, e mosqu tos flageladores; 
os espi hos impedindo as Ruas, e Serventias Publicas; 
as fontes tão pre. isas a Salubt idade dos habitantes^ 
sem asseio, e sem Cultura: Todos estes males exigem 
promptas, e enérgicas providencias; Custoso será a 
pri n c i p i o ; abençoado será afinal, por aquelles meamos, 
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que entregues a huma groceira estupides extranharão 
o nossa esmero. Temos "de elleger hum Procurador e 
hum Fiscal; esta Elleição deve ser esCurpulosa para 
recahir em pessoas idôneas, de qualidade, e Zelo do 
bem publico: sem a cooperação destes empregados a 
Câmara ficará sem acção, sem energia. O duro peso de 
contínuos recrutamentos; Operários daqui tirados para 
obras publicas, que nada dizem ao interesses próprio 
desta Villa; tres Destacamentos de paradas occupando 

" semanariamente a tres homens, em cada hum delles, 
roubando, outros tantos braços ao trabalho Com pre
juízo das famílias sem endemnisação siquer do ali
mento; hum Serviço Melitar que tem Sofrido a Compa-

. nhia de Melicias, efectivamente empregado na Praça de 
Santos por mais detrez annos; efinalmente outras e*tor-
çoeus que tem Carregado sobre esta mal fadada terra, 
tem feito a deserção de famílias inteiras, e o estado 
demiserias em que se acha, quase isaltando os últimos 
bocejos de sua existência. 

O temp > de enganar a os homens esta aCabado o 
mesmo Augusto e Soberano Cheffe da Nação Brazileira, 
Sua Mag.-slade Imperial assim proclama «esta passada 
essa Época fatal em que o odioso dispotismo, que abú-
reço por inclinação e por princípios fasia sofrer os 
homens, tapando-lhes a boca para não emittir suas 
justas queixas» a Constituição garante o Direito depe-
t k â o ; a nòs está enCumbido pela Lei o Cuidado de 
promover a Segurança e Comodidade publica, levemos 
pois nossas Súplicas a quem haja de remediar de huma 
ves nossos males, na esperança de sermos deihridos. 
A instrucção publica também nos está Confiada; a igno
rância e groceria em que Selvião os home is por falta 
de huma espolia publica, hé a maior pocivel; repre
sentemos esta necessidade, e a precisão de obrigar 
aquelles Pais de familias que deixarem de mandar 
seüs fi hos ao insino; pois que a ignorância hé tal que 
m u i l s Cairão neste Crime desconhecendo o bena quo 
traz este importante dever. Convindo ao desempenho de 
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nossas atribuições; seguindo sempre o t-Hho da honra 
Com os olhos fitos no interesse, e bem publico, firmados 
de hum lado na Coustituiçâo, e de outro na Lei do 
primeiro de Outubro, nós chegaremos felizes a métha 
da perfeição: n s<os Concidadãos, bem dirão a sua 
escolha, nossas Consciências repousarão tranqüilas na 
fedelidade do juramento que pre-t.mos, e, em os 
Annaes desta Villa a posteridade mais remota, a ponturâ 
Contente, asignalando Com o de Jo e ta Época de .-ua 
Ventura, neste dia Venturo o que himos d i r principio 
as nossas funçoens Municipaes. — Propôs o Senhor Pre
sidente que visto Brdddo José Lusto>a serv r interina
mente o officio de Escrivão da Cimara se devia Conforme 
a Lei nomear Secretario, e sendo proposto o mes no* 
Britai io José Lustosa ficou nomeado, por unanimidade 
de Votos, de que se l*vrou aCom.ietente Acta. Propôs 
o mesmo Senhor Pre^dente, a José Ign.cio de Oliveira 
para Procurador, e fui unanimemente 111 ito, afiançado 
pela me»ma Câmara debaixo de Sua responsabilidade, 
que sendo avisado ag i tou , e asiguou a Acta Compe
tente. Propôs o Senhoi Presidente, a nom-a ão de Fis
cal, e Suplente, e ficarão elleitos por unanimidade de 
votos, Pedro Jacome Fajardo para Fiscal, off i . iando-
se para asignarem a Acta de sua nomeação. Passando-
se a Elleição de Porteiro, e sendo proposto Ignacio 
Barbosa foi regeitado pelos Senhores Vereadores Capitão 
mor Antônio Gonsalves Ne es. Joaquim J .sé de Sobral 
Francisco Mariano Soares, Fernando Jo»é de Sobral, em 
conseqüência do que foi proposto João do Prado, pelo 
qual votarão estes mesmes Se «hores, e Contra o *enhor 
Presidente, e o Senhor Antônio Pedro de Gusmão 
ficando nomeado pela maioria de cinco votos, a visando-
se para asignar a Acta de sua nomeação. Propôs o 
Senhor Presidente a necessidade do Bocio, e limpesa 
da Vil la ; entrando em primeira discussão, ficou a d i a d a . — 
Propôs o mesmo Senhor Presidente a precisão de faser-se 
Cuidar no asseio das frentes das Casas que se achavão 
no peior estado, e trasendo a discussão ficou adiada.— 
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Trouxe a discussão a resposta que se devia dar a Circular 
de vinte e Ires de Desembro do anno passado ficou 
para objecto de del iberação.—Expôs o Senhor Presi
dente que se devia quanto antes participar a posse 
da nova Câmara o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Província, e fellicitar o mesmo Senhor peU sua posse 
na administração do Governo, foi unanimemente apro
vado ; emcarregado o mesmo Senhor Presidente redigir 
o Offic o para ser assignado e remetlido. Dada a hora 
o Senhor Presidente deo para a Ordem do dia segui le 
o exame das Posturas, e Provimentos sobre as Rendas 
da Câmara para se cumprir com a l e i : elevantosse a 
Sessão a huma hora da tarde. 

João Baptista Ferreira.-Presidente. 
Francisco Mariano Soare5. 
Antônio Gonsalves Neves. 
Antônio Pedro de Gusmão. 
Joaquim José de S bral. 
Antônio Luiz de Andrade. 
Fernando José de Sobral. 



Ssessào de IO cie F e v e r e i r o de 1839 

Achando-se presentes os Senhores Presidentes 0 
Vigário Colhido João Baptista Ferreira. Vereadores Fran
cisco Mariano Soares, o Alferes Joaquim José de S o b r a l , 
Antônio Luis de Andrade. O Capitão mór Antônio Gon
salves Neves, Fernando José de Sobral, Antônio Pedro* 
de Gusmão, abrio-se a Sessão. 

Leo-se a Acta da antecedente f o i approvada por 
não haver expediente entrou em p r i m e i r a discussão o 
exame das Posturas e Provimentos, revendo-se os Livros, 
e não podendo-se Colegir delles os esclarecimentos 
precisos ficou adiada esta matéria—Discutindo-se a deli
beração adiada no dia de hontem sobre o Bocio e 
limpesa da Villa de terminou-se unanimemente l a v r a r 
Edital marcando o dia desaseis de Março para dar p r i n c i p i o 
ao Bocio ao qual se devião prestar todas da maneira 
seguinte. Aquelles que tiverem hum a dois trabalhadores 
prestar ao rocio hum por huma Semana; os que tiver e m 
de dous a mais prestarem metade desses trabalhadores," 
devendo v i r os homens athé quinse annos, e de cincoenta 
para sima Com a ferramenta da emchada para a Carpição 
das Buas, todos os mais Com emchada e fouce, para as 
roçadas das grandes mattas que se achão sobre as Casas, 
ficando roçado, e derrubado em distancia de vinte braças, 
e todo o Campo do Porto, antigamente limpo, e hoje 
arvorejado, estendendo-se o roçado athé os mangues, 
Como também, as entradas, esaidas,e serventias publicas, 
incorrendo os transgressores desta Postura provisória 
em a multa de dous m i l reis, ou oito dias de prisão, por 
cada hum trabalhador que deixar de prestar-se de que 
só seria isento aquelle que mostra-se huma justificada 
Causa de moléstia. Dada a hora o Senhor Presidente 
deo para a Ordem do dia seguinte, a revista das Posturas 



P Provimentos, sobre as Rendas da Câmara, propo-
sigõens,™ indicaçõens qne se oferecerem: e levantou-se 
a Sessão a huma bo iada tarde. 

João Baptista Ferreira.-Presidente. 
Francisco Mariano Soares. 
Antônio Gonsalves Neves. 
Antônio Pedro de Gusmão. 
Joaquim José de Sobral. 
Antônio Luis de Andrade. 
Fernando José ]de Sobral. 



(Subsídios o estanques - I T o ^ ) 
SESSÃO DE li DE FEVEREIRO DE 1S29 
Achando-se presente os Senhores Presidentes O Re
verendo Vigário Collado João Baptista Ferrei ra, Verea~> 
dores Francisco Mariano Soares, o Alferes Joaquim José 
de Sobral Antônio Lu-s de Andrade, o Capitão mór 
Antônio Gonsalves Neves, Fernando José de Sobral, 
Antônio Pedro de Gusmão, abno-sea Sessão. Leo-se a 
T W Í Í O \ A n l e ^ d e . n t e 6 fn' approvada. - Leo o Senhor 
1 residente o Officio que devia ser enviado ao Excelen-. 
t ssimo Senhor Presidente da Província, que sendo appro-
ado fo. assignado, e remcttido. Continuando o exame 

d « n p n T ^
 3 8 P o s l u r a s' e Provimentos a Cerca 

das Rendas da Câmara Conhecendo-se afinal que estas 
não tem sido outras que Certas taxas em alguns gêneros 
de negócios pagos Com o nome de Subsídios que de 
idade emmemonal se conservou por via de rematação 
atoó o anno de m.l sete Centos e quarenta e dous 
ZlnL.Vlinc 6856 tl,Ul° °S meSffi0S ÍmP0StJS 0U ta*a* 

m i l S P ? ? r ^ ; « q D e a S S , m s e C o n s e r v o u athé o anno de 
dP ihPrm, n n l 0 S S G S S e n t a e S e t e' e m CUJ'° t e m P ° a C ^ a r a 
P o n t ™ a n t , g 0 e s l a b e l e c i m e n t o de Subssidios, 
novlrnPn.J' p f

em que a Camara ^terminou passar 
^ a C n i P pn S l a n q U e^ ^ " a n d o - s e assim athé que 

n ! 16 em, 0 T° d e m i l o i t o C e n t s e vinte e quatro 
causa'vTST d ° P 0 V 0 S O Í T r e d o r d o s ™ ^ que lhe 
mieií-ína«n q u e' e ? s a C a m a r a attendendo as justas 
S u b 4 i d m r T m n ^ m e n l e a ° a m i g 0 ^ b e l e c i m e n i o dos 

f o r ã o n ^ r a L t 0 d a n G S t a S alt<»oativaS. as Câmaras 
a s e n d f I£td? a° , I5. P o s t o d o s S u b s s i d i o s novos gêneros 
íasendo diversas condições que se ve descriptas em os 
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Livros examinados—Tal O estado em que se achou 
presentemente o ramo maior das vendas desta Câmara 
alem do qual t ambém ha o Officio de AÍTeridor que hum 
por outros annos vende a módica quantia de des tostões e 
e algumas licenças para Vendas que pagâo de Donativo 
dusentos e quarenta r e i s . - E n t r a n d o pois em discussão 
Cada huma taxas dos Subsídios sobre a do pano de 
algodão indicou o Senhor Mariano quo se devia estender 
a toda fazenda de Vara, e Covado : propondo o Senhor 
Presidente a Votação Votou « outra o fenhor Andrade, 
e todos os mais Senhores a favor, ficando em Conse
qüência, aprovada a indicação —Indicou o Senhor Pre
sidente ser muito deminuta a taxa de Cinco reis em 
Vara, e Covado, de fasenda Sua, Sobre que o pondo-se 
a Votação Votou o Senhor Andrade Contra e todos os 
mais pró , vencendo-se que devia ser o imposto de des 
reis em Varão Covado de fasenda Sua —Expôs o Senhor 
Presidente que o Verdadeiro hera formar (1). 

(!) Falta a folha immed ata. 



( D i v e r s o s assumptòs importantes) 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A DE 7 DE DESEMB O D E 1829 
Achando-se presentes os Senhores Presidente João 
Bap t i - t a F e r r e i r a , Vigário f o l i a d o . Vereadores Francisco 
Mariano Soares, O Alfer e s J o a q u i m José de S o b r a l , 0« 
Capitão João Antônio de Paula e O l i v e i r a , Antônio Pedro 
de Gusmão, f a l t a n d o Com cam a o Senhor Capitão m o r * 
Antônio Gomalves Neves, e s> m e l l a o Senhor F e r 
nando José de S o b r a l , abrio-se a Sessão. Lco->o a 
Ci r c u l a r de quartose de O u t u b r o p a r t i c i p a n d o a chegada 
de Excelentíssimo Senhor Presidente da Província, de . 
que ficou a Câmara enterada. I.co-se a C i r c u l a r de 
quatorse de O u t u b r o d e t e r m i n a n d o enconscqucncia da 
Po r t a r i a de desasete de Setembro serem dispensados 
de q u a l q u e r Serviço M e l i t a r , ou C i v i l as pessoas e m p r e 
gadas na administracção do c o r r e i o , f i c o u a Câmara na 
sua i n t e l l i g e n c i a . Leo-se a C i r c u l a r de v i n t e e h u m de 
O u t u b r o d e t e r m i n a n d o a os Juis es de Pas a r e n eça 
da redação dos vadios, e j o r n a l l e i r o s de seos D i s t r i c t o s : 
Se o f f i c i o u a este r e m e i tenda a Copia desta C i r c u l a r . 
Leo-se a C i r c u l a r de v i n t e e dous de O u t u b r o t r a n s -
m e t t i n d o a Copia da Provisão de o i t o do c o r r e n t e ex
p e d i d a pelo T r i b u n a l du Conselho M e l i t a r p e l a q u a l sua 
MagesUdo O I m p e r a d o r Houve por bem pr e s c r e v e r a 
marcha que se deve Seguir quando as Câmaras nomea
r e m Mehtares para Membros das Commissõens de r e v i s t a 
as prisôens: ficou a Câmara na sua observância. I eo se 
a C i r c u l a r de v i n t e e q u a t r o de N o v e m b r o p a r t i c i p a n d o 
a chegada a Corte do Rio de J a n e i r o de Sua Magestade 
a I m p e r a t r i z ; a o que Se resolveo a d i s p e n d i o de seus 
Membros faser-se Acçoes de Graças na I g r e j a M a t r i z 
no d i a o i t o do c o r r e n t e com a armação, e fogo da T r o p a 
Melictana desta V i l l a , publicando-se p o r E d i t a l esta 
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Fausta noticia e autorisando ao Povo prestar as demos-
trações do seo regosijo, per meio de pomposos, e brilhan
tes festejos. Leo-se a Circular de tres de Novembro 
acompanhando a Copia do Officio ao Juizes de Pas, e 
as Inslrucções para o novo melhodo da cobrança dos 
Dcsimos do assucar. algodão em rama, arros, cafe, trigo 
e iumo, o que entrando em discussão ficou adiada. 
Leo se a Circular de Sete de Novembro determinando, 
a remeça das informações pedidas pelo Conselho Geral, 
ficou a Câmara na sua intelligencia. Leo-se hum officio 
do Excellcntissimo Senhor Presidente com as copias do 
Artigo da Acta da Sessão do Governo no dia v nte e 
nove de Outubro, £obre abertura da projectada Estrada 
entre esta Villa, e a Cidade de São Paulo, e do officio 
que a tal respeito deregio ao Governo o Capitão mór 
desta Villa para se executar quanto antes, o que pelo 
refferido Conselho foi deliberado ; ficou p i ra Se dis-
cuttir em a piimeira Sessão. 

Propôs o Senhor Presidente que sendo a matéria 
desta Sessão a remeça das Posturas para a approvaçâo 
do Conselho Geral, sendo isto de negocio de grande 
momento, e não se achando numero Completo de Verea
dores ; a Câmara se reunice cm Sessão extraordinár ia 
no dia nove do corrente : o porque Contava estar o Senhor 
Veieador Fernando José de Sobral ausente sem licença 
da Câmara se officiou-se ao Tenente Bento José Labre 
que na Lista da apuração dos votos hera o emraediato 
para vir assistir essa Sessão ; assim se resolveo unani
memente. Dada a hora Levantou se a Sessão a huma 
hora da tarde. 

João Baptista Ferreira.—Presidente. 
Francisco Ma-iano Soares. 
João Antônio de Pau'a e Oliveira. 
Joaquim José de Sobral. 
Antônio Pedro de Gusmão. 





7 1 ? 
NOTA FINAL 

Alguns destes documentos foram ja publicados este 
anno pela Repartição de Estatística de S. Paulo, no vo
lume XV. «Documento Interessantes» sob a direcção 
sabia do Snr. D. A. de Toledo Piza. 

Esses documentos, em numero de quatro foram 
copiados do archivo da Câmara desta V i l l a , e r e m e t t i -
dos para S. Paulo, a pedido do Snr. Piza, qne está 
prestando u m grande Serviço ao nosso estado, pela 
publicação dos manuscriptos importantes, que com t a n 
to zelo e dedicação tem consiguido desencavar dos 
archivos, para por a luz da publicidade. 

ià 
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Este livro resente-se de muitos erros typogra-

phicos. 
Sendo a maior parte de sua composição feita 

durante a ausência do auctor, escaparam á revisão 

muitos erros. 
Não será porém, esse o maior defeito deste 

modesto trabalho. 
A benevolência do leitor intelligente tolerará certa

mente as faltas que neste livro se encontram 
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